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ICTOS DO PUDER EXECUTIVO
• DECRETO N. 5122 — DE .26 nu JANEIRO DE 1904
Approva o regulamento consolidando as disposições vigentes relativas

ao serviço da Junta Corar:lerda' do District° Federal

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil:
Usando da attribuição conferida pelo art. 48, n. 1, da Cens-

' tituição, resolve approvar o regulamento, que com este baixa
consolidando as disposições vigentes relativas ao serviço da
Junta Commercial do Districto Federal e que vae asstgnado •
peio Ministro da Justiça e Negocies Interiores.

Rio de Janeiro, em 26 de janeiro de 1904, 16° da Republica.

.FRANCISCO DE PAULA RODRIGUES ALVES.

J. J. &abra.

af••nnnn•n

Sr. Presidente da Republica — O Dee. n. 596 de 19 de julho
de 1890, reorganizando as Juntas e Inspectorias Commerciaes,
comprehendeu no districto da Junta desta Capital os Estados
do Espirito Santo, Rio de Janeiro e Minas Genes, emquant o
as legislaturas nos Esta 10 não se organizassem: essa razão da
expedição do mesmo Dec. cessou, demi(' que, ha muito, 011
mesmos Estados organizaram seus serviços de =Ude com a
Cent. Fed.

Sobreleva notar que o referido Deo. contém disposições Nobre
serviços alheios, e que escapam, á sua comprehensão. como:

1.°) art. 125 70 n. 3° — sobre o estado de fabricas;
• ) cit. art. § 3' n. 3° — sobre registro de.embarcações

• •	 .

.	 3. 9 ) cit. § 16 — sobre Imposição de multas á armadores e
proprietarios de embarcações;

40) cit. art., § 17 — sobre inspecção de trapiches alfan-
degados ;

50 ) cit. art., § 18 — sobre competencia da Junta para to-
mar conhecimento de recurso interposto pôr capitães de navios.

Entretanto a disposição do n. 1 0 é da competencia do Minis-
teclo da Viação e Obras Publicas— as dos na. 2' e 3° da Capi-
tania do Porto — a do n. 4 da Alfandega e a do n. 50, ainda, da
Capitania, com recurso para o juiz seccional.

Aceres% que o Dec. n. 1323 de 1893 alterou muito o pro-
cesso para a eleição dos membros da Junta ; que 'o Doc. n. 2043
de 1896 retirou de sua competencia o registro de actos e con-
trdctos, tornando-o da aompetencia da Capitania; nem centrados
de fretamento, nem os de cambio maritimo ( Cod. com .

'
 arte.

568 e 039) são registrados na Junta ; que o Deo. n. 354 de 1895
art. 2 e seu Reg. n. 2475 de 1897 retiraram os corretores de
fundos publicas da oompetencia deste Ministerio, sujeltandous
ao da Fazenda.

Aocresee ponderar que outros serviços creados posterior-
mente, são de sua competem:sia, como:
•. os do registro de firmas ou razões commereiftes (Doo. n.
916 de 1890 ) ;

08 do arcbivamento de marcas da fabrica e do commercio no
registro internacional ( Dec. n. 2747 de 1897 ) ;
.	 os da organização de uma lista de negociantes para servirem
de syndicos nas fallenciae (Doe. n. 859 de 1902 e n. 4855 de
1903 ) ;

e o de matricula de empresas de armazene gentes ( Doo.
n. 110E de 1903).

Finalmente foram alterados os emolumentos da Junta e sua
Secretaria. (Dec. n. 2212.de 1896 e Dec. n. 4935 de 1901).

Nestas condições, o Regulamento desse Instituto embaraça
e dificulta á quem o dever applicar, e por isso, consolidando as
disposições em vidir, submetto á vossa approvação e Insigne-
tura o Decreto annexo, mandando executar o novo Regulamento.

Rio de Janeiro, 26 de janeiro, de 1904.—Dr. J. J. S...abra.

Regulamento consolidando as disposições vigentes relativas

ao serviço da Junta Comercial do District° Federal, a

que se refere o decreto nu 5122 desta data

TITULO I

CAPITULO I

DA. ORGANIZAÇ10 DA JUNTA COMM. RAMAL

Art. 1.° A Junta Conunercial tem sua mede na Capital da
União, e seu districto comprehende o respectivo bfunicipio.

Compõe-se de sete deputados commerciantes, sendo um
deitas o presidente, 1 secretario e 3 supplentes commerciantea
(Doo. n. 596. de 1890, arte.' 1 a 3).

Art. 2. 0 O presidente é nomeado pelo Ministro da Justiça e
Negocies Interiores, e será conservado .emquanto bem servir
(Doo. n. 598, art. 50):

Exceptuam•se os casos de exoneração, renuncia ou extincção
de sei: mandato (Dec. u. 598, art. cit. ).

Art. 3.,° Em seus impedimentos será snbatituldo pelo de-
putado que tiver obtido maior numero de votos em sua eleição,
preferindo o mais velho, em igualdade de circumstaucia (Doe.
n. 596, art. 17 g 60).

Art. 4.0 Antes de tomar posse, o presidente da Junta
assignará, ante o Ministro da Ju3t1ça e I•legoolos Iuterioreo,
termo de solemne promessa de bem cumprir os deveres inheà
rentes a seu cargo ( Dec. n. 596, art. 16 ).
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Art. á.° O deptiaido, que fôr nomeado presidente, pôde.
opin., por" lua dos :dons cargo'; Os, não acceitandu a 0-
MOnÇãO, ou e4oriere..do da presidencia. eornpleeira no exereicie
do eargt) - de fieputlido o tempo pelo qual foi eleito ( Deo.
n. 596, art. 11).

Art. 6.° O secretieio será nomeai() peto Ministro da Jus-
tiça e Negocies luteriores (Ventre os vida fitos graduados • em
smencias juridicis e Imitem e conservado ~quanto hem servir
( Dec. n. 596, fin. 5 0 ).

Parsgrapbo utile°. São-lhe applicaveis as disposições que
regulam a aposentreleala dos empregados do Ministorio da Jus-
tiça ( Dec.' n: 596, art.' 62 1.	 ' •	 -• '	 •

Art. 7. 0 Em seus impedimentos, não excalentes.de quinze
dlae, será o secretario aubstautdo leito deputado que e . pres.
¡Wire ad 'Mita dr'ssigmer t- nes de malar* -duração, por petelOa
grafinstia em direito, art. ant Ia 'pela Ministro da
7lIstiCa e Negácioa Intealeres (Do. n. •••598, arts:•15 §'9d, e 20).

Presta solenme promessa de bem cumprir seus deveres
aute o' piagittente	 Juutii( Dec. n:' 500, art. 15 §g.
• Õseléputioloa e suppléntes são el--itos pere oollegio
eomnier•cial por-tempo de quatro annos, renovando-se, porém,
os deputados,' de dons em deita annos, per duas turmas, urna
composta de quatro e outra do fres.

Essa renovação é feita successivemente, á medida que
• caaa urna mias turmas dsver immesinar o seu mandato (Oco.

n. 598, art.* da).	 ."
Art.' 9. 0_ Os deputados, antes mesmo da termineção do

t smpo pelo qu.11 foram eleitos, perderão seus togares :	•
, a) que nao deixarem de comparece .' a oito sessões itmeessi vate

da Junta, nen tiatitiCando as faltas' (Dec. ti. 596, ed. '23) ;
.1, ) .quanlo, eem- eletivo justifleade, se eximirem da .pre-

sidomica secçõee eleito aes que lhes cbu em', mediante pai:-
cesso do respensabditi .de, noa termos da legislação em vagar
(De. n. 1323 do 1394art. 3° );

Art. 10. O e/eico pára preencher a vrtga de dePutado, ou
sepelente, seteira, SOineD10, pelo tempb que faltar ao subáti-
tuido (Dec. II. 596, ert. 6" ).
. Art. • j . Não podem servir csonjunetamente os parentes

dentro do segundo grào de alibi alde, enrquanto durar o
curthailio,eu doquartu grão de consanguinidade; nem, também,
deliam; Mais cidadãos que tenham sociedade entre si.

Esta incompatibilidade exclue nt eleição simultepea 0
meneie vot na, successiVa o ultimo eleito, e d'en f re os empoe-
sedes, o que 'der causa a elle ( Dec. IV. 596, art. 7° ).

CAPITULO 11

DO COLLE010 00311114RDIAL

Art. 12. OA c)e-Merei ryi tes matricial ides no distrietu da
te formem c flteeao ce unireis i para a eleicão doa deputados

-o seepbuileiveo • ninereiani ( 1)0e:'n. 593,' aa.- 8 *).' 	 • • •
§ 1 0 Este coltegie divideie em cinco treceõ s, competindo a

presidencie da pritneem ao presidente tia Junta o a de cada
,	 • .,urna (les outras a um des quatro deputado de mu dor vetaçãae

( Dee. e. 1323, art.10.)•."
§ 2. 0 S rii *convocada sul. reunião :

• a ) ardinarleanente,de domem doas rumos, para se proMer
á ele (Ao dos depUraps e sirielentee .9 1 10 tia-igreja teentinndo o
tempo do mandato ( Dee. ti 5"98, aVt - 13''§ 1 0 ) ;	 • •• ,

) extra.) .1i leria:Rente, no e au de suga de algum deputado.	 ••ou sue ident.) (	 e. eit).	 •
Art 13. Dar e lie v.,g e:oepee qt1.4 nnurnero dos deputa toes 

ou suppientes não asti vor cceripleto ( pee. ri r . ).
art. 14. Cedi p5 .-+ se a p-iiioira	 dei eleitores da Inibia

J ; a segu	 81.03 da Jettra A '• a yerc4re. dps dita 	 13,
C e F e quarta, dos das I ettrae D, E, 'ti. H. 1 M ; • a, quinta, dos
das lettros-L, N. O até Z' ( Dic. n. 1.323 nit. 2 0 ). .. • " •

•• est. 15: e Junt oreatitsaM nina tist-i O tin os nornrs doe
comm ercianus que doreu ser convocados pira sie Cul f,gie
Commet• ei • 1 ( D. c. n. 506, art. 80 § 2' ; Des. n	 13S3,
art. t°).	 •• ..:
• § 1." DIVPill s'i' inscriptos au ron t emplados na mosmalista
tod• s o et .nreeraten les me tri eulados no districto ea imiti, (Nele
ene sej s lu az ',ires e. sejam' no goso mie t- étis d trela a
cii is e poli II as:eintia tont tenteou d. tx•-drelle fazer da mercancia
proa; tio habitual ( Oca. ia. 1• 90: . art. 30 a' 20 t).	 -

g 2." Ex•iciett a lw-ri c s que houverem selo con-lerbaados Bee

	

(1,)	 bidé,	 liliuso de 'confiança; furto. roubo
o ralleneiri ciii osa nu frau lieorite, • mio se cliente plearianeete
robe!) afalo. com:Leal I e eridu nal me ite Dec. a. 508, art. 80

	

,	 •	 . • .
'Art. 16. A Jurará to.riecera, co . a prce.ka antecede-leia,

a cada uma .dee'secções, • ateai da lite. auth • n tlea CO - 11 03
110111 • S mi n:t eleitores- corn•neresiaes; uma ueire p to-cebirnente
das cedul,s e IDWO dou livros, — um para os °lei tures amigue-

rem seus nomes, á medida que forem votando, e entrepara
as actas mio formação das mesas e respectiva eleição ( Dec.
n. 598, art. 9" § 3'; Dec. n. 1323, art. 54).'

Art. 17. Compete a convocação do (sonega) eleitoral a
cada um dos presidentes dai respectivas secções, podendo
ser feita em um só edital, por todos agaloado ( Dec. n. 1323,
art. 40 § 1° ). •

§ 1. 0 O elite! da convocação designará o • dia, pelas nove
horas da manhã, e legar da remia° -ele cada uma das secções
(Dec. n. .1323 art. cit. ).

§ 2.° O edital, como a lista, de que trata o art. 15, será
enxerto quinze dias antes do designado para It eleição no edificio
da As-meação Commereial e publicado no Diario Official ( Dee.
n. 598. art. 9 . pr. ).

Art. 18. Nidia, hora e legar annunciados reunir-se-ha
cada uma das secções ( Dec. n. 1323, art. 4 0 § 1° ).

§ 1. 0 O presidente tomará assento á cabeceira da mesa
e- lhe incumbe a direcção, do procbaso eleitoral e a menu-
. tenção da ordem no recinto' ( Dee: e. 596, * .ár.t. • 9,0 §- 30 );•: r . § .°0 presi lente ,nomeará deus eleiteres, nm para servir
de eseruteder e 'Outro para secreta:Cio, hernedia.tainente ,se
*pano ssderts, por emerutinio secreto á' eleição* de 'Meg oji . .r *da-
dores e dous ~ratados effebti vos, decrararido-se eleitos . os nua
obtiverem maioria de votos, ou em favor de quem desem-
patar a sorte, ileindo assim eonstittiide a mesa (Dec. n. 598,
art. -91 f20 ; Dec. n. 1323, art. 4° §2- ). .• • •

§ 3" Os secreta rios teráo'assentnit esquerda do presidente,
e oe eeoratadores á sua direita (' Deo. n. 596, art. 'cit. h: 3a).

§ 4 secretirio interina lavrará a campetente acta da
reepeeee de Mesa proviioria, 'mencionando ns duvidas • que
tiverem oceorrido • sobre 'sua' orgániarição' e ás decisões " profe-
ridas, aesignando-a com o presidente e é escrutador - (Dec.
n. 596, ert. 9.. g 4'; Dee. n. 1323. art. 4° § 3').

§ 5° Em bege'da o presidente declarará que a mesa. 
efrectivii tom trá coulieciment) de qualquer reclamação contra
a exactidão da lista atfixada, ou 'denuncia de fraude, resol-
vendo qu4auer duvida, que 'constituir mataria •de direito,
.0 a eme* eleita-ai as que v- nitrem sobre meteria. de Neto.

Cabe no • presidente quaillear, ai 'a metera-Ni de direito
ou de (acto (Dec. n. 593, art. 9' e 5. 0 ; Dec. • n. '1323;
art.' 4° . § 44).

§ 6.° Nao tendo lutai lo duvidas a resolver, ou resolvidas
as que ee etrereeerern, o presidente mandará pelo primeira
secretario preeeder . ra (alameda -des eleltoreá pela cópitiauttien::.
uca da lista affixeate, e cada' tun'fies eleitores irá -depositando
sua cedula mia urna, colloca la. na masa, e. medida que •fór
chamado, escrevendo seu nome no livro para esse fim (testi.?
nado.

Ao segundo see:•ettrio ineumbe tornar nata dos elegem
que, comparecendo, deixaram do votar e do motivo desse facto
(Dec. tr. 596: art. 9° § 8° ; Dee: n;1323, art. 4° § 50.)

. Art. '19. Nenhum eleitor poderá votar antes da cha-
mada do •stati n.ano, e os que comparecerem depois votarão
em ultimo togar ( Doe. n. 1323, art. 60).

Art. 20. Os presideates das mesas eleitoraea votarão
p3rante estas ( Dec. ri.1 .323; art. 71, )'. - • • '	 "•-•

• Art. gt. A ele ção pira deputados pree3 lerá á dos sup.
plantes; sempre que se • tiver de proceder -a- ambas, - hão se
paseakelo a, segunda antes do laoradi a acta da apuração da
pruneira ( Dec.' n. 590rt.	 §• 7-')s."	 • -
•r Vtatarie cala um eleitor em tantos nomes quentes
ferem os lograres de deputados ou suppleates a preencher
(aaig. .p. 59,3,: art.	 §	 ).

Art. 23. Todos os commereialites com direito de voto;
activb, podem get vot Idos, unia voz-que tenham trinta annos
de. idede..e cinco do prodseã habitual docommercio ( Deat'.

-13 `. 508, att. 8- § 40).	 •	 •
Art. 24. E' parrniatid )ao eleitor v)te.r a dessoberto,

npreselititilde -duas por elle" assiga'adas : Urfli depo-
sitirá na urna o a .outra lhe sena restitui Is, datada e ru-
bricada pelo presidente.
1 Art. 25. Do recebimento mis colidas, quer pira a eleição
de deputados, quer p ira a de sti:Ipient is, será, lavrada acta pelo
priumiero seere f arie. com declaras-pia (I is duvidae occorridas
o retini° que tiveram. nernero tted cleit nios• qui corne temerata
p vetaram, rnot , v.) lo micta t 01 sop traçam le qu trpier voto,
noilies dia-eidos as vota los e d as eleitores que, °pay tremido,

elaliveram dA votar, o a reza) tlieeee	 •	 . „ .
Par Ler ithe Interr. u aeta4 semi:1 asliguttl is pelos presi-

dentes (1119 sece.S.:P, esceut ehres e secretaries (Des. n..1:32,3,
art. 4- § 50).

Art. 26. Termina las os tala	 os, as meses das secções
eleiteeme eemetterão; sem .io hotel d tas actes á Senta Gomil-ler-.

, b esta, em vit	 ti 'na-ana ene +Jura á resp 3cti ve
ração. 'geral, do -inc se lavrará ao'. (De.n. 593, art. 9 § 12;
'Dec. n. • 1323,' ar t l°).
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Art. 27. Conálderem-se eleitos em. Primeire escriitinio

babe °anue . obtlierem Maioria absoluta de votos ( Dec. ai, 596,
art.. 9° § 10).	 ,	 •	 .

Art. 28. Da ada da apuração geral se .extrithirão tintas
cõpias, ,confeldas e assinadas pele presidente d ju'utà; .41:Pintos
forem os deputados e supPlentes eleitos, para lhes Servireiii de -•
titulo.	 .	 ,	 •

Uma outra cópia, com as mesmas formalidades, será re-
Mettida ao Ministro da Justiça e Negocioé 1nterioreá (Doo.
n. 598, art. 9° § 12; Doe. n. 1323, art. 8° ). •

Art. • 29. Entrarão em segundo escrutinio os immediatoi•
na ordem da votação, até o número duplo doe que faltar eleger,.
declarando-se eleitos os mais votados nesse eserutinio. e reeer-
rendo•ae a sortelof para o caso do empate (Dec. n. 598, • art.• 9*
§ 10 ).	 .

Art.30. O, presidente da Junta designará o segündo alue-
tinio, quando fOr caso deite, para o dia mais proxirno ( Dec.
n. 1323, art. 9° ).	 •
,_. Art. - 31. Da acta quo. se lavrar, do segundo escrutinie, Ne

obse'rvará o disposto no art. 28.
Art. 32. Nenhuirn cominara:tante poderá eximir-se . do serviço

de deputado ou suppleete para que fôr eleito; excepto nos casos
de Idade avançada, ou moléstia grave e continuada, que abso-
lutamente o Impossibilite. 03 crie sem Justa causa não accel•
tarem a eleição, ou abandonarem o legar, nunca mala poderão
ter voto activo ou passivo nas eleições commeroiaes (Doe.
n. 596, art. 10).

- • Paragraphn unioo. Não é, porém, obri gatoria a acceitaçaO
ontem de passados quatro annos de intervalio entre o serviço da
anteoedente e nova eleição ( Dee, n. 598, art. cit.)

CAPITULO III
•

ATTRIBUIOSS DA JUNTA

Art. 33. Compete á•Junta Commercial:
• à 1. 0 ,A matricula dt comerciantes e sneiedades cOmmer-
cises e a expedição de seus titelos (Doe. n. 59%, art. 12 § l*).
• . § 2. 0 A. matrieula de tre,picheircie e administradores de
armazena de deposito de,generos nacionaes ou estrangeiros, já
despachadas para o. nsumo, meliante termo de tiel depositaria

• e a expedielo de seus t1tulos ( Deo. n. 598, art. 12 § 1 0 ; Congo'.
dah lois dae Alf...art. 242, paragrapho unico ). 	 . .

§ 3. 0 A matricula das pessoas paturaeg ou juridicas, que
pretenderem estabelecer. empresas do armazene geram. tendo
por fim a guarda e conservação de mercadorias e a emissão de
titulo@ :01pec1ass que as representem, mediante termo de fiel
de., sitario. A a expedição dos seria tituloS ( Doo. n. • 1102,, de
1' $ 3, arts..1.8 1.20 12.). 	 •
• § 4. 0 .Admittir á assignatura de termo de fiel depositario
O pretendente á concessão de entreposto particular ( Nova Consol.
ott.,art. 204, n. 6).	 .	 .•

§ 5.° A nom •ação de corretores de mercadorias,e,.de, navios,
agente de leilões. interpretes e avaliadores commerebes ( Doe.
n. 598. art. 128 1° ).	 •

§ 6.* A concessão de licença, até, seis mexem, aos corretores
ieferidos, agentes *de leilões e interpretei cornmerciaes (Doo.
n. 598, § 1° da tabella dos emolumentos )..

7.* Ordenar o registro:.
a) dam nomeações de guarda-livros, caixeiros e outros

quaesquer prapostos de casas commercian (Doo. n. 596, art. 12,
S	 11. 1 ) ;	 .	 •
• b) das marcas de fabrica e do commercio, naciohites ou
estrangeiras ( Deo. n. 596, art. 12 83% n. 2°) ;

.0 registre de marcas de pro lu :toe pharmacenticos, Indo-
pende da approvação destes pela .unta de Hygiene (As-. de 9
de outubro de 1890);

. a) de firmas ou razões commerciaes (Dec. n. 916, de.
1890. art. 1°) ;

) de quaesqUer documentos que em +irtude de lei
devam constar do registra publico do cornmerclo (Doa. fl. 596,
art. 12 § 3% n. 4).

§ 8.° Com relação ao registro internacional de marcaa dó
frabrica, e de commercio:
▪ a) examinar o pedido de induatriaes ou comtherciantei 'cern
domicilio rio Brasil, proprietarios de marola registrades ( lei
n. 3346, de 1887, e Dec. n. 9828, do mesmo anuo) que desejarem
garantir ia ditas marcos a protecção legal nos paizes que cele-
braram o a.nce•rdo de 14 de abril de 1891, ou à elle adhorirem
e remettel-o ao Ministerio da Industrie, Viação e Obras
blicas. informando si ó registro subsiste, ou ficou sena effeito
pela falta do deposito .complementar ou péla *expiração do . prazo
fixado no art. 12 da lei n. 3346 cit., e si é applicaeel á marca
a disposição do art. 8°, n. 5 ou 6 da Lei; iluando : hbuvair idert

talado Ou Sainelhana eihicentiVel dA bonftIsão OMS elia e entra
registraia anteriormente (Doo. ut. 2747, de 1891, arts; 1" 04'
na. / e 2);

b-) 'regularisar .	raiá:tine Pedido. , SI não estiver 'cai.
tertnps•(Dec..n. 2747, avia. 2° e 3° j.	 •
• § 9.° Dás nomeações de, ti.tnainiatradoeissarmaiens

pratas, quande não furem dá- proprios einpresarioé, os fieis e
outros propostos (Doe. n. 1102, .de, 1903, art. 1% § 4. ).

s 10. °rimar o archivainento:
a) de um exemplar dos centrados, suas prorogaans, al-

terações .e distrados de sociedades cocarnerálaes D83. n.
art. 12, § 4") ;	 •.
• b) • dos centrados ou estatutos dae companhias ou :r021ee

dados anonymas, nacionaes ou estrangeiras e swieriales em
oommandita por acções, com a lista nominativa dos subi-
scripteres, indicação do numero de aci)ões. e entrecho ' da éala
uma, certi .ão ilo delimito da Ã-soline parte do capital seibscripto
e acta da instai' ição Assembléa Geral 'e nomeação da admi-
nistração ( Deo n. 596, art. eit. ; Doo. n. 434 de 1891, acta; 47,
ta 3° e 4% 79, 80 e 221 ) ;. 	 •.	 •.	 •

o) das marcas inseriptas no registro internacional, que
lhe forem remettidas pela Directoria Geral da Industrie, com a
notiricação do •Bureau International de lei propri.td industriells,
em Berma, prceedendo a minucioso . exame para informar oppor-
tunamente ao Governo si alguma dollas está ,comprehenilda
cit. art.,8, n. 5 ou 6, da Lei n. 3346, e não pede corno hl Rosar
da protecção no território • da Republica (Dee. n. 2747, de
1897, art. 4', n. -3 ).	 .
• Á Junta; no- caso de occerrer Mudança na propriedade da
Marca irieccipta no registro internacional, enviará á Directoria
Gerei da Industrie, para o fim de ser notiloada a Repartição
competente, o palito do interessado, em duplicata; instruido com
certidão do acto respectivo ( Doe. n. 2747, art. 6° ) ; 	 •• 6) de dous exemplares da publicação das mame in-
ternacionaes, quando os receber da Directoria Geral da In-.

reinettenle outros á AsSOolaeão _Coinniercial desta
Cap.tal.e ás Juntas dos • Est elos ( Deo. n. 2747, art. 4% n. 4");

) .de uni exemplar du-Mario Ofilei:at mie tiver publicado
813 declarações, reguldmento int rtio e. tarifa dos arnlazene
geraiss ( tido. n. 1102 de 1903, : art..n. 1, §§ 1° e to ).

§11. fanar o arjtii remonto das cantractos eu estatutos datt
companhias ou sociedades anónyrnas que adopt..rmn designiçãO
centeal° o nome de seus aouonlstai	 ri, 71, dó 1890 ),

§ 12. Ordenar o depositei das, marcas : de fabricas á di entri•
Márcio, ritohniaeS ou estrangeiras (Doe. n. 9828, de 1887,
'arts. 1 0 e 20).

•'§ 13 Rubricar os livros: •	

, • •
• 59an, p)dorst.	§ m5e.reinautl) ;ea	 es commerciaes (Doo.
n.

	 das companidas nu mele ledes annnvmas. nacionaes ou
estrangeiras e fia .; em eommendita por a-giiss ( Dea n. 598,
art. 12, § 50,	 2: . Deo. n. 431, de 1891, art; 22);
• • .c ) pretocoloados arretara, de mercadorias e de navios h de,
funlos.publicas (Dec: n. 598. art. 12, § 5, n.1 0 ; Dec. n 2475,
de lts97, ar t. 51, b);

' 	.d) dos agentes de leilões (Doo. n.' 598, art. 12° § 5°

• .) dos trapichelres e administradores de armazene do de-
posites ( Deo. n. 596, art. 12, §§ 	 n: 1°, e 17, Uso. ri. 1102,
art. 38);	 .	 • .' ,

f) das empres-a de alnazens ' geram(Doo.  n.. 1102,
art, 7° );
• ) doe escriptorlos ou casas de emprostimos albre penhores
(Dec. n. 2892 de 1880, art. 3 Dec. n. 398. art.' 128 59.• a. 3' ).

• -§ 14. Inspeccionar a escriptnr, ção dos trapiches e armazene
de deposito (Doo n. 596, art. 12, § 17).

§ 15. Autorisar a trausfereacia doe livros de um comrner-
ciente ou firma' social para outros um Casos em que se achem os
livros em branco, ou, apenas; otim oa t arares de abertura e en-

•cerramento, numerado e rub ricados tftv. n. 843 , ist 18781.
§ 16. Ter sob sua immediata dee:distai:4o et empresas de ar-

mazena t•raes ( Dic. n. 1102, art. 13).
§ : 17. Multar, Suspender edestituir es'corretores de mercado-

rias e til, navios, agentes de leilões e-interpretes commerciaes
•( Dee. n..596, art. 12;1 14).	 •
• § 18. Destituir os avaliadores commercines, em virtude de
representação de juiz commercial, em casos de friiiide ou incapa-
cidade provada ( Dec: n. 596, art. 12a8 15 )`. • • •	 •

	

.	 • .
§ 19. Multar os trapleheires eidtriinistiaiderés de aráazans

. de deposito e empresados de arriiazens , geraes. (Dec. n. 802, de
1851, Avia. na. 1980 287, de 1887; Dec. n. 595, art.'12, § 17;
Deo. n. , 1102, art. 32).
• § 20. Cassar a matricula de °rumorejantes e sociedades
commerciaes que houverem sido alcançadas ob oú subrepticia-
mente ( Deo.n.• 596, art. • 12, § 13).'	 . ,	 • ,
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§ 21. Cassar a matricula de empresarios de armazens geraes
( Deo. n. 1102, art. 33).

§ 22. Organisar o regimento de sua secretaria, submet-
tendo-o á approvação do Ministro da Justiça e Negocies Inte-
riores ( Dec. n. 596, art. 12$ 19).

§ 23. Mandar fazer na matricula dos empregados da
secretaria todas as annotações que forem convenientes (Dec.
n. 596, art. 49 g 5° ).

g 24. Organisar a tabella dos emolumentos dos corretores
de mercadorias e de navios e interpretes commerciaes pelas tra-
duções e certidões, que fizerem e passarem, submettendo-a á
approvação do Ministro da Justiça e Negocies Interiores (Dec.
n. 596, art. 12$ 11).

§ 25. Exercer inspecção sobre os agentes auxiliares do
commercio, que nomear, e consultar ao Governo sobre a refotma
de seus regimentos ( Dec. n. 596, art. 12 § 90).

g 26. Approvar a nomeação de ()repostos dos corretores de
mercadorias e de navios, agentes de leilões e interpretes com-
merciaes ( Dec. n. 596, art. 12 910 ).

g 27. Fixar o valôr das fianças dos corretores de mercado-
rias e de navios, e alteral .o, quando convier, submettendo estes
actos á approvação do Governo (Dec. n. 596, art. 12 g 10).

g 28. Organisar a lista dos commerciantes matriculados
em seu districto, mencionando sua idade e nacionalidade ( Dec.
n. 596, art. 8; Doe. n. 1323, art. 5° ).

9 29. Fornecer ás secções do collegio eleitoral urnas para
recolhimento das cedulas, e livres para as actas da eleição e as-
signaturas dos eleitores commerciaes ( Dec. n. 596, art. 9 § 13
Dec. n. 1323, art. 50)

§ 30. Proceder á apuração geral da eleição commereial, ex-
pedir titules aos eleitos, membros da Junta, e cementar ao Mi-
nistro da Justiça o Negocies Interiores cópia authentiea da ri s-
pectiva acta, art. 28 (Dec. n. 51" art. 9 §9 11 e 12; Dec.
n. 13:3, ato .

§ 31. Tomar assentos sobre as praticas e usos cornmereiaes
de seu distrieto ( Dec. ti. 738 de 185e, acto. 11 e 24 a 26; Dec.
n. 596, art. 12, § 6").

g 32. Representar, informar e consultar ao Governo :
a) sobre a necessidade de interpretar, medido Ir ou revogar

alguma Lei, Regniamento ou inst rucçõeis e reprimir abusos de
funceionarios prihttees ou de comineroantes e agentes auxiliares
do eommereio ( Dec. n. 596, ai t. 12, 9 7", n• 1);

b) sobre o que fôr a bem do curnmercio e industrie ( Deo.
n. 5:16. art. 12, 97°. n. 2).

§ 33. A declaração das leis e usos commerciaes que devam
regular as contesta õecc judiciarias. reler ivss a Irene de cambio
especificadas no art. 424 do Cod. Com ., que forem praticadas
em paires estrangeiros ( Dee. n. 516, art. 13 u. 1).

§ f14. mandar organisar e renietter á Repartição encerre-
wida Estatistca os ma opas que !arem requisitados sobro
objaao censtente da matricula ou registro publico (Dec. n. 5.43.
art. 12, § 8' ).

§ 35. Organisar, de deus em deus nnos, no mar de dezembro,
e rernetter aos juizes da (amara Commercial do Tribunal Civil
e Criminal, uma lista, em numero de quarenta, do negociantes
do distrieto, de reconhecida aptidão e fama illibada, que, além da
profissão habitual, tenham suas firmas ineeriptas no registro do
cornmercio, afim de servirem de syndicos nas fallencias que
occorrerem nos dons ennos seguintes (Lei n. 859, de 1902,
art. 16,9	 ; Dec. n. 4855, de 1903, arte. 57 a 60 ):

a) não podem ser incluidos nesta lista os negociantes soe
firma social inseripta no registro do commercio em seu nomb
individual o eice—rersa (Dec. ix. 4855, art. 58);

b) a lista será alterada de metade em cada biennio (Lei
n. 859, art. 18,9 l a ; Deo. n. 4855, art. 60, 9 2° );

c ) as vagas que se verificarem por morte, fallencia, ou WS-
mação do exercido de commercio, dentro do primeiro sono, serão
desde logo providas (Doe. n. 4855, art. 60, § 3° ).

CAPITULO IV
•

DAS ATTRIBUIÇÕES DO PRESIDENTE

Art. 34. Compete ao presidente da Junta Commercial:
§ 1. 6 Presidir suas sessões, prorogal-as, dirigir os trabalhes

e convocai-as extraordinariamente (Dec. n. 596, arta. 15 § 3°
e 22).

§ 2. 4 Convocar e presidir a secção eleitoral, arts. 12 § 1° e
17 (Dec. n. 1323, de 1893, art. 4"

'
 § 10).

§ 3.° Dar posse aos membros da Junta e empregados da se-
cretaria, recebendo dos mesmos, por termo, selem° promessa
de bem cumprirem seus deveres (Doe. n. 596, art. 15 § 20 1.

§ 4. 0 Mandar proceder na matricula dos empregados ás
anotações que convierem (Dec. n. 596, art. 49 § 50).

§ 5.* Dar as providencias legaes inherentes á direcção dos
trabalhos da Junta e sua secretaria. neeessarias á regularidade
s r	 d3 :.	 n . 596, art. 15 1) 13 ).

§ 6. 0 Assignar a correspondencia oficial com o Governo,
titules, diplomas e as ordens que a Junta mandar expedir, e os
despachos que proferir sobre petições de partes e mandar passar
as certidões que se requererem dos livros e mais pepeis da Junta
(Dec. n. 596, art. 15 g 5° ).

§ 7, 0 Fazer cumprir as Leis, regulamentos, avisos e in-
struções do Governo e as deliberações da Junta (Doo n. 596,

'art. 15 § 43).
§ 8.° Distribuir pelos deputados a rubrica dos livros sujeitos

a esta formalidade, inclusive os da Junto, e assignar os termos
de abertura e encerramento (Dec.- o. 596, art. 15 § 6° ).

§ 9. 0 Numerar, rubricar, abrir e encerrar o livro das
eleições commerciaes, o das actas das sessões da Junta, e o des-
tinado para assentos e registro de firmas ou razões commereiaes
(Deu. v.596, arts. 9,9 130 48$ 1° n. 10; Dec. n. 916, de 1890,
art. 11).

§ 10. Designar um dos deputados para escrever os despachos
e sentows nos processos administrativos da competencia da.
Junta (Doe. n. 596, art. 15 § 9" ).

§ 11. Designar um dos deputados para substituir o secretario
em seus impedimentos, até quinze dias ( Dec. n. 596, arte. 15
g 9° e 20 ).

§ 12. Designar dentre os officiaes da secretaria um para
servir de arehivista e outro de thesoureiro (Dec. ri. 596, art. 52).

§ 13. Superintender os empregados da secretaria da
Junta, podendo:

a) advertir ;
b) reprehender •, .
c) suspender até 15 dias ;
d). promover a responsabilidade criminal ( Dem% n. 596,

art. 15 911).
§ 14. Designar especialmente um empregado para substi-

tuição de outro, art. 80 (Doe. n. 598, art. 57).
§ 15. Dar, ou negar, provimento aos recursos interpostos

pelos empregados no caso de privação do ordenado e grita-
cação por faltas não justificadas (Dec. ri. 596, art. 59).

§ 16. Receber dos cerretores de mercadorias e de navios,
agentes de leilões, interpretes e avaliadores cemmereiaes, por
termo, sol emne promessa de bem cumprirem seus deveres
(Dec. n. 596, art. 15 § 70).

§ 17. Nomear fisciees das companhias ou sociedades ano-
ornas, quando não tiverem sido eleitos, não acceitarem o;
cargos, ou se tornarem impe lidos (Dec. n. 596, art. 15 § 8°0
Dec. n . 434, de 1891, art. 125).

§ 18. Autorisar o pagamento da folha de vencimentos doe
empregados (tece, n. r ,96, art. 15 § 12).

§ 19. Ordenar a compra dos objectes neriessarios para o
expediente da Junta (Dec. n. 596, art. 559 3").

§ 20. Fazer annuelinente o relatorio dos negocies que
perante a Junta se apresentarem, com as decisões que se to-
marem, indicando qualquer medida ou providencia a ser adopta-
da, e rernettenso-o ao Ministro da Justiça e Negocies Interiores,
até o fim do mez de fevereiro (Dec. n. 596, art. 15 § 10).

§ 21. Perceber os emolumentos constantes da tabolla *mexe.
)Dec. n. 596, art. 73).

CAPITULO V

DAS ATTRIBUIVSES D39 DEPUTADOS E SUPPLENTES

Art. 35. Compete aos deputados da Junta:
§ 1.° Discutir e votar em todos os negocies da competenola

da Junta, não tendo impedimento para abster-se, como inte-
resse particular ou parentesco, art. 11 (Doo. n. 59E1, art. 17
g 1° ).

§ 2.° Propôr verbelmente, ou por eseripto, o que parecer
conveniente sobre objecto das attribuições da Junta ( Doo.
n. 596, art. 17 g 2°).

g 3.° Desempenhar accommissões de que lhes incumbir
a Junta ou seu presidente. a bem dos serviços a seu cargo
(Dec. n. 596, art. 17 g 3").

§ 4. 0 Escrever, por designação do presidente, art. 34 g 11,
os despachos esentenças, nos processos da conipetencia da Junta
(Dec. n. 596, art. 17 g 51.

§ 5 • 0 Rubricar os livros que o presidente lhes distribuir
(Dec. n. 596, art. 17 § 4").

§ 6.° Substituir o presidente em seus impedimentos e na.
vaga desse cargo, emquanto não fôr preenchida ; preferindo o
mais votado, e, no caso de igualdade co votação, o mais velho
(Doe. n. 596, art. 17 § 6°).

§ 7.° Substituir o secretario em seus impedimentos, até 15
dias, art. ant. § 11, por designação do presidente da Junta (Doo.
n. 596, anis. 15 § 90 e 20).

g 8.° Convocar e presidir secções eldioraes, arte. 12 § 1° e 17
(Dec. n. 1323, art. 4' § 1°).

§ 9.° Perceber os emolumentos constantes da tabella annexa
(Dee. n. 596. art. 73).
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Art. 36. Compete aos supplentes:
§ 1. 0 Substituir os deputados nos casos em que estes eub-

stituem o presidente, guardada a mesma ordem de Preferencia
( Dec. n. 596, art. 18).

§ 2. 0 Substituir os deputados, preferindo o eleito em pri-
meiro escrutinio ao do segundo, ainda tendo obtido este meior
numero de votos ( Aviso de 17 de dezembro de 1898).

CAPITULO VI

DAS ATTRIBUIÇõES DO SECRETARIO

Art. 37. Compete ao secretario:
§ 1. 0 Assistir ás sessões da Junta, lêr a acta, a correspon-

dendo. official e os requerimento:1, expôr a meteria destes e de
outros papeis ou aesumptos designados pelo presidente ; emittir
sobro eitos o seu parecer, e tomar parte na discussão, não po-
dendo, porém, votnr ( Dec. n. 598, art. 19 § 10).

§ 20 Informar com o seu parecer:
a) as petições para matricula de commerciantes e sociedades

coromerciaes ( Doe. n. 596, art. 19 § 2 0 );
b) as petições requerende nomeações de corretores de mer-

cadorias e de navios, agentes de leilões, interpretes, seus pro-
postos e avaliadores commeroiaes ( Deo. n. 596, art. cit. );

c) as petições; para registro de nomeações de guerda-livres,
caixeiros e qneesquer prYpostos de casas commerciaes (Dec.
n.598, art. 19 § 2' );

d) sobre o registro e de posito de marcas de fabrica e do
commercio, n :ciosa os ou estrangeiras, e archivamento das in-
seriptas no regStro internacional (Dec. n. 596 cit.; Doo.
n. 2747, do 1897, art. 4°, g 1 0 );

e ) sobre registro do firmas ou razões eommereiaes (Doe.
n. 918, de 1890 ):

f) sobre quaes 'per documentem ene em virtude de Lei, Re-
gulamento, Avisos e Inste o çiies do Governo devam constar do
registro publico do commermo ;

g ) sobre arehivameaso dos ,.,,,oirnon,q, suas prorognertea,
alteraeões e distractos de soda lados commerciaes ( Deo. n. 596,
'ed. 19 § 20 );

h ) sobre areldvameess de contractos ou estatutos de com-
panhias ou sociedades anonymas, suas alterações e dissoluções
( Deo. n. 596 cit. )

i) sobre e eisu l tas ou propostas de assento a respeito ,de
usos commerdaes (Dec. n. 598, cit.)

I ) sobre a declaração das leis ou usos commerciaes ( Doe.
a. SUO. art. 13, n. 1);

h ) :Mero qualquer aseumpto da competeneia da Junta, em
que esta, ou seu presidente, entender conveniente sua infor-
mação por eseripto ( Dec. n. 596, art. 19 g 2" );

§ 3. 0 Inquirir testemunhas, na peeeenca de Junta, nos pro-
casos de sua competencia ( Dec. n. 59n, art. 38).

• § 4.° Melar, como orgão dr, ministerio Publico, em todos os
processos e recursos de que a Junta haja de conhecer (Dec.
n. 596, art. 19 g 30 ).

g 50 Apresentar á assignatnra da Junta as consultas e á do
presidente os actos de sua competencia, annexando o desencho,
ou nota, por onde se passarem. subscrevendo os diplomas e
ordens expedidos em nome da Junta ( Dec. n. 598, art. 19 g 40).

§ 6.° Asslgnar a correspendencia enchi, com excepção só.
monte da que fór dirigi la aos Minietros e Presidentes dos Es-
tados da União (Dos. n. 598, art. 19 §50 ).

g 7. 0 Escrever no alto das petições das portes os desole/10S
da Junta ou do presidente, que sadias devam ser lançados; sub-
screver e assignar os termos de abertura e encerramento dos
livros ( Dec. n. 596, art. 19 g	 ).

§ 8. 0 Tomar nota de tudo quanto ()ocorrer na sessão para
fazer menção summaria na respectiva acta (Doe. n. 596, art. 19
lã 7° )•

§ 9.* Auxiliar o presideute no exercido de suas attribuiçõee
e desempenhar os encargos que por elle ou pela Junta lhe forem
commettidos ( Doe. n. 596, art. 19 § 8° ). •

g 10. Mandar passar na secretaria, com despacho do pre-
sidente, subscrever e assignnr as certide es que se pedirem dos
livros e mais papeis da Junta, sem prejuizo da attribuição que
tem o alceai maior, art. 90 § 13 (Doo. n. 596, art. 19 g 9 0 ).

As certidões subecriptas e aseignadas pelo secretario e an-
.	 thenticadas com o sello da Junta, têm fé publica (Doo. n. 596,

art. 49 § 11 ).
§ Il. Aseignar as annotações que fizer o Oficial maior e as

certidões que o mesmo passIr referentes a contractos, suas al-
terações, distractos e dissoluções e bem assim arehivamentos de
estatutos ( Doo. 593, art. 49 §g 13 e 14 ).

g 12. Fiscaliaar o serviço da secretaria, as suas despesas e
as do expediente da Junta, e authentienr as contas para o re-
spectivo pagamento (D3C. n. 593, art. 19 g 10).

§ 13. Designar especialmente um empreendo da secretaria
para substituiçao de outro, art. 80 (Dec. n. 596, art. 57).

§ 14. Prorogar as horas do expediente da secretaria, quando
fôr conveniente por afdeencia de serviço (Dec. n. 596, art. 58).

g 15. Providenciar, a bem da ordem do archivo, a arrumação,
guarda o co iservaçao dos livros o papeis que a elle devem ser
recolhidos (Dec. n. 590, art. 19, § 11).

§ 16. Propir a prohibição ou annullação do archivamento
dos contractos te sociedades commerciaes e estatutos de com-
panhias ou sociededes anonymas, suas prorogações, alterações,
distractos e dissoluções, quando offenderem interesses de ordem
publica, ou os tons costumes, e, ainda, quando nestas se ad-
optarem designações contendo o nome de seus accionistas ( Deo.
n. 595, art. 19 §12; Av. n. 71 de 1891 ; Doe, n. 431, de 1891,
art. 79).

§ 17. Impôr as penas disciplinares de simples advertem:da e
reprelions'à'o aos empregados da secretaria por falta de cumpri-
mento ele deveres (Dm. n. 596, art. 61).

§ 18. Privar de todos os vencimentos qualquer empregado
da secretaria que faltar ao serviço da repartição sem causa jus-
tificada, e sómente da gratificação o que Justificar a falta (Doe.
n. 598, art. 59). •

§ 19. Verificar a exactidão da folha do vencimentos dos
empregados (Doo. n. 596, art. .19 § 40 ).

§ 20. Recorrer das decisões das Juntas:
a) sobre a eleição de seus membros, nos casos de fraude,

violei:tas ou preterição de formalidade substancial ( Deo. n. 596,
arts. 198 13 e 41 n. 10);

b) de todos o; seus actos de excesso de poder ou ineompe-
tendia e violação da Lei (Doe. n. 596, arts. 19, § 13 e 41,
n. 2° );

c) prohibindo ou annullando o registro ou archivament0
dos contractos de sociala,des commerciaes e dos estatutos de com-
panhias ou sociedades anonymas (Doe. n. 593, arts. 19 § 13 e

41 n.d )2%;ultanlo, suspendendo ou destituindo corretores da
mercadorias e de navios, agentes de leilões e interpretes cOrn-
merciaes ( Deo. n. 596, arte. 198 13 e 41 n. 2) ;

e) destituindo os avaliadores commerelaes (Doo. n. 598,
arte. 19, § 13 e 41 n. 2) ;

f) multando trapicheiros e administradores de armazene de
deposito e armamos gemes, art. 33 §§ 2°, 3 0 e 19 ( Dec. n. 596,
arts. 19 § 13 e 41, Ilt n. 3; (Dec. n. 1102 de 1903, art. 32).

§ 21. Fazer mensalmente a publicação de que trata o art. 51
( Deo. n. 596, art. 29).

g 22. Percebsr otodenado, gratificação e emolumentos como
das tabellas annexos (Doo. n. 590, arte. 60e 73).

CAPITULO VII

DA ORDEM DO SERVIÇO DA JUNTA

Art. 38. A Junta usará do sêllo das armas da Republica
com a seguinte legenda —Junta Commereial da Capital Federal
(Doo. n. 598, art. 21).

Art. 39. A Junta se reunirá em sessão ordinaria duas Vezes
por semana, nas segundas e quintas feiras, ou nos dias subse-
quentes, quando aclimates forem impedidos ( Do': n. 596, art. 22).

Art. 40. Haverá sessoes extraordinarias que o presidente
convocar a bem do serviço (Dec. n. 596, art. 22). 	 •

Art. 41. O deputado que não puder comparecer ás Senões
deverá participar seu impedimento por intermedio do secretario,
Oleiem lo este ad respectivo supplento para substituil-o (Doo.
n. 596, art. 23).

Art. 42. As sessões ordinarias começarão ás 10 horas da
manhã, e terminarão ás troe da tarde; podando o presidente
prorogal-as até quatro horas, art. 34 § 1 0 ( D30. n. 596, art. 23).

Art. 43. As sessões extraordinarias devem começar á hora
designada no acto da convocação.

Art. 44. As sessões serão publicas, salvo, por deliberação
do presilente, quando se traja de representar sobre infracções
e abusos ou tratar da suspensão ou demissão de corretor ou
qualquer agente auxiliar do commereio (Doo. n. 593, art. 24).

Art. 45. A' hora mareada para as sessões, o presidente to-
mando assento na cabeceira da mesa, á sua direita o secretario,
de um e outro lado os deputados, som precedencia, declarara
aberta a sessão, á toque de campainha, pelo porteiro, havendo
numero legal — a maioria de seus membros ; e se guardará nos
trabalhos a seguinte ordem.

1. 0 Leitura e approvação da acta da sessão anterior ;
2.° Leitura da correspondencia official, começando pela do

Governo ;
3. 0 Expediente ás petições dai partes ;
4. 0 Discussão e resolução doe negocies geraes, ou parti-

culares, pendentes;
5. 0 Deliberação sobre o qde novo se propuzete( Deo. n. 598,

arte. 25 e 26 ).
Art. 46. O secretario, ou deputado, não tomará a palavra

sem lhe ser concedida pelo presidente, nem será interrompido,
emquanto usar d'ella ( Deo. n. 596, art. 28 § 10).
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Art. 47 Terminada a diseuesãe, o presidente, depois de re-
sumir a met ,ria, a subrnetterá á votaçao, que deve começar pelo
deeu'ado a direita do secretario e seguir pe l os 'imediatos na
°Idem de seus assentos, até o presidente, que votará em ultimo
Jogar, com patindo-lhe o voto de qualidade, em caso de empate
(Doe. n. 595, art. 26 §2").

§ 1.. Podem assiguar vencidos os que discordarem da maioria
e, apresentando seu voto por escripto na mesma, ou seguinte
sessão, lhe será acceito e lançado na acta ; e, si a meter i a for ob-
jecto de consulta, incorporado nesta ( Dec. n. 596, art. 26 § 3.).

§ 2.. As actas devem ser escriptas, ou .subscriptes, pelo
secretario e assignadas por todos os membros nellas mencionados,
como presentes (Dec. n. 596, art. 26 § 4.).

§ 3. 0 Quando a votação recahir sobre petição de partes, além
de se mencionar na acta o deferimento que tiver, sova o despacho
lançado no alto da petição pelo secretario, datado pela forma
seguinte — Junta Commercial da Capital Federal... .em sessão
de ....( Dec. n. 598, art. 26 § 5° ).

§ 4.° As decisões serão tomadas por maioria de votos, pe.
donde, porém o presidente proferir por si os despenho' de Wro
expediente, ou que não importem decisão definitiva (Dec. 11. 598.
art. 26 § 60).

§ 5.° Nenhuns papeis serão admittidos a despenho, sem es-
tarem devidamente senados e assignadas as peticões pelas oro-
prias partes ou seus procuradores, excepto as que requererem
certidões ( Doo, n. 598, art. 26, § 7.).

Art. 48. Para a matricula dos commerciantee e aociedailes
eollunerciaes ajunta exigirá, além das declarações A documentos
Mencionados no art. 5° do Cod. Com ., a designação de afalem de
negocio que exerçam por grosso ou á retalhe ,e justificarão per

-ante elle, do credito commercial de que gozam, e da habilitaefio
para desempenharem as obrigaça0a impostas aos commerciantes
matriculados (Dec. n. 598, art. 27).

§ 1. 0 A firma social não será matriculada antes do archiva-
mento de um exemplar do centrado social ( Deo. o. 595, art. 27

§ 2°. As faltas das averbarções exigidas pelo art. 8° do find.
Com . que forem imputaveis ao commerciante ou sociedade. sua—
pendem, findo o prazo marcado no mesmo nrtieo, as prerogativas
resultantes da matricula, einquanto não forem averhades A Pu-
blicadas as alterações o:Socorridas ( Doa. n. 596. art. 27 2°).

§. 30 . Não será arehi vedo contracto de ecrierlede, ter com-
mandita, sem assiguatura do commanditario. omittinde-0e.
porém, o seu nome, quando assim o requeira na publicação
respectiva e nas certidões ( Dee. n. 598, art. 27 g 31.

Art. 49. A Junta não antorisnre a expedição dos t i tules de
gentes auxiliares do commercio, antes de provarem os reque-
rentes as condiçõea de idoneidade, exigida pelo Cod. (om. e re-
spectivo regimento, e si forem corretores de mereadoriae e de
navios, ou agentes de leilees, antes de prestarem as fianças a
que são obrigados 1 Dee. n. 594, art. 28).

Art. 50. Tedos os encargos publicos referentes ás funecilei
de corretores de mero Idories e de navios e agentes lie leilões ao.
Mente pdolem ser desempenhados pelos que se acharem habili-
tados com titules, expedidos pela Junta Commercial.

O numero de uns e outros é illimitado (Doo. n. 596, art. 28,
paragrapho unico).

Art. 51. Se publicarão no Diario Official
1. 0 As actas das sessões ou extractos de sua substancia ;
2.° As matriculas dos commerciantea ou sociedades com-

merciaes e as alteraçass que nellas se fizerem ;
3.. Os coutreetes, suas alterações, distraotos, dissoluções,

• estatutos arellivedos;
4.° AS nomeações de corretores de mercadorias e de navios,

agentes de leilões, interpretes e avaliadores commeroines ;
5.. As matriculas a que se refere o art. 33 e§ 2° e 3';
8. 0 Ao assignaturas dos termos da responsabilidade ou de

fieis depositerios, a que se refere O mesmo art. 33 g 4°.
A publicação das matriculas, centrados, distracto0 e esta-

tutos archivados fazer-se-ha semanalmente por meio de relações
ou editaes, enigmados pelo secretario da Junta, declarando-se,
quanto ás matriculas — os nomes dos cammerciantes e dos SoCIOS
componentes das firmas e legar do estabelecimento quente ires
contractos — os nomes dos meios, o objecte, capital social, o fundo
eommanditario, si houver, e a firma adoptada; quanto ara Pata-
tatos —a denominação, sede e capital da companhia ou sociedade
anonyma.

A publicaçao, a que se referem os na. 2, 3, 5 e 6, deve eer
feita á custe do interessado (Dec. n. 598, art. 29 § 10, Dec.
n. 1102, de 1903 art. 1 § 6° ).

Paragrapho unias. Ta Ilibem se publicarão no mez de julho
os indicas corres pondentes ao anuo findo e referentes a marcas de
fabrica e do cominarei°, nacionaes ou estrangeiras ( Dec. ri. 9828,
art. 16).

Art. 52. A Junta, cone:indo as praticas e usos commerciaes,
admittidos na Praça, ouvindo os corretores e cominerciantes
mais notavels e procedendo ás averiguações que julgar conveni.

ente, fará pubacar no Diario Offlcial, com um convite a todos os
intereesaolos e pessoas competentes, para que tee on a respeito as
observações que se lhas off rrecere ri, dentro do prazo de tres
mezee ; e, termina lo este, declara rá verdadeiros os usos com-
merciacs, em favor doa quaes concorrerem os seguintes regue-
altos:

1,0 serem conformes aos sãos principies da boaa fé e maximae
com merciaos geralmente praticados entre os commerciantes do
legar

2. 0 Não serem contraries a alguma disposição da Lei (Dec.
n. 596, art. 30).

Art. 53. A Junte deverá estar completa para a decisão de
que trata o artigo anterior, e desta se lavrará assento em livro
para esse fim privativamente destinado, com exposição de seus
fundamentos e declaração dos votes divergentes ( Dee. n. 598,
art. 31).

Art. 54. Os assentos assignados por todos os membros da
Junta e publicados no Df:ario Oficial, terão, tres mezes depois da
publ icação, força obrigatoria para decisão das qiiestões que se
eu,oitarem sobre os u-os commerciaes, a que se referirem, em-
quanto não forem revogados por Lei (Doo. n. 598, art. 32).

Art. 55. A Junta, obten lo a collecção dos usos commerciaes
de teria a Republica, propo rá ao Ministerio da Justiça e Negorios
Interiores os que cenvenhain estabelecer por Lei, afim de serem
subtnetti o los ao Congresso, si assim resolver o Governo (Doo.
n. 593, art. 33).

Art. 56. A Junta, pela attribuição que lhe confere o art. 33,
§ 32, deverá solicitar das Consules da Republica a remessa das
leis relativas aos actos de apresentação de lettras de cambio. Na
'melte, endosso, pagamento, protesto e notiticações nas Praças
de seus districtos consulares, e das decisões dos tribunaes de
ultima instancie que sobre taes actos se proferirein, bom como
internação exacta dos usos com rnerciaes respectivos, adMittides
nas mesmas Praças ( Dec. n. 596, art. 34 ).

Art. 57. Ceai les os esclarecimentos necessarios e ouvidas a
Junta de eorretores, Camara Syndical, Associação Commercial e
Juntas commerciaes dos Estados da União, tomará assento deola-
retorto da leal-Lição e usos applica,veis aos referidos actos pra-
ticados no estrangeiro ( Doo. n. 593, art. 34).

Art. 58. Nos casos que. conforme o Cod: COM., são regu-
lados pelos usos cornmerciaes, devem odes ser provados, Ou
por assento da Junta, ou em fita de assento, por um attea-
ad° da mesma Junta sobre informação da Associação Curniner-s
ciai ( Doe. n. 737 de 185), art. 218 ).

CAPITULO VIII

DOS PROCESSOS DA CoMPETENCIA DA JUNTA

Art. 59. A' Junta Commercial compete ex -officio, por
denuncia ou queixa, processar administrativamente:

§ 1.° Aos corretores de mercadorias e dos navios, agentes
de leitões e interpretes commereiaes, impondo-lhes as penas,
do multa, suspensão e destituição (Dec. n. 596, arte. 12 § 14
e 35 ).

§ 2.° Aos avaliulores commerciaes, a pena de destituição
(Doe. n. 596, arte. 125 150 35).

§ 3.° Aos trapiebeires e admin i stradores de armazene de
deposito, a pena do multa ( Doe. n. 596. arte. oits. ).

§ 4.• Aos empresarios de armazens geraee, a pena de multa
(De. n. 1l0 de 1903, art. 32 1.

§ 5.° Aos commerciantes e sociedades commerciaes e ditos
empresarios de armazena geraes a cassação de matriculas
(Doe. n. 596, art. 1255 13 e 35 (Doo n. 1102, art. 33).

Art. 60. A pena de suspensão applic . ivel aos agentes auxi•
liares do aommercie pela móra do pagamento do imposto de
industrie e profissão, ou de reforço de fiança, Enquanto o
pagamento não fôr efectuado, ou a fiança preenchida, consti-
tue uma pene disciplinar ou regimental e independ 3 de inetau-
ração de processo (Dec. n. 59(3, art. 36; Av. de 19 de agosto
de 1903 ).

Art. 61. A organisacão do processo, art. 59, começará pela
pailona° da peça injetai e documentos que a instruirem, ser-
vindo de escrivão o official maior da secretaria, que fará com
vi-ta ao secretario, por tres dias, para reduzir a artigos a me-
teria da. ac,cueaçã,o, no casa de procedimento ex-officio (Doe.
n. 596, art. 35 n. 1 . ).

g 1.° Por despacho da Junta se mandará que o aocusado,
no termo improrogavel de cinco' dias, responda aos artigos, de
que lhe enviará cópia o ornejai maior com a intimação do
despacho ( Dec. n. 596, cit. art. n. 2° ).

§ 2.° Não respandenio o acusado dentro dos cinco dias,
contados da intimação, na primeira sessão da Junta se proce-
derá ao respectivo julgamento, segundo a prova dos entoa
(Doe. n. 596, cit. art., n.	 ).

§ 3.° Si, porém, o accusado responder dentro dos cinco
dias, se lhe assignará urna dilação probatoria de dez dias,
tarabein improrogaveis, caso a romeira; e finda esta irão o
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autos com vista aoaccusado, por cinco dias, em primeiro logre, e
depois ao secretario, ssguindu-se o julgamento no dia desi-
gnado pplo presidente ( Dec. n. 5 )8, cit. art. n„, die ).

Art. 62. No caio do processo ser iniciado por denuncia, ou
queixa, se observarão as ral sinas formalidadee, excepto a vista
ao secretario para reduzir a artigos a materia da itccusação
( Dec. n. 596, art. cila u., 50 ).

Art. 83. Nestes procaasos e em todos os de iniciativa ali-
ciai a Junta po lerá depreear por officio do secretario os escla-
recimen tos que precisar das repartições publicas e autoridades,
e ordenar as diligencias e exames tiecessasios, ainda depois da
dilação pi ob $tona, porém antes das alie:ações firmes, notifi-
cando-se o accusado para comparecer, querendo ( Dec. n. 590,
art. 37 g 40).

Art. 64 Em todos estes processos, si houver testemunhas,
serão alias inquiridas pelo secretario na presença da Junta e
pelas partes ou seus advogados ( Dec. n. 596, art. 38.)

g 1. 0 A defesa e as allegações serão escriptas nos autos ; os
termos para contestar e alleg ir principiarão a correr do dia em
que os autos forem com vista, e os da prova, da data da inti-
mação do despacho da Junta (Dec. n. 596, art. cit. )

§ 2.° Os despaehos e sentenças das Juntas nestes processos
serão escriptos pelo deputado que o presidente designar ( Dec.
n. 598, art. cit. g 1° )

Art. 65. A sentença da Junta, que condemnar o accusado
em multa, sara intimada pelo porteiro, devendo aquolle molhar
á Recebedoria sua impo: tancia, medi ate guia passada pelo
official maior, dentro de dez dias, contados da intimação da sen-
tença, juntan. lo-ao aos autos o respectivo conhecimento do
pagamento e freetuado.

§ 1. 0 Não se tem10 realizada (1 ,, ntro desse prazo o pagamento
da importaucia da multa, o presidente mandara extrahir cer-
tidão da sentença e a remettern ao Thesouro Nacional para a
cobrança executiva (Dec. n. 596, arte. 38, g 2", e 14).

§ 2.° As multas impostas aos empresados ou armazene
gera% são cobradas exeautivaniento por intertnedio do minis-
terio publico, si não forem pagas dentro de oito dias depois de
notificadas, revertendo em beneficio das misericordlas e or-
phanatos existentes na séde dos armazene ( Doe. n. 1102 de
1903, art. 32).

Art. 6. A sentença da Junta, que condem:1r em suspensão
ou destituição, talai in:imada peto respectivo porteiro ; dando-
se-the publicidade p.r edital affixado no recinto da Assosiaçao
Commercial e polo Diarto Officio/ ( Deo. n. 590, art. 3's § 2 • ).

Art. 67. O proce,ao para ca-sar matricula de commercian-
tes e sanielladee commerc i aes e empresarios de armareis gemes
pode ser inisaido, ex-offirio, p w queixa ou denuncia : por des-
pacho da Junta se m $ndard, que o aliciai maior aldeando suas
peças eomprolnituri;.F, renlerta 11Ma cópia delias ao accuz,ado,
juntarnebt com a intimação do referido de spacho, para re-
sponler dentro do p razo improgavel d $ cinco dias, e coai a re-
sposta, ou sem alta, fará com vista, ao marretado para interpôr
pare cor a respeito, seguindo. se o julg :mento na primeir I sessão
da Junta, si esta não ordenar alguma diligencia para maior es-
clareclme ,to, d . vendo neste caso o accusado ser notificado para
assistir, que rendo (Dec. n. 596, art. 33; Dec. n. 1102, de 1903,
art. 33 e 31).

Ata. 68. A intimação e a publicação da desisão da Junta,
cassando a matricula. serão de conformidade com o art. 68
( Dec. a. 390, art. 38 g 2" ).

CAPITULO IX

DOS RECURSOS

Art. 69. Cabe recurso para o Ministro da Justiça e Negocies
Interiores, no effeito divolutivo, das decisõss da Junta Com-
marcial

§ 1. 0 Multando, suspendendo ou destituindo 03 corretores
de mercadorias e do navios, agentes de leilões e interpretes
comua rabies ( Dec. n. 59 I, art. 41, UI n. 2).

§ 2.° Destituiado os avidiadore3 comine:caies ( Dec. n. 596
cit. )

§ 3 ° NIaltan lo os trap'oh) . ros o alininistra.lores do arma-
zen; le &peei to e emproe (ria da a fim:vens gomes, art. 33 SI;
20 o 3 . ( Dos. ti. 5)6, arts. 12, § 17, 41, 11I n. 2 ; Das. n. 1102,
de 19J3, art. 32 ).

§ 1." lambi hindu, ou minutem:1o, o :treta virulento da coa-
tascais comineis i ies, su is alteração?, diltractus eelissoluções
(De. n. :00. art. 41, III, o. I).

§ 5." PrtM !ido, t,it A.:mon:1,11), o va Incito II,: estatutos
de companhias ou to•s.iodados analisarias ( D(c. n. 596, art. 41,
III, n. 1).

§ ca" Da apuração da e!ci.,:ão de seus inemb . 03, nos casos do
frauee, violeneia ou pretero; o, do formalidade substancial (Dec.
D. /)96, art. 41, a. I).

§ 7. 0 Negando o registro do firma ou razes saciai ( Dec.
n. VII I , de la90 ).

Parag,rapho uniao. Derribem se dará recurso nos casos da
julgamento de improcedencia dos processos da competencia da
Junta.

Art. 70. A interposição destes recursos deve ser requerida
dentro de dez dias, quer pelo secretario. quer palas partes.

E' tornado por termo pelo offi .ialanaior da secretaria da
Junta e par este remettilo dentro de cinco ( l ias á secretaria do
Mmisterio da Justiça e Negocios Interiores ( Dec. n. 598,
art. 42).

Art. 71. Cabe agravo de petição para a Carta de Appel-
laç'áo dos despachos da Junta.

g 1. 0 Negando, ou permittindo, o registro de marcas de
fabrica e de comtnercio, nacionaes ou estrangeiras (Doe. n. 598,
art. 43, D3C. a. 9828, de 1887, art. 22).

§ 2.° Cassando, ou não, as matriculas de commerciantes, so-
ciedades cominerciaes e empresarios de armazene geraes (Dec.
n. 596, art. 43, Dec. n. 1102, de 1903).

Art. 72. O azgravo será interposto dentro de cinco dias, a
contar da publicação do despacho da Junta, tomado por termo
pelo official maior: não resilindo no legar a parto e nem tendo
procurador espantai, começara a contar-se trinta dias depois
daquella publicação( Dec. n. 596, art. 43, Lei n. 3348, de 1887,
art. 10; Dec. n. 9828 do mesmo anuo, arts. 23 a 25).

Art. 73. Sem perda de tempo, o offloial maior fará oo9
vista o processo ao aggravante para minutal-o dentro de v1„ te
e quatro horas, improrogaveis, e conclusos os autos dentro - de
outras vinte e qu itro horas, a Junta, ou reformará seu despacho,
ou confirmará, expiado as razões de sui mio de decidir, e,
neste caso, subirá o recurso á m ama arte de Appellação sem
demora ( Dec. n. 143, de 1812, art. 19 e seg.; Doe. n. 598,
rat. 43; Der. n. 9828, arts. 24 e 25).

TITULO!!

DA SECRETARIA DA JUNTA

Art. 74. O pessoal da Junta Commercial se compõe de:
1 ornejai maior
2 oftleistes
2 amanuenses
2 praticantes;
1 porteiro ;
1 ajudante d-ste ( De3. n. :-)9, art. 44 ).

Art. 75. A nomeação o demissão destes empregados cabe
ao Ministro da Justiça e Negocios Interiores, sob proposta da
Junta, a quem cornpeto nomear o porteiro e seu ajudante (Dec.
n. 596, art. 47 ).

Art. 76. Serão conservados emquanto bem servirem (Dec.
n. 596, art. (S1 ).

Art. 77. Por falta do cumprimento de deveres, segundo a
gravidade do caso, estão sujeitas ás penas de demissão e disci-
plinares:

a ) de simples advertencia;
b) reprohensão ;
c) suspensão até quinze dias com a perda de todo o ven-

cimento ( Dec. n. 516, art. cit. )1
Art. 78 Podem ser impostas estas penas na conformidade

dos arts. 34, g 13, 37, § 17, e 90, g 	 ( Dec. n. 596, art. 61).
Art. 79. são applicaveis aos empr sgados da secretaria as

disposições que regulam a aposentadoria dos empregmcIns da
Secretaria do Ministerio da Justiça e Negocios Interiores ( Dec.
ri. 595, art. 62).

Art. 80. os empregados da secre'aria da Junta se substi-
tuem uns pelos outros da mesma categoria, e na falta destema
peles da imine , liata, guardando-se a ordem da antiguidade,
salvo designn/Lo especial do presidente ou do secretario ( Dec.
n. 595, art. 57).

Art. 81. 03 empregados da s ecretaria da Junta perceberão
ordenados e gratifi'MeS na conformidade da tabella anima
Dec. n. 596, art. 10).

A n t. 82. A gratiticação semente é devida pelo effectivo
exerciam() : no caso de sul:atituição a outro emprega lo de supe-
rior categoria, perceb irá a ao substituiria era vez da de seu
loaar (Dec. n. 596, art. 6a, g	 ).

Ai t. t43. Perdera todo vencimento o empregado que faltar
ao serviço sem causa justtlica , la, e sarnenta a gratifleação
o que justiticár a falta, a juiza do secretario, com recurso para
o presidente.

O empregado não Ode just ificar falta par tempo excedente
de quinze dias ( Dec. a. 596, art. 59 ).

Art. 84. O serviço de secretaria começará ás dez horas
e terminará á .; trem da tudo, salvo peorogação do secre-
tario ou do oilicial maior (L)me. n. 598, art. 53 J.

Avt. 83. A secretaria tem a sou cargo o expediente da
Junta, o registro publico do commuercia o o archivo ( Dec. n. 598,
art. 48)
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Art. 86. Para o expediente e sua regular escripturação
haverá os seguintes livros

1.° para as eleições dos seus membros ;
2.° para lançamento das actas das sessões;
3.° para os assentos ;
4.° para distribuição dos livros sujeitos a rubrica ;
5.° para as fianças, termos de promessa ou obrigação, de

responsabilidade de fieis depositarios o penas impostas pela
Junta ;

6. 0 para a matricula dos empregados ;
7.° para o ponto ;
8.° para os emolumentos dos membros da Junta ;
9. 0 para o inventario dos elfeitos da Junta ;
10.° os auxiliares que forem necessarios ou determinados

pelo Regimento Interno ;
Os livros na. 1 a 3 serão rubricados pelo presidente da

Junta o os mais pelos deputados a quem forem distribuidos
( Deo. n. 596, art. 483 I°).

Art. 87. Para o registro publiito do commercio :
1 0, para registro de matricula de commerciantes, sociedades

commerciaes e dos titules dos agentes aux liares do com mordo;
2°, para o registro dos titules de habilitação civil dos me-

nores, filhos-familias e mulheres comrnerciantes
3°, para o registro das nomeações dos guarda-livros, cal.

loiros e mais prepostos de casas de commereio e dos inetru-
mentos publieos ou particulares do mandato;

40, para protocollo dos registros.
Este livro é destinado aos apontamentos dos papeis que

devem ser registrados, e será dividido em deus tornos, corres-.
pondentes: o 1° aos livros ns. 1 e 2, e o 2° ao numero
troa.

Em tod a estes livros o terço á direita de eada pagina, se-
parado por um traço perpendicular, se reservara para o lan-
çamento, em frente dos respectivos registros, das alterações
que occorrerem e averbações neeessarias.

No livro segundo se inscreverão, tambem, todos os titules,
documentos o declarações a que se referem os arts. 27, 28 o
874 n. 6 do Code Com. (Doo. n. 598, art. 48 § 20 ) ;

5°, para o registro de firmas ou razões commerciaes.
Neste livro em celumnas distinetas as declarações do

requerente, havendo uma para averbação de alterações, ces-
sação de exercido, fallencia, rehabilitação e o mais que deve ser
notado ( Dec. n. 916 de 1890, arts. I e li § 2°) ;

6°, para um indice alphabetico (Dec. n. 91C, art. 11 § 3° ).
Art. 88. O livro de registro ou inscripção poderá ser con-

sultado gratuitamente, emquanto funceionar a secretaria, po-
dendo ser dadas certidões em narratorio ou verbo ad verbum
(Dec. n. 916, art. 12).

Art. 89. Os exemplares de marcas de fabrica do com-
mercio internacionaes serão encadernados no fim de cada anno,
juntando-se ao volume um índice que mencione por ordem
alphabetica a natureza do predileto e o nome do proprietario
)Dee. n. 2747 de 1897, art. 40 § 3° ).

Art. 90. Incumbe ao °Melai maior : -
§ 1. 0 Dirigir e promover os trabalhos da secretaria o dis

tribuil-os pelos empregados (Dec. n. 506, art. 49 § 1°).
§ 2.° Prorogar as horas do expediente (Dec. n. 590,

art. 58).
§ 3• 0 Infligir aos empregados, por falta do cumprimento de

deveres, segundo as eircumstancias, as penas disciplinares de
simples adverteneia ou reprehensão ( Dee. n. 596, art. 61).

g 4•0 Redigir ou mandar redigir, independente de despacho,
os enleios sobre assumptos de simples expediente ou pedidos de
informações, e documentos necessarios para instrucção dos ne-
gocies ( Dec. n. 596, art. 49 § 2° ).

§ 5.0 Conservar as minutas das ordens, &lidos, consultas,
representações, pareceres e informações, afim de serem annual-
mente recolhidas ao archivo, depois de classificadas e enca-
dernadas (Dec. n. 593, art. 49 § 3° ).

§ 6.* Ter a seu cargo o livro do ponto, organisar e
submetter mensalmente ao secretario a folha dos vencimentos
dos empregados (Dec. n. 596, art. 49 § 4° ),

§ 7.° Fazer na matricula dos empregados todas as annotações
determinadas pela Junta, ou pelo secretario (Doo. n. 596'
art. 49 § 5° ).

§ 8.° Representar ao secretario sobre qualquer acto de in•
subordinação dos empregados, ou falta de cumprimento de
deveres ( Dec. n. 596, art. 49 § 6' ).

§ 9. 0 Ter em dia a e geripturação dos protoeollos do registro
publico do commereio, e a dos livros do Itl'331110 Itegistro ( Dec.
n. 593, art. 49 § 7" ).

§ 10. Tomar no respectivo prceocollo apontamento do titulo,
Instrumento de contracto ou doenmento apresentado para o ro-
sistro, lançando o summario debaixo do numero que competir

na ordem chronologica e numerica observada no mesmo preto
collo, o dar immediatamente á parte cópia fiel do assento pela
Write, seguinte:

N. F. apresentou para o registro tal documento, na data á
margem ( anno, mez e dia inseriptos á esquerda do assento,
e cópia ) ( Dec. n. 596, art. 49, § 8 0 ).

§ II. Entrogar á parco depois de registrado verbo ad verbum
e á vista da referida nota, o titulo, instrumento ou documento,
vonotando -o no alto da primeira pagina com a seguinte verba:

N. ( o mesmo do protocollo) registrado á fls, do livro n...
do registro puidice do commercio desta Secretaria da Junta do...
em... (tinta do registro, que será a mesma do apontamento do
protowllo ) (Dec. n. 593, art. 49, § 9 , ).

g12. Não admittir ao registro documento algum, do qual não
conste o pagamento do dito devido (Dec. n. 596, art. 49 § 10).

§ 13. Dar prompto expediente ao registro, as averb.,ções
ás certidões requeridas dos actos inscriptos nos livros do registro
publico do cornmereio, passando-as independente de despacho,
sempre que não houver inconveniente.

As certidões ou cópias subscriptas e assignadas pelo enleia'
maior e authenticaelas com o adilo da Junta, teem fé publica
( art. 37. § 10, Dec. n. 598, art. 49, § 11).

§ 14. Ter sob sua guarda o registro publico do commercio,
sendo responsavel, tanto pela exactidão o legalidade das inseri-
pções e das certidões que deltas passar, como pela entrega ás
partes dos documentos, depois de registrados (Doo. n. 598,
art. 49, § 12).

§ 15. Fazer as annotações nos contractos ou distractos ar-
chivados, rubricando as folhas e declarando em cada um dos
exemplares o numero de ordem e a data do despacho ( Dec. n.596,
art. 49, g 13).

§ 16. Dar á parte interessada certidão do archivamento de
estatutos cora identieo numero.

Estas anuotações e certidões serão assignadas pelo secretario,
art. 37, § 11, (Dec. n. 598, art. 49,3 14).

§ 17. Servir de escrivão nos processos da cornpetencia da
Junta ( Dee. n. 596, art. 49,3 15).

§ 18. Cumprir e fazer cumprir as disposições do Regimento
Interno da Secretaria e as ordens e instrueções do presidente ou
do secretario, a bem da regularidade dos serviços a seu ougo
(Dec. n. 593, art. 49, § 16 ).

Art. 91. O official maior percebe emolumentos pela rubrica
dos livros, como da tabell:t annexa (Doe. ti. 2212, de 1896,
rt. 1°, para.grapho unico ).

Art. 92. Como escrivão nos processos da competenela da
Junta percebe os emolumentos que cabem aos escrivães do
juizo commercial por actos da mesma especie, segundo o Re-
gimento de custas da justiça local ( Doo. n. 596, art. 60,
a P).

Art. 93. Incumbe aos officiaee, amanuenses e praticantes:
Paragrapho unico. Executar com zêlo todos os trabalhos que

lhes forem commettidos pelo aliciai maior, ou quem suas vezes
fizer e pelo secretario da Junta, sendo responsaveis pela regu-
laridade do serviço que lhes fôr encarregado, e pela exactidão
das informações que prestarem (Doo. n. 596, art. 51).

Art. 94. Os officiaes, amanuenses e praticantes percebem
(emolumentos pela rubrica dos livros, como da tabella annexa
§ Dec. n. 2212 cit.)

Art. 95. Incumbe ao archivista:
§ 1. 0 Dar entrada dos livros e papeis no archivo, desi-

gnando-os em indica alphabetico pela natureza do assumpto ou
nome do interessado.

As paginas deste incline serão divididas por traços perpen-
diculares em tres partes: uma para a (lata da entrada, outra
para o lançamento e a terceira para as declarações relativas á
eollocação e movimento dos livros e papeis (Doe. n. 596,
art. 53,3 10).

§2.°C18.531fiear 03 documentos e papeis avulsos e guardai-os
em maços cora rotules que designam o objecto e a data da en-
trada (Dec. n. 596, art. 51, § 20).

§ 3.° Fazer a arrumação do archivo, collocan lo os livros e
papeis nos compartimentos que lhes competirem, conforme os
distieos escriptos nos armarás ou estantes (Dec. n. 596, art. 53,
§ 3° )-

§ 4. 0 Ter sob sua guarda e responsabilidade todo o arehivo,
não deixarei() sahir livro ou papel sern ordem competente por
escrieto ( D93. n. 598, art. 53,3 4° ).

Art. 94. Incumbe ao thesoureiro
§ 1. 0 Arrecular 03 em3lumentos dos membros da Junta,

fazendo entrega ae presidente e secretario dos que lhes coinpe•
tirem pelas ansignaturas ou odlcios, e recolheu lo a um Cofre
OS da ruerica dos livros pira serem mensalmente distribuidas
entre o prasi lente, dermeteoe e empresados da secretaria ( Dec.
n. 596, art. 51, ; 003. a. 2212, de 1803, art. 1°, paragrapho
unico ).



1 Sercetario

1 ORIcial maior

Officiaes, A cada uma.

Amanuenses, á cada uca

PraBcantee, A cada um.

	1 ~toiro 	. . .	 •	 	

	1 Ajudante 	deste 	

Ao empregado que servir de ar-

	

chlyista 	

	

Bom me 	

ORMINADO ORATIIP1045118 TOTAL

	3 • 500t000	 1:500ae0e	 5:0004000

	

27002000	 1:3002000	 4:0001000

	

2.100$000	 1:0002000	 02002000

	

1:5002000	 700200	 4:4002000

	

1:000000	 6002000	 3:2002000

	

1:1002000	 5002000	 1:600$000/

	

7002000	 8002000	 1:0002000

• 880$000	 380$000

• •	 . . . .	 25:7602000

•
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§ 2.* Fazer a escriptnração da receita e despeza a seu cargo
(Dec. n. 596, art. 54, § 30).

Art. 97. Incumbe ao porteiro :
§ 1. 0 Ter sob sua guarda as chaves do editicio em que finn.

cionar a Junta, cuidar do asseio do mesmo e da conservação dos
moveis e mais objectes nelle existentes , ( Deo. n. 596, art. 55,
§ 14).

§ 2.° Abrir o edificio meia hora antes da mareada para
começarem os trab ilhoa, e fechai-o quando estes terminarem
(Dec. n. 596, art. 55, § 2° ).

• § 3. 0 Comprar os objectos necessarlos para o expediente,
conforme as ordens que rec eber do presidente ou secretario,
prestaiido eemanalmente contas a este, que as subinetterá. com
seu parecer, á approvação do presidente (Dec. n. 596, art. 55,
§30).

§ 4.° Fechar a correspondeneia e dar•lhe destino D03.
n. 593, art. 55, § 44).

§ 5.° Exercer as funeeõee de cantai de justiça n es processos
da compotencia da Junta (Doe. n. 596, art. 55, § 5° ).

Art. 98. Cebe ao perteiro ernelninentos pela rubrica dos
livros, como da tabella annexa (Dec. n. 2212, art. 1 0, para-
grapho unieo ).

Ari. g?. Perceberá emolumentos na conformidade do Regi-
mento de custas da justiça local, quando exercer na funcçõea de
official de jnettes nos processos da competencla da Junta (Dec.
598, art. 60. § 1 4 ).

Art. 100. Incumbe ao ajudante do porteiro :
a) servir de continuo ;
b) auxiliar o porteiro no desempenho de seus deveres e

no serviço intern , ) ou externo, que lhe f(ir commettido pelo enl-
eie maiorou par quem suas vozes fizer Dec. ri. 596, art. 56).

Paragraphe unico. Receber emolumentos pela rubrica dos
livros na co.if ~idade da tebella anneia (Dec. n. 2212, art. 10,
para,grapho utile)).

Rio. de Janeiro, 26 de jeneiro de 1934.—Dr. J. J. Seabra.

2.° Sobre o registro de nomeações tio guarde-livros,
caixeiros e mais propostos de cesascommerciaes. 4$00O

3. 0 Sobre o registro de nomeações de propostas da
corretores, agentes . de leilões, interpretes, tra-
pinheiros e empresados de armazena geraes . 4$000

4. • Sobre noineações de avaliadores commerciaes . 4000
5.° Sobre licenças a corretores, agentes de leilões e

interpretes commerciaes 	  4000
6.° Sobre arcbiramento de centrados commerciaes,

suas prorogações, alterações, distractos e disso-
luções. . . . . 	 	 4$00)

7. • Sobre archivamento de estatutos de companhias
ou sociedades anonymae, suas alterações e dis-
soluções 	  4$000

§ 8.° Sobre registro e deposito de marcas do tibrica o
commercio, nacioname ou estrangeiras, suas alto-
racões, transforendas e cancallamento . .	 Cem

9. • Sobre registro de firmas ou razões cornmerciaes. 4$ii00
a) por qua,lqiier averbaçào no registro . . .	 1$000
b) por qualquer certidão em nerratorio . . . 	 1§.)00
c) per qualquer certidão verbo ad verbunt . .	 4000

§ 10. Sobre recursos e aggravos interpost $ pelas
partes 	  44000

§ 11. Pela aisignatura nos termoe deabertura e encer-
ramento dos livros sujeitos á rubrica. . . .	 2$000

§ 12. Sobra transferencias de livros commerciaes, art. 31
§ 15 ( Dec. n. 595 art. 873, tab. ; Dec. n. 242,
de I93, art. 2°, Dee. n. 4035 de 1901) . . .	 4000

Aos deputados e ao presidente compete, repartidamente :
Pela rubrica dos livrcer, de cada relha (Dec. n. 596,

tabel annexa ; Dec. n. 2212, art. 1 paragrapho
unte()) 	 	 $075

Aos empregados da Secretaria, repartidamente :
Pela rubrica dos livros (Dec. n. 2212) 	 	 $023

Rio de Janeiro, 26 de janeiro de 1934.—Dr. J. J. Seabra,

Tabella aos vonolinontos do contar% o •=proseias da Junta
Oommeroial

g
g

§.

g

Tabeliã dos emolumento do Presidente, Secretario, Deputado e
empregados da Secretaria

Ao Presidente compete:
§ 1. 0 Pelas assinaturas das cartas de matricula de

commerciantes o eocieriades c.ornmerdaes, dos
titulo do corretores de mercadorias e de navios,
agentes de leilões, interpretes commerciaes e
trapicheiros e adm inistradores de armazens do
deposito e empresados de armazena geraes . . 104000

1 2.° Pelas aesignaturas dos titules de nomeação de•

avaliadores commerchies 	 	 24000
11 3. 0 Pelas assigneturas de portarias de licença a ditos

	

corretores, agont(mt de leilões e interpretes. . 	 2.000
§ 4.° Pela 	 distribuição dos livros sujeitos a rubrica e

assignatura dos termos respectivos ( Dee. a. 596,
tabella ) 	 	 2$900

Ao Secretario compete pelos seus officioe :
§ • 1. 0 Sobre metrionla commerciantes e socieda les

crerernerciaes, nomeações de corretores, agentes
de leilões, interpretes commerciaes e trapi-
cheiros, adininisiesdores de armazena .de de-
posito e einpresarioe do arrnezens gemes. . . 4$000	 1	 Rio de Janeiro, 26 de janeiro de 1004.e-Dr. .1. J. Se abra.

DECRETO N. 5.123-na 26 DEJANEMO DE 1904

Crca uma brigada de artilharia do guardas
nacionars na comarca de Itaquy, no Es-
tado do Rio Orando do Sul

O Presidente da Ropuldica dos Estados
Unidos do Brazil e p ira execução do 'd ereto
n. 431, de 14 de dezembro de 1896, decreta :

Artigo untei — Fie creada na ;.rua,reli, na-
cional da c ' marca do I ,aquy, ni Estado do
Rio Grande do Sul, uma brigada de ar:dl/le-
ria, com a designação do 7, a qual ao consti-
tuirá de um b lealhãe do artilharia de posi-
ção e um regimento de artilharia de campa-
nha, ambos sob n. 7, que se organizarã.o com
os guardas qualificalos nos districtos da

1 referida comarca ; r ivogeles a3 disposições
em contrario.

Rio de Janeiro, 23 do janeiro de 19a4, 164
da Republica.

FRANCISCO DE PAULA RODRIGUES ALVES
J. J. •eabra

Ministerio da Industria Viaçã,o o
01)ms Publicas

.RECTIFICA	 )
Na publicação do deo ieto n, 5.114. de

12 de j oleiro da 1904, feita no Diaro Official
de 14 de dito me, em lugar do — 11 de de-
zembro de 19J0, deve-se ler-14 de dezembro
a 1900.

SECRETARIAS DE ESTADO

Nlinisturia da Justiça e Negocios
Interiores,

Expelient3 aa. na de janeiro de 1904

DIRECTORIA DE CONTABILIDADE

So' ici taram-se ao Mini stor i o da Pave ia
os pagamentos

De 244100, conceetos de moveis e objecto,:
do expediente forne.eiles aos Tribunees
e Criminal e do Jury em novembro findo ;
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I Prado JUDIOP, resolveu permittir que o mesmo
/ preste, na 2° época, os exames das duas

panca de pharmaeologia, em actos distinctos
e pagas as respectivas taxas.

De 2:404 ordenado relativo ao actual
exorcicio d•o juiz da direito em disponibdi-
dado João B tptista de Campos Tourinha.

Providenciou se para que seja restituida, a
caução do 500$, depositada por Bragança,
Cid & Comp.

Autorizou-se o engenheiro das obras deste
ministorio a celebrar contracto com Pimen-
tel & Meirelles para raalizarein os reparos
precisos no prodio n. 40 da praia da Saud ide.

'

Expodi gnto 4 26 de Janairo do 1904

DIRECTORIA DA Jus'itç‘ç

Conca leram-se quatro meses de licerça,
para tratar da nogocios de seu interesse,
onde lho convier, ao coronel ch !ta do esta-
do maior da comm indo superior da guarda
nac,onal do Estado do Rio Grande do Sul
João Antunes da Cunha Natto.

- Foi dignado o coronel commandan,e
da 2° brigada de infantaria da gaarda na-
ciooal da capital do Estado do Rio Grande
do Sul Marcos Aloneas.ro de Andrade para
exereer,duran te o impedimento d olfactivo,
o cargo de chafe do cata lo-maior, devendo
assumir igualmente o exercido das funcçõea
do comman tanto superior da mesma milícia
no referido Estado.

- Foi prorogada, de conformidade com o
decreto legislativo n. 1.156, do 7 do corrente
mez. por um afino, com ordenado, a licença
con-edida pra tratamento do saude ao ama-
nuense da Secretaria do Tribunat Civil e
Criminal Augusto Sloreno de Alagão.

-Rometteoam se:
Ao corola( commandanto superior inte-

rino da guarda nacional na Estado de São
Paulo. a p dente do tenanto da mesma mi-
licia. Pedeo do Freitas.

Ao cornmanlanto superior interino da
guarda nacional no Estado da Bahia. quatro
patentos de ufficiaes d tramita núncio., na
comaraa de Paraguassa, no dito Estado;

Ao coronel commandanto da 8s brigada do
cavallaria da guarda nacional da comarca
de Casa Biatoca, no Estado de S. Paulo, a
patente ilo , cento da mesma milicia Jva-
quirn J.5 ;	Vaz.

aó presidente do Su-
prem- o fl banal Militar, afim de serern jul-
gados em superior e ultima instancia, os
processos instaurados contrai, os soldados da
brigada policial do it i api t tl José Marcellino
dos SIntos e Etelvino Nogueira da Silva,.

Requerimentos despachados

Coronel Antonio Pedra Caminha.- Não
procede a reclainaoão.* O *earnmandante su-
perior é sempre substitaido" ifts sias faltas
ou impedimentos pelo choça do estado-maior;
na falta deste o quando não for designado
pe ! o Governo Federal .o officia1 superior que
deva exercor as funcçõos daquello aarga,
que s irá elle desempenhado pelo &Boiai
mais gradando e antigo do distrieto do calu-
niando supo oior. como claramente deter-
mina o art. 3° do decreto o. 1,354, do 6 do
abril do 1851.

DIRECTORIA DO INTERIOR

tiaturalizylo braziddro o sulalito hes-
pombo! Jose Casei y Pich, residente no Estado
de S. Paulo -Romettí u-te a portaria ao pra-
sidento do refarido Estado.

- Daclarou . se ao director da Faculdade de
Medicina da Sabia que este ministerio, atten-
dando ao que requereu o alumno do curso
medico daquolla Faculdade Manoel da Silva

•
Requerimentos despachados

Antonio Nunes Pereira, por seu procurador
Al freio Guiinarães, s ;licitando naturalização.
-Junte attostado de bom procelitnanio civil
e moral, p usado por autoridade policial.

Luiz Z tdrozni, solicitando naturalização.
-Compareça na Directoria do Interior da
Secretaria do Estado.

Ph trmaceutica Augusto Pires Caldas,
alurano não matriculai)ne I . anno medico
da Faauld ido Ia Medicina da Bahia, na de-
pon lenda, da cadoira da anatomia daquelle
anuo, pedindo pormissio pa prestar na 2&

ép ,ca os exames do 2° anilo, depois de ap-
provado na rafarida caloira.-Indeferido.

Arnerioo Luiz H.iniem, p blindo validado
dm exames de p o: tuguez, francez o gni:o-tac-
teia prestados no 3 anno do Collegio Dioce-
sano do S. José, para a. matricula no curso
odontologia) -Deferido ómente quanto ao
exame de geometria.

Octavio Gomos Cardosa. alumno matri-
culado da Fitouldade Livre de Direito na I3a-

po1ondo permissã ; para prestar, era
num, amuo das matarias da 2° a nno, nas
quaes fui reprovado na 1° época..--•Rolueiro.
opportunarnante.

Espaltents de 28 de Janeiro de 1904

DIRECT3RIA GERAL DE SAUDE PUBLICA

Accusouse ao directar da Estrada de Ferro
Contra/ do Brazil o recebimento do officio
n. 717, de 25 do co .rente.

- Racommen lo ose aos chefes do 6 . e 70 dis-
trictos saci tarioa qa u maryiem effactuar rigo
rosas visitas Lo p ilíoia o vigilania sanitarias
nos pradios da rua Viscoale de Sapucahy
n. 121 e travessa de S. Carlm n. 11.

- ltornottou-so ao insmotor Geral d is
Oboas Publicas a seguinte rolaçã*o dos pra-
dios que na, pasmem caixas de agua no 2 . e
7° d.st , ic As s mit rios:

Rua da Lapa ns. 2 (loja o sobrado, 6 (laja),
R, 10 (loja), 2 (1 ja). 23 (KW, 34, 36, 33, 42,
43 (1.)j .a es »pado) 72, 5), 62. 80. 84,90 (laja),
02. IN, 17 (1 .j t e s ;brada). 29 (loja). 2:3 (loja).
25 (loja), 29 (loja), 31 (loja e so'bra,d. 4. 49
(I0J1, e sobr.1 to) 53 (1 d 1), 55 (1 ia e se-
br ido). 57 (sobeado), 63 (I ,ja), 67 (s derado),
69 (sobral .) 7, 77. (loja e sobrada), 79
( loja ), RI, 8:3 e 85 (iaja).

Peai 1, da Lap t as. 18 A e 10 A.
Itua Om selhairo Moraes e Valia na. 1, 3,

7, 9, 11, 13, 19. 21, 21, 31 (14a). 33, 35, 37,
34, 43, 49, 51, 4 (loja e Amido), 6 (loja e
sobrada), 6 A, (loja o sobrado) 8 (laja e so-
brado), 10 (loja o sob atdo), 12 (loja), 14 000-
22, 31 (loja o sobrado), 40, 42 (sobrado), e
46 (loj

Be `CO dos Carmelitas ns. I, 3. 11, 11, 2,
4 (loja o sobrado), 6 (loja e s )br ido), 8 (loja e
sobrado), 10, 12 (loja e sobrado) o 16.

Rua Conselheiro Bento Lisboa ns, 13
(sobrado). 47, 59 e 75.

Rua da Sant Amaro ns. 12 e 15.
Largo do Boticario as. 8 o 14.

Ari; tide; I,obo Cs. I, 3, 7, 11, 13, 25,
27, 29 o 35.

Rua do Poosidente Barroso ns. 103, 105,
107, 111, 113. 115, 117, 121, 127, 129, 131,
131, 135, 137, 139, 141, 113, 145, 147, 149,
151, 15). 1550 157.

Rua D. Juba ns. 40, 42. 40, 43, 51, n I.
50 II, 50 TIL 50 IV, 52, 52 A, 51,. 5ti- (terrea o
sobrado) 73, 76, 82e 86.

Rua NOM 40 Alcantara as. g), 22, 21, 28,
34 o 3d,

Rua Machado Coelho as. 6, 8, 14, 16, 20,
2.3, 34, 36, 36 III. 38, 70, 78, 80, 84, 88, 9d e
98.

Rua do Vianna ns. 24 e 28.
Rua D. Carlos ns. 1, 2, 2 A, 3, 4, 5, 6, 7,

8 e 9.
Rua Teixeira Junior as. 2 D e 4.

Requerimentos despachados
Dia 26 de jtineiro de 1904

Azevedo, Nascimento & Comp.-Deferido.
A. M. Saldanha.- Sim.
Deocleciano de Avaliar Pegado. -sim.
Dencleciano de Avaliar Pegado. - Inde-

ferido.
Eustachio de Sauza Queiroz.- Sim.
Henrique Emiliano da Silva Chaves. -

Idem.
Henrique Guilherme Fernando lialfeld.-

Indeferido.
Irina Lopes de Alcantara Bilhar. - Sim.
João Ribeiro Sampaio de Andrade Santos.

-Idem.
Luiz M. Pinto de Queiroz. - Indeferido.
Norival Guimarães.- Sim, quanto á pri-

meira parta, e indeferido, quanto á segunda.
Orlando da Fonseca Rangel.- Deferido.
Rudniano Coelho Sampaio.- Idem.
Saint Clair Pimentel. - Idem.

POLICIA DO DISTRICTO FEDERAL

Por actos de 23 do corrente, foi exonerado,
a seu pedido do cargo de amanuense da
secretaria o Dr. Thomaz Pompeu Lopes
F.Treira, e nomeado pira substituil-o o pra •
tioante Rubens do Oliveira Azevedo, sendo
amima lo p ira o cargo os praticante interi-
namente Trajara° Gadret.

rtistArio da Fazenda

Por titulo de 26 do corrente, foi ozona-
r id ), a pedi lo. Orozirabo Gonçalves de
Sana do -  do escrivão da Collectoria
d Rendas Fedamos em Carvallo, Estado de
Minas Geraes

-Por pri •taria da mesma data, foram
cone xlidas troe 'nozes de licença, com ven-
cimento, na fôrma da lei, ao 4 0 escriptura-
rio da alfa.n lega de Miceió. Estado de
4,1a-tôts, Laiz Corrêa Barrato de Menezes
Sobrinho, para tratar de sua saude onde lhe
convier.

Circulo n, 5- Ministerio da Fazenda-
Em 27 de janeiro do 1904.

E n acha% lin .0 á circular n. 42, de 28 de
setembro do anuo pr,,ximo lindo, declaro aos
Srs. chefes das repartiçóes aubordinados a
este Ministerio, para seu conhecimento e de-
vido fins, que fica fixada em 20:0 .40$ a
fiança do pagador da Delegacia Fiscal no
Estado do Pará. -Leopoldo de Bulhões.

Cirefilar n. 6 - Ministerio da Fazenda -
Em, 27 de janeiro do 1904.
O .corren•IJ com frequancia limitarem-se

os Srs. dalegad s &mei do Thesouro Federal
aos Estilos a encaminhar a este Ministerio
is pi' e ss)s referdnt is a pedidos de titalos

definitivos de nacion tlizaçã, ; do erabarcações
sem en irar na apraciaoão .le taes processos,
doolara ao; m mmos Srs. delegados íleo Les,
pa .t1 os ¡bailo, off yitoi, que lhes incumbo
não só examinar todo; os documentos apre-
sentados pelos peticionarias, como tambem
informar sobre o merecimento dos pedidos
em face das disposições legaea reguladoras do
caso.-Leopoldo de Bulhõ • se

•.•
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Directoria do Expediente do Thesouro
Fdd3ral

EXPEDIENTE DO SR. MINISTRO
Dia 27 de janeiro de 1904

Sr. Ministro da Marinha:
N. 4—Satisfazendo o pedido constante do

vosso aviso n. 1.594, de 15 de dezembro
ultimo, remetto-vos a inclusa medalha de
bronze da campanha do Paraguay, desti-
nada ao commissario de 3' classe l e tenente
João Coelho de Almeida.

N. 5—Afim de que se posso resolver sobre
a restituição da importanda que, a titulo
de solto, foi indevidamente descontada dos
vencimentos do es trovente do Hospital de
Marinha desta Capital Conrado Jorge Gon-
çalves; de quem trata o aviso n. 2.197, de
15 de dezembro do anui proximo passado,
peço vos digneis de autorizar a r3messa ao
Thesouro do processo original que autorizou
a exp edição da portaria n. 1.828, de 17 de
outubro do mesmo anno, á Contadoria deste
Ministerio.

N. 6.—Devolvendo-‘ vos o incluso processo
transmittido com o aviso desse Ministerio,
n. 2.211, de 17 de dezembro ultimo, refe-
rente á concessão do montepio civil a
D. Emitia Cavalcanti Bezerra do Amaral.
viuvo do ex-fiel do aimoxarifalo do extineto
arsenal de marinho do Estado de Pernam-
buco Emilio Clauditio do Amaral, e a seus
filhos Manoel, Getulio, Cu ,todio, Emilio, José,
Maria e Gertrales, declaro-vos, pira os de,
vidos Direitos. que, em relação á apostil4
lançada no titulo desta ultima, deixou de
ser satisfeita a etigencia constante da ro-
solução do Tribunal de Contas, de 2 de ou-
tubro do anno proximo passado.

— Sr. Mi listro da Guerra :
N. 7 — Tendo D. Valentina Domingues

dos Santos Garcia requerido, em 10 de se
tembro do anno proximo passado, o abono
do meio•soldo a que so julga com direito na
qualidade de viuvo do tenente do batalhão
patriotico oFloriano Peixoto» Henrique José
dos Santos. peço-vos, afim de se poder resol-
ver sobre o assumpto, que vos digneis de
prestar informação a respeito.

— Srs. directores do Banco da Republica:
N. 5— Peço-vos peovidencieis para que

seja adquirida por esse b tneo e remettida
ao Thesouro Federal com a respectiva conta
uma cambial, pagava á vista, da importam-
cia do 1.503-15-0, afim do que este Mi-
nisterio poaa. effectuar, em Londres, o paga-
mento da despoza de qu3 trata o aviso do
Ministerio da Justiça e Negocios Interiores
n. 3.534, de 33 de dezemb..0 do anno pro-
ximo findo.

— Sr. Dr. Godofrodo Xavier da Cunha,
juiz !adorai do District° Federal

N. 12—Accuso recebido vosso officio n . 481,
do 20 do corronte, communicaado haverdo4
reassumido naquilo data o exercido de
vosso cargo.

— S. Dr. Henrique Vez Pinto Coelho,
juiz substituto tolerai no Districto Federal

N. 13 — Accliso recebido vosso officio
n. 486, do 21 do corrent3, cornmunicando
haver o Dr. juiz fole:al reassumido, no dia
anterior, o exercido de sou coroo, e ha-
verdes tombem rea.ssuinido nesse mesmo dia,
o exercicio do cargo de juiz substituto, p s-
sando-o no dia sobe quente ao vosso substi-
tuto legal, em virtude cl e, licença de quatro
meus que vos foi conoedida polo Sr, Presi-
dente do Supremo Trdrunal Pudor 1.

—Sr. consul do Brazil e n Marselha
N. 3—Accusondo o recebimento do officio

n. 30, de 28 de set)mbro do anno proxiolo
passado, com o qual coo amiohastes a o arta
que vos dirigiu a firma J. B. A. Artaud
Frèreo, tratando da multa imposta a Duprat
Irmãos, do S. Paulo, par ()ocasião do des-
pacho do artigos que lhas remettera em 24

de fevereiro do dito anno pelo vapor Les Al-
pes, communico-vos que o assumpto da
mesma carta será tomado em consideração
logo que for presente ao Thesouro o recurso
a que ella se refere.

—Sr. presidente do Estado do Rio do Ja-
neiro:

N. 4—Cabe-me communicar-vos, para os
devidos effeitos, que, por acto de 12 de de-
zembro proximo findo, re3olvi dispensar da
incumbencia de arrecadar as rendas federaes
em Itaperuna o collector estadual do mesmo
municipio Briolango Marrnonde Nogueira,
visto não ter esse serventuario prestado a
respectiva fiança.	 .

— Sr. Dr. Alfredo Augusto Guimarães
Backer, secretario gorai do Estado do Rio
de Janeiro:

N. 5—Accusando o recebimento de vosso
officio do 18 do oorreute, ageadeço-vos a
communicação que me fizestes de haverdes
na.quella data tomado posse o assumido o
exercício do cargo de secretario geral desse
Estado, para o qual fustes nomeado por
acto de 15 tombem do corrente.

—Sr. governador do Estado de Santa Ca-
tilaram:

N. 1—Accuso recebido vosso officio n. 26,
de 22 de dezembro do anão proxima findo,
tratanIJ do pedido da Superintendencia Mu-
nicipal de Brusque, no sentido de obter
isenção de Areitos do material encommen-
dado na Europa C3I11 destino á construcção
de uma ponte de ferro sobee o rio Itajohy-
Mirim. Em resposta cabe-me communi-
car-vos que sobre o pdi lo em (pegão deve
aqu ella superintendoncia dirigir se a esto
Ministerio por intermedl o da Delegacia Fis-
cal nesse Estado.

--
EXPEDIENTE DO SR. DIRECTOR

Dia 27 de janeiro d3 1904
Sr. inspector da Alfitudega, do Rio de Ja-

neiro:N. 3 3—Communico vos, para os fins con-
venientes, que o Sr.Miniicro, atten tendo ao
que requereu a firma C. H Wolker & Comp.,
empreiteiros das obras de molhoramentos do
porco do Rio d Janeiro, resolveu por (13s-
pacho desta data, autorizar, nos termos dos
clausulas XI e XII do contracto de 24 do se-
tembro do 19a3• o despacho livre do direitos
dos objetos constantes da incluso rel tçio e
impo todos no vapor Ntle, com destino
&emolias obras.

N. 34—COMInUnie0-VOS, para os fins C A-
venientos, que o Sr. Ministro, attondendo
ao que requereu a firma C. II. Walker &
Comp , empreiteira das obras de milhora-
mentos do porto do Rio de J Sneiro.res doeu,
por despacho desta data, autorizar nos ter-
mos çias clausulas XI e Xil, do contracto de
24 de s3tembro de 1901, o despacho livro de
dl eitos dos obj setos conotontes da inolusa,
relação e imp ,rtados no vapor Oalderon,
com destino áquellle obras,

N, 35—Communico-vos, paro os fim con-
venientes, que o Sr. Ministro, atcendendo
ao que rsquisitou o Ministro da Justiça o
Negocios Interiores, cru aviso n. 55, de 16
do corrente, resolveu por despacho de e3
deste mesmo IMOS 044011ISsif t) dospaoho livre
do direitos, nos termos do 23 do art. 2°
combinado com o art. 50 das Preliminares da
Tarifa. do troe caixas contmdo esqueletos do
anirnaes, acido acotia) e ca . bureto de coa-
nitro, imp rtolos ilq [lavro Tm vapor CoEinn•
bia. por idte .mielio do L3On Contoux e doiti-
nolos á Escola de Minas, no Es .ado de MiLlati
Geres,

N. 36 — Commooloo-vos para os fins con-
venientes, que o Sr. Ministro, attendendo ao
que lhe requereram Vieira Martins & Co:np.,
por sou procurador, resolveu, por despacho
de 23 do cerrente, autorizar, na fórrno dq
art. 90 da lei n. 1.144, de 3Q de dozembno do

atino proximo findo, o despacho livre de di-
reitos dos machinismos constantes da inclusa
relação e importados no vapor Titian, para
a lavoura de canna dos requerentes em Ponte
Nova. Estado de Minas Gera.es, com destino
ao fabrico de associar.

—Sr. director da Recebedoria da Capital
Federal:

N. 10—Declaro-vos, para os devidos ef-
feitos, que o Sr. Ministro, attondondo ao
que requereu o 20 esoripturario dessa re-
partição Francisco Antonio do Oliveira o
Silva, dispensado do Ingar de in .pector
~imissão da Alfoolega, do Maceió, resol-
veu, por dosoaelio d e 18 do eo pro-
corar por 60 dias o pr azo marcado ao mesmo
funcei onar para assumir o exercido do re-
spectivo corgo.

—Sr. delegado fiscal no Estado do Ama-
zonas:

N. 8—Deel sro-vos, para os devidos or-
Mane, que o Sr. Ministro, por (bga0110 do
16 do corrente, resolveu approvar o acto de
que Veto conta em officio n. 82, do 7 do
mez proximo findo, e pelo qual acedei:atos a
proposta apresentada p )1. José Claulio de
Mesquita para compra das ruirias da barca
Rodrignes Alves, pela quantia do 500$ o fi-
zestes entrega das mesiris.

— Sr. delegado fiseal na Bahia:
N. I 1 —Doclaro-vos. para os boi los er-

fei tos. que o Sr. Ministro, res Iveri por
despacho de 19 do clrron t o . appr evar a pro-
posta eine fizestes em offhio n. 1. de 4 do
mesmo moa dos emproo/neles da alfandoga,
desse E stado e los noToniantne e irollivri ias
dessa praça que toem do fazer p teto das
com-aivão:4 arbitraes naquella alfandega,
durante o anno corrente.

N. 12 — Transmittiodo-vos, por meio da
inclusa cópia. o reloorimento m ano o 2° es-
criptarart )da &Iram lega de Ponf ,do Jo4o de
Souza Brandão po le anoull çã) da ordem de •
11 de marco de 1896 que o suspendeu por
tempo indeterminado do exercido daquelle
cargo, recommendo-vos prov denciels para
que a respeito sela ouvido, conforme re-
solveu O Sr. Ministro, por d Isp •Leho do IR do
corrente, o chefe de seceão da alrondega
desse Estado João Flaptista da Silva Gouveia,
que no referido anno esteve proc rdemi0 a
synlica.nelas na mencionada alfandoga de
Penedo.

— Sr. debotado íleo 1 em Minas (ieram:
N. 5 — Communico vos, para os dovidos

efTeitoe. q .re o Sr. Ministro, por despacho
de 12 de dezembro p eoximo findo, proferido
sobre o objecto do vosso officio n. 71, de 26
de novembro ultimo, resolveu declarar sem
&Mito a nomeação de Jou; Poroira,
para o togar de escrivão da e dleotoria deis
rendas federaes em Passa Quatro, nesse EN-
tedo, o bom assim approvar o acto polo
qual nomeastes Joaquim Ribeiro Pereira
para exercer intorinamento o referido instar.

— SP. delegado Qual cm Pernambuco:
N, 13—Em obedioncia ao despacho do Sr.

Ministro, de 8 do moz proximo findo, decla-
ro vos, para os dovidos offeltos, que as mer-
cadorias cujos amostras; acompanharam o
oficie da alrandoga. desse Estalo, n. 16o, do
24 de março do a mo passrolo,ol, Directoria
das Rendas Publicas o que ora são devolvi-
das devem sor classificada e atroo 'do com
o parecer do inspeotor da Alfandega do Rio
de Janeiro junto por copia.

N. 14—Communico-vos poro. OR fins em-
ventanias, que Q 52. Mi ni4ro. tendo pro-
seCe o roolirso oncominh alo com o vosso
officio n. 134. de 9 do outubro do anuo pro-
a tm ), e lute 'posto por Alfredo B. da
Rosa Li LwR es , do acto da inspectoria da Al-
fa.ndega dosa) Est tão que lhe negou a ro4i-
tuição dos direitos pagos por 383 fardos do
xtrque vindos do Montevidéo pelo vapor na-
cional Amazonas o que por despacho da in-
apeetorie da mesma alfaie Ioga foram lonça-
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dos an mar em virtude do avaria, resolveu,
por despacho de 18 do corrente, proferido
em sessào do Conselho de Fazenda o de ao-
cordo com o pareeor deis ,e, dar provimento
ao dito r•curso para o fim de ser autorizada
a restituição p.olida.

— Sr. delegado fiscal no Rio Grande do
Sul:

N. 14—Communico-vos, para os fins con-
venientes, que o Sr. Ministro, por despacho
do 21 do corrente, resolveu cloforir o reque-
rimento e o que o eseripturario da Al-
fandega de M tcahé José I macio de Castilho,
nomeada para ideado() Jogar na de Sant'ana%
do Livramento, pediu prorogação, por mais
30 dias, do prazo que lhe foi marcado para
assumir o exercicio do seu novo emprogo.
• — Sr. delegado fiscal em S. Paulo:

N. 22—Em resposta ao officio dessa dele-
gacia n. 294, de 23 de dezembro ultimo,
tra,nsmittindo o processo referente fiança
prestada, nos termos do paragrapho unico
do art. 397 di decreto n. 2.230, de 10 de
fevereiro do 1896. por José Hygino de An-
drade a favor de D. Anna Condido. Ximones
do Mattos, agente do Correio do Botquiin,
nesse E4a,do, declaro-vos, para os devidos
effeitos, que o Sr.. Ministro resolveu, por
despacho de 18 do corrente, deixar do appro-
var a IneS111% fiança, visto achar-se revogado
aquella disposição.

Directoria das Rendas Publicas

EXPEDIENTE DO SR. DIRECTOR

Dia 3 de dezembro de 1903

Ao inspector da .Alfandega do Rio Ja-
neiro:

N. 60 —Remettendo o recurso do Augusto
La Ronque & Comp. ,afirn de ilfor nar si essa
a l faodega. cob :a em separado os dir :itos das
latinhas que vima acondicionando o chá im-
portado.

Dia 4

Ao colloctor das rondas forbraes cru Ita-
ocara :

N. 6— De dormido que o Sr. Ministro.
em sessão do Conselho de F anda, rio toldo

'em 25 do novembro ultimo, do accordo com
o mesmo, insola-eu confirmar em grão de
recurso exalficio desta directoria a doeisão
pel% qual dera provimento ao recurso inter-
posto por M iehado Braga & Comp. do acto
dessa eallectoria multanda-os em 2:000$ por
infracção do regulamento 'dos impostos de
consumo.

—Ao director da Recebedoria da Capital
Federal :

N. 62—Guniminieando que por despacho
de 20 de novembro ultimo res.dveu negar
provimento ao recti :.so intorp .isto pelos com-
mercian coe Mello Alin:oida & Comp. do seu
acto. militam' ).os e n 500$. por infracção do
regulomonto dos impostos de consumo, para
o fim de confirmar a decisão recorrida.

Dta 7
Ao in5pector da Alfandega do Rio do Ja.-

neiro:
N. 6I—Po lindo a remessa de duns amos-

tras da mercadoria sobre cuja classifIcação
diverg ra o a mi-imissão do tarifa dessa ai
fandega co firin Ferreira Serp S1 comp„
afi fo .L0 probw e-ta dire tt"ria se pronunciar
sobre n recurso n la referi ia. : (Irina.

Ditt

Ao diroci. ir da Recebedoria da Capital
Fede :a 1:

N. (iO—Communicando que, por dospacho
do 27 do novembro prnximo passado, resol.
vou negar provimento ao recurso interposto
por Jo ,é Custodio de Oliveira do seu acto

multando-o em 500$ por infracção do regu-
lamento do imposto de consumo, para o fino
da confirmar a de i-ão roccorri 1 o.

— Ao delegado fiscal em S. Paulo,
N. 49—Podindo a rerness t dos papeis ori-

ginam relativos á multa imposta pela Al-
Pandega de Santos a João Ventura Fran-
queza, afim de poder ter andamento a pe-
tição do mesmo em que pede a relevação da
multa.

— Ao delegado fiscal nm Minas Geraes :
N. 25 —Rernettendo a factura consular dos

materiaes para os quaes pe le isenção do
direitos a Camara. Municipal de Oiro Preto,
afl ri de que a requerente organize uma
relação em duplicata de todos 03 objectos
constantes da mencionada factura.

—Ao delegado fiscal no Rio Grande do
Sul :

N. 27—Transmittindo o processo que tom
por base o requerimento de João Tamborim
de Guy Filho, pedindo titulo definitivo do
legar Tamborim afim de ser observado o
despacho desta directoria no referido pro-
cesso.

Dia 11

Ao inspector da Alfandega do Rio do Ja
neiro :

N. 62—Pedindo a amostra da mercadoria
despachada por Samp do Avelino & Comp.,'
afim fle poder sor resolvido o recurso inter-
posto pelos mes:nos.

N. 63— Pedindo a remeisa da cópia do
termo de perempção do prazo d recurso da
viuva Gulden o inf /ralação feita a cerca da
Intimação feita á parto recorrente, afim
de poder ser resolvido.

—Ao director da Recebedoria da Capital
Federal:

N. 64—Communina.ndo que o Sr. Ministr, 3,
em sessão do Consalho de Fazenda. retinida
em 25 de novembro proximo p(ssado. de
accordo com o (nea :no. resolveu confirmar
em grilo do recurso ex-officio ole-tta, dir
a decisão pela qual homologando a vossa,
julgou imorocedent o auto de infracção do
regulamento dos impostos do consumo la-
vrado contra os negociantes desta praei
Agres de Souza & Conap. polos fundamentos
constant ns do respectivo proc,ssn.

— Ao dote:rad floco] em Pernambuco
N. 13—Podindo a remessa de uma amostra

da morcad .ria que motiv(m o recurso int o r-
posto por Pereira Faria & Comp., afim do
The souro poder reaalver solI :e o mesmo.

N. 14—Po lindo a remessa de uma amostra
da mercadoria que motivou o r ocur-o int , r-
posto por Nunes Fonseca & Comp., afim de
poder o referido recurso ter anloinent J.

—Ao delegado fiscal no Maranhão :
N. 20 — Communicando pro, não tendo

che gado o pa.co o cont todo os specimans das
mercador as submettádas a despache pelos
commerclantos M. A. Barros & Comp. e
Albano M. da Silva & Comi), devo provi-
denciar pobre a remessa dos alLudidos spe-
cimens.

— Ao delegado fiscal do Thesouro no Rio
Grande do Sul:

N. 28 — Transmittindo o processo que tem
por irise o 1e:1w:rim (nto de Pedro Hansen.
pedindo para substituir diversas estampilhas
(lo solto Llb usivo. affin do ser obsorvado o
despacho d ) alloilido processo:.

— A() insp :olor da Alfandega do Pará
• N. 2 —Tranarnittinlo o aviso 110 Ministorio
do Iiix u. 37, (In 20 do novombro
ultimo. aflui da sar laforrnido com urgisne,a
e dovolvid a esta diroctoria paca os devidos

—Ao deleeãdo fise31 do Th ,souro na Bailia:
N. 2(3—Transrmittin.lo o requerimento do

Felisberto 1-'ereira. Frade e R isondo Fran-
cisco ii,N331Y.I. pe lindo titulo daflnitivo da
barca nnya 'ma. para mand ir Observar o
despacho des a directoria, devolvendo-o de-
pois pira os devidos fins,

N. 27—Transmittitolo o requerimento de
Rosendo Francisco &serro Herinogeneo
Gomes do Nascimento; polindo titulo d

da barca Suissa, ali n de mandar ob.-er-
'var o despacho desta directoria e devolvel-o
depois aflui de puder ter 'andamento.

Dia 12

Ao deleeado fiscal em Motto Grossa:
N. 15—Pedindo a remessa da nota do des-

pacho e petição inicial em que está lançado
o despacho do inspeotor dt Alfandega de
Corumbá, e amostra da mercadoria que moti-
vou o recurso interposto por M. Cavassa,
Filho & Comp., a tino de poder ter andamento
o referido recurso.

Dia 14

Ao delegado Ne il no Espirito Santo:
N. 10--Pedindo as n.icessarias informa-

ções sobre a demora na decisão de um re-
curso de Gabriel Renk & Irmão, negociantes
em Beneventeoque interpuzeram. da multa
de 1:090$ im. osta polo respectivo collector.

Dia 18

Ao director da Recebedoria da Capital
Capital :

N. 65—Communicando que por despacho
do 14 do corrente negou provimento ao re-
curso interposto por Francisco Teixeira Leal
& Com p.. estabelecidos á rua Senador Euzobio
n. 28, da multa que lhes foi impos a por
Infracção do regulamento dos impostos do
consumo.

N. 66 —Communicando que por despacho
de 16 do corrente mez negou provimento.
ao recurso interposto por Antonio Pereira

estabelecido á, rua do Ar ,a1 n. 1, do,
acto polo qual lhe impezes..es a multa de 500$
por infracção do regulamento dos impostos
de consumo, por estar provada a infracção.

Dia 19

Ao delegado fiscal no Paraná :
N. 14—Pedindo a remessa da amostra da

mercadoria sobro que versa o recurso inter-
posto Sehaeh & Comp.. encaminhado com o
officio n. 54 d )26 de novembro ultimo, afim
de ser resolvido.

An director do Laboratorio Nacional de
An olysos :

N. 17—Rernettendo a amostra do cague
que acompanha o recurso ex-offici) da D ole-
g Leia Fiscal de S. Paulo, afim de ser analy-
sado.

— Ao director da Recebedoria da Capital
Federal

N. 6 Pedindo a romena do spelmon
do cognac apprehentlido ao negociante M1,-
nora Auensto de Souza Arautos, estabelecido
á rua valer:ca. n. 2. afim ele ser resolvido o
recurso ex-officio dessa repartição.

— Ao delegado fiscal em S. Paulo
N. 51 — Commonicando que por despa-

cho do 11 do corrente :noz, negou provi-
mento ao recurso interposto por Augusto
Candido Seixos do aco pelo qual lhe im-
poz a multa de 300$ por infracção do
regulamento dos impostos de conmmo.

N. 52 — Pedindo a roinessa, de um speéi-
men da mercadoria que motivou o recurso
de Albino Monteiro Alves, afim de poder
ser resolvido.

D.:a 24

Ao dol.,g tdo fiscal no Rio Grande do
No te:

N. 19 — Pedia io a remessa da corti Ião
do registro do entro Trajano, afim de poder
ser expedido o titulo doanitivo ds naciona-
lização, requerido por 1n1:iniel Traj mo da
Silva o Mofino Alves do Oliveira.
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DELEGACIA FISCAL NO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Demonstração das rendas arrecadadas no mez de novembro findo, organizada de accordo com a circular n. 13, de 13 de
março de 1900. (Exerciciu de 1903—Lei n. 953, de 29 dezembro do 1902)

Imposto de phosphoros:

Taxa 	 . 37 : 0~00
60$000

Imposto de sal:

Taxa 	

Dito do calçado:

Taxa 	  6:627400
Registro. 	 	 130$000

Dito de velas:

Taxa 	

Dito de perfumarias:
Taxa 	 ...	 4:7453160
Registro....	 20$000

Dito de especialidades
pharmaceuticas:
Taxa 	 	 7:5413920
Registro 	 	 2 2$000

Dito do vinagro:
Taxa 	

Dito do conservas:
Taxa 	

Dito de cartas do jogar:
Taxa 	

Dito de chapéos:
Taxa 	

Dito de bengalas :
Taxa 	

Dito de tecidos:
Taxa .....	 46:8003940
Registro 	 	 114009

Renda a classificar 	

Extraordinaria

Montepio da Marinha....
Dito Militar 	 .
Dito dos empregados pu-

blicos 	
Indemnizações 	

Ronda com o.pplicação
especial:

Ordinaria

Importação:

Direitos de importa-
ção para consumo. 187:694156 703:938$245

Expediente dos gene-
ros livros do direi-
tos de consumo 	 1:577$675

Dito das capatazias 	 6:065$920
Armazenagem 	 16:976$202

187:694156 728:558$042 916:2533198

Entrada, sahida e e8-
tadia de navios:

IQposto de pharbes 	
Dito do docas 	

1203000
78$000 1013830

-491000 1013630 599$630

Addicionae,s:

Taxa	 addicional	 de
10 0 /,, sobre	 o ex-
pediente dos gene-
ros	 livres	 do di-
reitos 	 1563180 156$160

Interior:

Renda do Correio Ge-
ral 	 43:924970

Dita da Imprensa Na-
cional e Diario O ffi-
cial 	  225$500

Imposto do sello

por verba 13:4813852
Adhesivo. 53:3253964 66:787$616

Dito do transporto 	 13:070$440
Dito moiro	 o capital

das loterias 	 200$000
Dito sobre vencimen-

tos o subsidios 	
nros de terrenos de

mari2iha 	

15:672$940

284192
Laudemios 	 1:05(4000
Taxi judiciara 	 112r)6I
Dita de estatistica 	 1:301$094 142:627$116

Consumo:

Imposto do fumo:

Taxa .	 37:815$850
Registro	 264,000

Dito do bebidas:
30:589$46')

Registro	 •100,M0

Fundo de resgate:

Produc tu da cobrança da
divida activa 	

37:060$000

4:034$6S0

6:757$100

147$250

4:7641(39

7:501$020

338$900

4:779$850

21%000

7:614$600

235$8C0

46:910$940

940496
4:722$782

2:20W10
11:425$950

189:487$810

15:299510

19:29f$i35

31$20)

38:075335

30:9893460



4V4	 Quinta-feira 28	 DIABA() OFFICIAL	 Janeiro — 1904

TITULOS DE RECEITA I OURO PAPEL TOTAL TITULOS DE RECEITA OURO I PAPEL TOTAL

Rendas eventuaes per- Deposites 	 794:162$274
cebidas em papel: Deapezaa a annullar 	 730$809

Multa de expediente de
1112 a 5 °/. 	 24$470

Dita	 por	 infracções 2.139:887$599
leis e regulamentos ... 3:032$040

Dita do	 5°/a	 sobre	 di- Movimento de fun-
reitos rostituidos 	 24$041 dos:

Rendas das Capitanias dos
Portos... 	   3:973$750

Dita da Praticagom da Supprimento recebi-
Barra.......	 ........ . 6:611$500 do do Thesouro. . 2.200:000$000

Expediente de 3°/a na ar- Importancia recebida
rematação de piloros. 15$765 do chefe do De,stri-

Producto (30 o/.) do mor- eto Tolegraphico.. 38:524$105 2.238:524$405
cadoriaJ approliendidas 639$800

Fundo de _garantia:
4.378:412$004

Quota de 5 %, ouro, so-
bre os direitos de im-
portação	 para	 e o n•
sumo 	  46:923$791

46:923$791 14:354566 61:276$857

1.344:994$516
nnn••n•

Delegacia Fiscal do Thesouro Federal no Estado do Rio Grande do Sul, 7 de janeiro de 1904. — O 20 escripturario, Augusto
Condido da Costa.

Ministerio da Marinha

Por porkril do 25 do corrente, foram
couce lidos ao escre.ento do Hospit .1 do
Marinha desta Capittl, Alberto Cordeiro do
Couto, em v ata d plrecer da junta medica,
dous mezes de licença sem vencimentos, do
accordo com o art. 100 do decreto n. 4.364,
(1,, 15 (13 mijo de 1869, para tratamento de
sua se udo onde lha convier.

—Por outra da mesma data foi concedida
ao inva'llo cabo do Corpo de Marinheiros
Nacionaes Bonto Poli' Ferreira li :onça para
residir no muoicipio de S. Miguel d3 Gua-
-nhães, Estado de Minas Geraes, percebendo o
soldo o o valor da ração. •

Ministorio da Guerra

1Ceguerimentos despachados

Dia 27 de janeiro de 1904
Capi f ãn JosN de Sauzl Ctrneiro de An-

drade, cortidão . —Dê-se a certidão.
Tenente medico Dr. Antonio Pire q de- Car-

valho e Albuquerque. reclamação sobrd
suspnnsão do a tina° do gratificaçã de com-
missão activa de ongenheiroi.—Indeferido,
em viita da informação da Direcção de Coa
ta bil dad e .

Sargento ajudante Migue° Cardoso Ra-
belfo, po missão para praticar no totegrapho
—Indeferido, em vista da inform ição.

Forriel José Vaz de Toledo, 30 dias de li-
cença. — Indeferido, em vista da infor-
mação.

Anspeçada Antonio Olympio de Sant'Anna,
60 di Is do liedinça. —Indeferido, em vista da
inrormação.

Panciano Ferreira, licença para
matricular-se na Escola de Porto Alegre.—
Int-bre:ido, em vista das informações.

Gol inariae Irinão1 &. C inp., relevação de
multa.—Sellem convenientemente a cer-
tidão.

Joaquina Rolrigues da Silva, pagamento
do quantitativo do funeral de seu finado

, marido.—Pague-se, de accordo com a in-
formação da Direcção de Contabilidado.

Se ivola de Senna, trancamento do nota.—
Indeferido.

Joaquim Men de Miranda, representa-
ção—Mantenho o despacho anterior.

Maria Isabel Pereira Beckor, pagamento
doe vertem mtos do seu fia ido marido.—
Exhiba o termo do inventariante.

; Paul Breves da Cunha, pagamento do
' quantitativo de enterramento do seu finado
mar.do.—Apresente a certidão do obitu do
registro civil.

ini9terio	 ittdiNtria, Viação

O Ob.. ts 1'
Directoria Geral da Contabilidade

Expediente de 27 de Jane'ro de 1904

Ao Mioisterio da Faz inda foram solicita-
dos os aoguintes po,game itos:

Da 2:553851 a diversos. fornecimmtos á
Inspeceão Oeral das Obras Publicas de a.zosto
a outubro ultimos (requisitado por officio
n. 912. aviso n. e67);

li 5:274)2l idorn, idem ti mesma de julho
a outubro ultimo,' (requisitado por officio
n. 926, aviso n. 269);

De 33$ a Dias Garei & Comp., idem á
mesma em setembro ultimo (aviso n. 270);

De 2:012:063 a diversos, Hena á mesma de
julho a outubro ultimos (re4uisitado por
officio n. 1.012, aviso n. 271) ;

D 3:918$71.8 idem, idem á Estradado Ferro
do Rio do Ouro em novembro ultimo (requi-
sitado p ir officio n. 9, aviso n. 272)

De 1:0178750 Idem, 1 tem e trabalhos para
a mesma em outubro o novembro ultim s
(requisitado por offic l o n. 32, aviso n. 274);

Do 214500, idem, publicações para a
mesma sm novembro ultimo (requisitado por
oficio n. 35, aviso n. 275)

De 284701 liem do alugueis de casas e
fornecimentos á mesma eia outubro e no-
vembro ultimos (requisitado por oficio n. b7,
aviso n. 276) ;

De 454500 idem, fornecimentos á Estrada
de Ferre Gente Lz do Brazil em outubro ul-
timo (requisitado por oficio n. 54, aviso
n. 277) ;
• De 780$ a Themistocles de Figueiredo &
José Valentim Dunham, trabalhos no edicto
di. Directoria doa Correios eia maio de 1903
(avisa n. 278)

i
•

De 3$200 a Gonolves, Castro & Comp.,
tom cimento á Estrada de Ferro Central do
Brazil, em outubro ultimo (aviso n. 279)

De 1:944503 a diversos, fornecimentos á
Repartição Geral doa Telegraphos, em
março, julho, agosto e setembro ultimos. re-
quisitado por oficio n. 1.374 (aviso n. 280);

Do 9:814330 á Estrada de Ferro Central
do Brazil, transportes concedidos ao pessoal
da Repartição Geral dos Telegraphos du-
rante o °xereteio de 1904 (aviso n. 281),

— Flram remettidos oif documentos rela-
tivos ao emprego do credito de £ 3.000
posto na Deleitam em Londres á disposição
do Dr. Demetrio Nunes Ribeiro. p t.ra o ser-
viço de propaganda do café brazileiro na Eu-
ropa (aviso n. 282).

— Foram remettidas ao Tribunal de Con-
tas, para o competente registro, as tabellas
de distribuição dos creditoc das verbas 10' e
lle do orçamento deste Ministorio no cor-
rente exercido financeiro (aviso ri. 12).

Reguermentos despachados
Dia 27 de janeiro de 1904

Representante da Amaaon Steam Naviga-
tion Company, Limited.— Compareça na 2,
secção desta Directoria Geral.

Presidente da Companhia Geral do Melho-
ramentos no Estado do Maranhão.— Idem,
idem.

Directoria Geral da Industria

Por portaria de 1 do c wranto mez, ficou
addido Manoel Henrique da Silva Frées,
porteiro -archivista, da extincta Repartição
de Terras Publicas da ex-provincia do Rio
Grande do Sul, á Administração dos Correios
do Estado do Rio Grande do Sul, percebendo
os vencimentos que lhe competirem.
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Directoria de obras e Viação

Por portaria do 25 do corrente, foi no-
moado o engenheiro João Maria do Almeida
Portugal Junior, para o c togo de ornei 11 da
3s oivisão da commissão fiscal e administra-
tiva das obras do Porto do Rio do Janeiro,
com os venciment os que lhe competirem.

SEM° JUDICIAtilA
Supremo Tribunal Federal

81. SESSÃO EM 27 DE JANEIRO DE 1904
Presidencia do Sr. mini gro Aquino e Castro

A's 10 1/2 horas da manhã abriu-se a
sessão, achando-se presentes os Srs. minis-
tros Piza o Almeida, Macedo Suares, Pin-
slahiba de Mattos. II xminio do Espirito
Santo; Lucio de Mendonça, Ribeiro do Al-
meida, João Barb ilhi, J .ão Pedro, Manuel
Mortinho, André Cavalcanti, Alberto Torres,
Epitacm Pessoa e Oliveira Rib iro.

Deixou de comparecer o Sr. Bernardino
Forreira, por se achar em goso de licença.

Tendo sido convocados, compareceram os
Srs. juizes seccionaos do District° Federal o
do Estado do Rio de Janeiro, para tomarem
parto no julgamento dos embargos °opostos
ao accordão proforido na causa originaria
n. 5 o nos doms is processos com dia, em que
faltam 10 juizes desimpedidos, conforme a
dolihoraoão j. tomada pelo tribunal.

Foi lida e approvada a ata da sessão an-
terior o despachado todo o expediente sobre
a mesa.

JULGAMENTOS

Habeas -corpus
N. 2.111 — Capital Federai — Relator, o

Sr. Piza o Almeida; 'nojentos, Dr. Forn tn-
Mendes d ! Almeida Junior o Mario Rodri-
gaios da Fonseca Lessa..—Não se tomou co-
~cimento da potição p n• não se tratar do
caso do compotencia da justiça (odorai, e
não haver despacho do jua federal negando
a ordem podido, un tnimemente.

N. 2.140 — Capital Federal — Relator, o
Sr. João Borballio; pacientes, o capitão Israel
Pinto de Araujo Novaos o outros.—Não se
tomou conhecimento da petição por ser ori-
ginaria e não ser caso das excepçõos legaos,
unanimemente.

Impedido o Sr. Oliveira Ribeiro.
N. 2.144 — Capital Federal - Relator, o

Sr. Il. do Espi .iso Santo; paci ,nti, Manoel
Mondes Sobrinlio.--Foi nog ida o ordem do
h«beas carpas imp )trada, contra os votos dos
Srs. João Borb . lho o Macedo Siares.

N. 2.143 — Espirito Santo — Relato'', o
Sr. Lucio de Mendonça ; recorrente. o advo-
gado A. Baptista do Oliv Ora, a favor de
149 sorte idos paro o se . viço da Arin
Negou-se p .ovimento ao recuo, contra os
votos dos Srs. João Barbalho o Macedo
Soares.

N. 2.139— Capital Federal — Rolotor, o
Sr. Oliveira Ribeiro ; pacitsnte Folix Sola.
—Foi concodida a ordem do habeas-cgrpus
para comparecimento do pa,cotinto na oro-
afina sessão, prestados os neoossarios escla-
recimentos pelo juiz substituto siceional
deste districto ; os Srs. Olivenot Ribsiro,
João Pedro e Nlacedo Soaras cone titia or-
dem do soltura desde iã: os Srs. II. do Es-
pirito Souto, Lucio de Mendonç t. João Bar-
bai/10 o Andá Cavalcante negaram a ordem
impetrado.

Aggravo de perç(To

N. 334 — Contai Federal— Relator, o Sr.
João Pedro ; aggravanto, a UniOo Fo1era.1
aggravado, o Banco Motropolit tno do Brasil.
— Negou-se provimonto ao aggravo, unani-
memente.

Embargos rem:Ilidm

N. 933 — C ',pitai Folaral — Rolator, o
Sr. Luciu do Mondonç I. ; revisores, os :srs.
Ribeiro do Atinei la o João Barbollis ; etri•
barganto o procurados da R opuSlica na
secção do District° Federal ; embarga lo, o
m sjor Luiz da Costa Azeve lo.—Forain dos-
prezados os embargo, unaniinosiente. Im-
p3dido o Dr. João P31ro.

M. 934— Capital Federal — Relato'', o
Sr. Ribeiro de Almeida; revisores,os Srs. João
Barbalho e João Pedro ; =bargante, o pro-
curador seccional do District° Federal ; em-
bargado o alferes da brigada policial Alfredo
Nuoes de Andrade.— A mesma decisão do
do n. 933.

Acçdo eivo/ originaria (Sobre embargos)
N. 5. — Minas Gera.es — Relator, o

Sr. Manoel Murdnho ; revisores 03 S .S.
II. do Espirito Santo o Ribeiro de Al-
meida; entro partes o Estado de Minas
Geraes e o Estado do Rio de Janeiro.— Deu-
se provimento ao aggravo, rsformando o
d spacho aggravado para negaisso a vista
pedida pelo Estado do Minas Geraes para
embargos de nullidado o infringentos do jul-
gado, pelos votos dos Srs. Carvalho o Albu.
querque, Godofrodo Cunha, João Barbolloo,
Macedo Soares, Herminio do Espirito Santo
o [Useiro do Almeida, contra os votos dos
Srs. Olivara Rib iro, André Cavalcanti e
João Pe iro. Não votou o Sr. Manoel Mur-
tinho, como relator do feito.

Appellaçdo eive!

N. 952—Capital Federal—Relator, o Sr.
Lucho do Niondonça; revisores. os Srs. Ri-
beiro do Alineila o João Barbilho; appel-
lauto, a União Federal; appellados. os alfe-
res Joaquim Vieira Ferreira Sobrinho o Luiz
Vieira Ferreira Sohrinho.—Foi ref rmada, a
sentença sen . loinlgada i.IM pr,,codoine a eco,
intentada, c mtra os votos dos Srs. I,ucio do
Mendonç s, Ribeiro do Almeida, João Pe l ro e
Herminio do Espirito Santo. Impedido o Sr.
Macedo Soares.

Appellaçdo cível (Sobra embargos)
N. 373—Capital Feder ,.1— Relator, o Sr.

André Cavalcanti; revisore s , os Srs. João
Barbalho o Manoel Murtinho; appellante
(embargado). a União Federal; aopollados

1

 (embarga ntes), os morecha os Conrado Jacob
de Niemoyer o outros. — Não vencendo a
prelimina de se não conhecer dos embargos,
contra o voto do Sr. H noninio do Espirito
Santo, foram desprezados os mesmos em.
b ..rgos, contra tis votos dos Srs. João 13 ir-
bailio o Macedo Soares, que os recebiam e
julgavamn provados. Impedidos os Srs. Ri-
beiro de Almeida, João Pedro o Pindahiba
do Mattos.

Hvnologaçõo de sentença estrangeira

N. 3i9—Capital Fodera.l—Rolator, o Sr.
Ribeiro do Alme.da: revisores, os Srs. João
Ba.balho e João Pedro; resuerente. Casemiro
di Castro.— Tomaillu .se conhecInent o do
pe.lido, contra os votos dos Srs. A lberto Tor-
ros o Ilumino) do Espirito Santo, foi negada
a homologação da sentença estranoeira, una-
nimemente. Não votou o Sr. Moendo Soares
por não se achar presente á votação.

DISTRIBUIÇÕES

Recurso ext.aordinorio

N. 332 — Capital Federal — Recorrente, a
Companhia Essra la do Forro Qailombo; re-
corrido, o B t1130 da Ropubliea do Brazd—Ao
Sr. ministro João Pedro.

Revisdo crime

N. 848—Minas Gores— Poticionario An-
tonio Gomos da Luz.-- Ao Sr. ministro
Lucio de Mendonça.

I'/ISAGENS

Appcll000 crime

N. 187—Ao Sr. Luaio de Men.lonça.
AppJllaçJoeivel

N. 83—%o Sr. João Barbollio.
ReCUrS0 extr«ordinario

N. 339—Ao Sr. João Floris-alho.
Revisões crimes

N..302—Ao Sr. liindaliibm. do Mattos.
N. 740—Ao Sr. AndrO Cavalcanti.
N. 814—Ao Sr. João Barballio.

lionzlogaç(To de sentença estrangeira
N. 388—Ao Sr. I,ucio de Mendonça.

com DIA

Appel'açrto civel

N. 683 — Itelator, o Sr. Pindalliba de
Mostos.

Ilemologaçdo de sentença estropigeira

N. 835—Relator, o Sr. Manuel Murtinho.
Levantou-se a sessão ás 4 horas da tarde.

— O secretario, Jodo Pedreira do Cotai°
Ferraz.

Cõrics do tk_ppo1luçã4.

SESSÃO DA CAMA RÃ CIVII, EM 27 DE JANEIRO
os 1901

Presidencia interina do Sr, desembargador
Guilherme Cintra.—Secretario intersno Hen•
7-ique Wonderley.
Como irecorain os Srs. desembargadores

Tavares Bastos, Souza Pitanga. Salvador
Moniz, Lima Drummond, Espinol.t, Dias
Limo, sendo tos dois ultimos em substituição
a juizes impedidos.

JULGAMENTOS

Aggravos de petiç To

N. 2.05) — Relator, o Sr. desembargador
Tava.ros B stos aggravante, Joaquim José
Vieira; aggravado, Nicolau Auschun.--Nega-
ram provimento, unaminninente. 	 .

N. 2.052— Relator, o Sr. desembaroador
Salvador Moniz; l s ' aggrasantos, os syndicos
de liquidação forçada da Como:missa Lloyd
Brazileiro; 2" oggravante, Banco da Republica
do Brazil ; 301 aggravant ss, Hirno Comp.;
40 aggravante, Banco do Credito Movei
aggravados, Alfredo de Mostos Pinheiro
Como tolhia Brazilian Cual o Thy Nlirers
Comp.—Deram provirnontoa. 5 agravospara
mandar que o juiz a gno, reformando o dos-
pacho assgravado, indefiro a potição do
fls. 1.273. Por sorno impolidos os dssem.
bargadores Pitanga e Lima Drummond to-
maram parto no julgamento os dosemb trga-
dores E.1spinola e Diss Lima.

N. 2.034—Relator, o Sr. desombargador
Souza Pitango; asgravanto, Luz Eluardo
Silva Lobo; aggravado, o Banco Nacional do
Br .zileiro.— Negaram provimento ao ag-
gravo .

N. 2.054—Relator, o Sr. desembargador
Guilherme Cintra; aggrav .ntes, D. Maria
Barb osa Caetano da Silva o outros; aggra-
vaio, o engenheiro Arthur de Si Carvalho,
liquidan p aia firma Sá Cl. 'W;1!)10 & Comp.—
Negaram provinaotito so recurso.

N. 2.055—Relator. o Sr. dessinlyirgador
Salvador NIoniz; aggravante, Antonio Mar-
tins Marinhss; aesoravoda, a ioasostolo Muni-
cio - Negaram pio imenso :to aggravo,
c mtra os votos dos desombargasiores reator
o Ta.varos Bastos.

Embargas de deelaraçnb
N. 2. 033—Embarganto, Alfredo Ferreira;

embargados, os syndieos da fali ncia, do An-
tonio Franco do Moura.— Receberam os em-
bargos para, declarando o aceordão °Inbar-
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gado.julgar prejudicado o aggravo de fls. 697
o manter a incl !são do credito do embargante.
Tomou parte neste julgamento o Sr. desem-
bargador Espinola por Sre impedido o Sisdes-
alatoa, .gador Lima Druiumond.

Appellações eiveis
N. 2.719 — Relator, o Sr. desembargador

Guilhormo Cintr s; appellante, Silvestre Lins
Mod .eira; appslIddo,Aibino Antonio Moreira.
—Duram provimento á appollação p ira, re-
formando a sentença appollada.julgar impro-
co lento a acção.

N. 2.8H—Relator, o Sr. d +sembargador
Lima Drummond; appellan te. a Companhia
União dus Proariotarios; appella,do, Manoel
Albino da Cruz.— Nega.raan provim...rito á
appalação.

N. 2 840 —	 o Sr. desombargador
Lima Drummond ; app .11anto, a Fazenda

; appall do. Dr. Sebastiã,o Tam-
()irais Poiso ;o Guimarães. — Converteram I/
Piga/W. 11f ) em 11 . 1igoncia, afim .lo ser ouvida
a R dcebe.loria do District° Federal sobro o
seno do doc. de fls. 6.

Appellaçães comotercines

N. 2.712— Relator. o Sr. desembargador
Salva lor Moniz appollante, José Ma ia
ile Freit is Braga. 2 . up Julian e. V icont José
de Paula ; apdollad s, os 111CRI110S. — Xi.,ga-
ram provim mto as apaellações, entra (
Noto do Sr. das mibargador Pi ang s.

N. 2.782 — Relatos. o Sr. desembargado..
Lima Drummond! ; appo llante, Itaneo C:sn
steuetur d Brazil; a,ppollada. o .:sylo Izabel.
—Deram psovimento á app Ilação p ti a. re-
farm sndlo a sentença a,ppo llada, receber (p..oinbar .sos sem condoi-inação.

N. 2.871 — Relator, o Sr. desembargad....
Guilliernio Cintra ;- appollante, Manoel Vel-
leso Pago ; appellado. Dr. Antonio José do
Lima, Casto:10 Bram. provi-
mento á appellaoão.

ACCORDÃOS PUI3LICADL':3

N. 2.331, 2.516, 2.614, 2.7ü9, 2.796.
2.823, 2.813, 2.880 o 2.911.

Caixa do Amlbrtização — Pa-
g din-Se hoje os juros de apuliCas carrospon-
lentes a tolas as lettras. 	 (.

COM DIA

Appelletriio commereMI
N. 2.761.

NOTICIA RIO

'	 can t
— Orde d.

'Tribunas

	

	 os gimes proferins ,u despa.pagam 'ritos, sobre . 	 , 1 s etrr t	 "

	

en	 O or. Dis
cho dte rogiHtro em 2,	 "
pre1innte deste Tribo:riu. 	 v.

Ministerio da Iliztastuige,	 ta,ao o Obras

PuhiliciS — Avisos
N. 194. do 21 do cOrrento, pagamento (To

21 :25) á Como (titila S1.-ivo Lloyd Brazileiro.
da subvenção relativa á viagem realizada
n linha do Matto Groso pelo paquete
(frienfr, em novembro ultimo

N. 158, de 16 do corrente. idem de 476$544,
a diversos, di fornositnentos á RepartiOo
Ger dos Telegraph os. nos mezes do julho a
sesonslro	 armo {iraxim° passado

N. 173, de 18 do corrente, • idem de
310:315s732 á Companhi \Cogyana. de Es-
tralas de Ferro, dos juros sobro o capital
ernprgado no prolongamento de Jaguar .. a
Catalão e no ramal (I. Rio Orando a calda%
3 ativos • ,0 2° semestre do antio proximo
passado

N. 229, do 23 do corrente. idem de
51:91162:5, das ferias do pessoal empregado
na rev l são da réde, nova eanalisa,oão e con-
strucção (14 reservaturio do Engonho de
Dantro, relativas ao inez de dezembro ul-
timo.

—Ministerio da Justiça e Negocias lote-
riONS—A iSOS

N. 2;8, de 21 do corrente, pagamento de
10$ á Casa de Correação, d fornocimontos á
Secretari s deste miuisterio, eia dezembro
ultimo

N. 232, da. mesma data, id sin de 46$803,
Itodrigdes Comp., de objectos de expe-
diente fornecidos ao cominando superior
d I guarda nacional desta Capital, em de-
zembro ultimo :

N. 221. de 19 de corrente, idem de 733$ l
a V. Wernoel: & Comp., de desinfectantes
fornecidos á Directoria Geral da Saude Pu-
blica, eia dezembro mm timo

N. 175, de 1-1 do corronto, ide mi do /484.510
a ,,ivers.4. do fosnoeiinent ,s á. Ese da. Na-
eional do Bulias Artes, em novombro

N. 2.553, de 31 de dezembro. idurn de
200.3 ao curp,go Mano I Alvos Pereira. que
lhe com p.stens na (watt lado do in . stre do eu.

mo . ias ,ia Sá do Diamantina;
N. 211, .1e 18 do corren 4e, idom do 4-3:$334

s Jo-è Fernanda de Almeida, do abismal do
predio á i .0 Fr,,sea, n. 17. o . cupaio pela
Directoria G +ral de Saide Publi pira o
serviço de proalivlaxia da febre amarella,
ridatIvo ao mel.  li dozoinb • o ultirrid;

N. 151, do 13 do e	 . nto, credito de
2:4 st* ao fin.:ouro Federal, plra, pagamento
1,i orlo	 11111; o anpM,o ao jurz dc direito
em disp	 1 ido De. FranIslin \Vallingt

e limeida. no ato d ~releio:
N. 153 da niesms data, idem .lo 2:400.a)

mesmo r i os m-o. para pagamento ao jWz
oin dli •ponibilidado Luiz do Souz 1. da Sil-
veira, dos ordenados qua lhe competem du-
rante o (anis ai to exercido;

N. 2)7. dli . 17 do aorrent . .. Haat do 77$ t (ti,
Dslosacis Fi sl da Par iliv a. para indo-

uni 'ar o i'mi g elho	 da Borra de
S. \li g o	 n.11111111° Estado, de de3pozas
elaitordes por eito feitas em 19 1 t.

N. 191, ds 15 do correne, il tn de 4:5900.
eis na D . 'og teia . para in lonly :izir o

Conselho Nliink:ip ti ila vil(/' de Cintra. na-

1
.1) . 1le Est ido. da idsspezi cara a et,
i;e:‘1 realizada ena 18 do favoreiro de ;003

N. . 20m , d. ) 17 010.eurrente,	 idem do
57$800. ilt 'sina Delegacia, para, inintrtnizar
o Conselho Mitideipel da Barra de S. Miguel,
de identicas (lespozas.

Ministora, da Fa ',onda
°Meios
N. 35 da Imprensa Nacional, do 18 do cor.-

..ant.., 1,dg-imp uto de 93:86 i$:21 a E. Lain.
b s it, (1 , , in acidai fornecido aquella, isparti-
Tio, no anuo proximo passado

N. 2, da Cais t de .1mortização, de 2 do
eorrente, ideio de 2: 162 .t962. ao mesmo, do
10 ).000 cedulas de 5 .7:000 forno 'idas dquella
rep:Istição, no anil ' , proximo p issado

N. g, d t Recebo borla &sia Capital, do 18
,4)e,tr1'etite, i :e.ut do 23'44S000 a Joranyrno
Ferreira da Silvst, de objecsos de expediente
rd ..neei los aqueda repartição, em dezembro
ultimo.

— n iator i o da Marinha—Aviso :
N. 109 de 25 do corrente, pagamento d

55:097;3.'15, a. Teixeita Borg.); & Comp., pro.
curadores 1e L. P. dtss 8 oitos & Comp., de
Paris. do forn..cimoutts ao Arsenal do Mari-
una desta Capital.

—Minist	 I da Gdierr,d—Aviso:
N. 948. (le 30 do dezembro, pagam unto do

4:853$7o 1 ,a Eitrada do F oro Oeste de Minas,
de tra.nsp 'tos de tropas oto., rdaiisasio4 por
conta deste alinisterio, no .actual exercido.

Muson Nnellènal —Por ser hoje dia
do oleiç:EL's municipaes não estarzi, aberto ao
publico o Museu Nacional.

Correio — Esta repartição expedir
matas pelos scguintos paquetes

Roje

Pelo Poitnu, para 11h'. Gran !e, Santos, Rio
da, Prata, MatSo Grossa o Pardsuay. receben-
do improssos at as 5 horas da ri snhã, cartas
para o intorior até ás 5 1/2, ditas com porto
duplo e para, o exterior atd ás 6.

Pelo Itapnan, para 13 shia e Pernambuco,
recebendo impressos até ás 9 horas da ma-
nhã. cartas paia o interior até as 9 1/2,
ditas com porto duplo até ás 10.

— Amanhã

Polo Afamalulo, p ira Victoria, GuaraparY,
portos do norte até Manzios, recolondo im-
pressos até ás 6 horas da mantri, cartas para
o interior até és 6 IR. ditas com porte du-
plo até ás 7 o objectos para registrar até
ás 6 da tarde de hoje.

Pelo Panamd, para Rio da Prata, Matto
Grosso, Paramey o Pacifico, recebendo im-
pressos até ás 7 liana da manhã, cartas
pari o int +rior até ás 7 1; • 2. ditas com p ião
duplo e para o exte rior at ás 8 o objectos
p .ra registrar até. ás O da tarde do hoje.

Pelo egPerança , para Bahia e A: .acajti, re-
cebendo impremos at , as 11 horas da ma-
nhã,, cartas para o intorior até ás 11 1/2,
ditas com porte duplo até ás 12 o objectos
para registrar até ás 10.

Nota — Saques para Portugal e vales
ostaos para o interior, nos dias uteis, até

4.q 2 1/2 horas da tarde.

—Recebimento de encomnaendas para Por-
tlig.11, Açores e M hdoira, 1308 mesmos dias,
das l0 horas da manhã ás 3 da tarde, até
Vos pe pa, da partida dos pa.inetes que se des-
tinarem a Lisboa. exceptuando os da Com-
pagais ildssayeries Afaritimes, e entrega,
tambem nos mesmos dias, das 10 da manhã
is 2 da tarde.

Santa Casa, da Niisericorain
O movimento do Hospital da Santa Casa da
Misericordia, dos Hospicios de Nossa Se-
nhora da Saude, do S. João Baptista, de
Nossa Senhora do Socorro e de Nossa Se-
nhora das Dures, em Cascadura, foi no dia
25 de janeiro do corrente, o seguinte:

nnn•••

Existiam 	
Entraram 	
Sahiram 	
Palleceram 	
Existem 	

O movimento da sala do banco e dos con-
sultori• s publicos foi, no MCRI110 dia, do
1.036 consultantes para os quaos se avia-
ram 1.138 receitas.

Fizeram-se 54 extracçtics do dentes,

	

800	 555 1.445
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Directoria do Meteorologia da Marinha -Repartição da Carta Maritima. - !tosem° meteorologia) 0
Magnotion o•• dta 26 de janeiro de 19 1 14 itero -f ira 1.
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RESULTADOS MAGNET1COS DA ESTAÇÃO CENTRAL
omcLINAçAo= 8 0 31' 30" NW

INCLINAÇÃO = - 13. 0683 (extremo norte para cima.)

Observações meteorologicas simultaneas
A Oh.m. do Oreonwich ou 9. h. 07 m. a. t. m. do Rio

Dia 27 de janeiro de 1901
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WTA	 Na C41átal o ienpo está no,. e assim delp-ró, porm,nr co-.
Em s. Rio!. ,alatop j u o L-ov . j.0 as N V e chuviscos na noite de hontern.
Lm sant.. tr4Vgj u ao W XV b atem.
Fm Pa-anagn5 tri' . jou ao N e 3It na noite de bontern.
Em i It rim cbuviscou • t s.. jou bontem.
No (tio Grande soprou 8 frevo i e chu 'eu nt madrugada de hoje.
A* observacáee com este Menai •71, aio de boutsm.
Até As 2 h. 30 .. m. p. aio e• recebeu maio telegrainma algum.
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Obser-vator •io do Rio de Janeiro-Boletim meteorologico - Dia 25 de janeiro de 1904.

.	 1

HORAS

8
..1
o
X
I.
In
ga!
Pi

a g
.
< '4
 % O
P2	 24
a Z

X a
P2	 2.2
2.

oa x
O o

1.4	 1D,
en	 .4z ::.a
F.

ra	 >.
al	 ..

g.
X .4
X .2
Ig	 ir4

X

 VENTOS

....	 -

CE0

PRENOMENOS DIVERSOS
a
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Direcção

o
taoo
c0
24

Nuvens

PLI

1 h. m 	 758.0 25,4 19.0 79 6.7 NW 0.0 Limpo
4 h. m 	 757.4 24.6 13.4 80 2.0 NW 0.2 CK
7 h. m 	 758.3 25.4 17.6 73 3.0 NW 0.1 CK

10 h. m 	 759.1 30.9 15.8 48 2.5 NW 0.2 CK
1 h.	 t 	 757.5 31.6 18.5 53 4.0 SSE 0.1 I(
4 h.	 t 	 755.9 31.(3 17.1 49 8.3 SSE 0.1 K
7 h. t 	 755.9 29.7 17.3 56 1.9 ESE 0.0 Limpo

10 h. m., 	 757.4 27.4 17.2 64 0.0 - 0.0 Limpo

Médias 	   757.44 28.33 17.01 62.8 3.6 0.1

Temperatura : Maxima, ás 4 h. da tarde, 330,1; minima, ás 7 h. da manhã, 240,3.
Evaporação em 24 horas, 4.3.-Ozone: ás 7 h. da m. 1.
Horas de insolação : 12 h. 18 m. 36 s.

Observatorio do Rio de Janeiro-Boletim meteorologico - Dia 26 de janeiro de 1904.
_ 	
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O.t.. Direcção
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a
ct

1 h. m 	 756.7 25.7 17.6 71 3.7 NNW 0.0 Limpo
4 h. m 	 756.6 24.7 16.9 73 1.4 NW 0.0 Limpo
7 h. m 	 757.8 25.2 17.4 73 1.0 N 0.1 C

10 h. m 	 758.8 29.8 17.8 57 2.0 SE 0.1 K fraco
1	 h.	 t 	 757.3 31.7 18.4 52 5.0 SSE 0.1 K fraco
4 h.	 t 	 756.1 31.4 15.7 46 6.7 SSE 0.1 K fraco
7 h.	 t 	 756.4 28.7 16.2 56 2.8 S 0.1 CK fraco

10 h.	 t 	 757.6 28.0 17.6 63 0.0 Nullo 0.0 Limpo

Médias 	 757.16 28.15 17.20 61.4 2.8 0.1

-	
_

Temperatura : maxima, ás 4 h. da tarde, 33.1 ; minima, às 7h. da manhã, 24.3.
Evaporação em 24 horas : 4.5.-Ozone ás 7h. da tu. ; às 7 h. da n. 0.
Horas de insolação: 11 h. 56 In. 24 s.

MARCAS REGLAltADAS

N. ;3.S

Adolplia Freire, neg iciante, estabelecido
nesta praça á rii i. Luiz do Cantões n. 2, co

fabrica de choco lat o to.Tefacção e muage In
de café, vem tpresentar á meritissirna Junta
Comm, rodai a marca acima coitada que s.,irá.
usada no chocolate de S3U fabrico e com-
roerem, a qual cmsisto no seguinte : Papel
preto chamalote, adoptado pelo supplicatite
para os envolturios do chocolate deita marca,
tendo no centro o rótulo registrado nessa
junta em 8 do janeiro (le,te anno, sob o
n. 3.572, no t sim de caia paco ,e de choco-
late; é adopta lo ion lo-ango com umt orla
tendo no COUR) o dístico: llespanhol. Acha
va-se colhida uma estampilha do 800 reis
inutilizada da seguinte forma: Ria do Ja-
neiro, 2o de agosto de 1:401.-.1'iolpho Freire.

Apreseutada na Secretaria da Junta Com-
mercial da Capital Federal ás 11 horas da
manhã do 20 de agosto de 1903.-0 secretario,
Cesar de Oliveira.

Registrada sob n. 3.885, por despacho da
Junta Commorcial em esão do hoje. Pagou
no primeiro exempdir 6.600 do sellu por
estampilhas.-Itio do Janeiro, 28 de lezem-
bro de 1903.-0 secretario, Cesar de Oliv.ira.
Ao lido estava o carimbo da Juta Com.
~retal.

N. 3.887

Gerth & Carvalho, negociantes estabele-
cidA nesta praça, á rua Seto de Setembro
n. 18 A, com conainercio do fumos, cigarros
o artigos para fumantes, vêm apresentar a
esta julta a marca acima, a qual consisto
no seguinte: Um rotulo verde o•curo,

quatro rcetangulos, o primeiro
põe-se do arabescos dourados, tendo no cen-
tro so bre unia circumferencia da mesma cor
uai ornato do Modo verde-escuro o sobro
estn duas figuras do homem, um repre-
sentando Portugal o o outr., o Bra.zil, este
com as vestes caracteristicas de um mal-
geria. acompanhando este emblema voem-se
os dizeres Fabrica de cigarros Espoe aes, Ci-
garros Serenatas o sobro uma faixa dourada
a firma Cern, & Carvalho. Os restantes 113-

ctangulos são pequenas faixas douradas com
as inscriaçoes: Serenatas- erth & Carvalho
-Rua Sete de Setembro n. 18 A. A referida
marca sera usada pelos upp icante.s nos ci-
garros do seu fabrico o cuininercto, po lendo
variar oca cores e dimensões, afim do bem
garantir os sous direitos de propriedade
e commercio. Achava-se collada uma ostam-
pilha do a00 reis, inutilizada da seguinte
fórma. Rio do Janeiro, 3 de novembro do
1903.-Gerth & Carvalho.

Apresentada na secretaria da Junta Com-
mercial da Capital Federal i.s II horas da
manhã do 3 de norimbro de 1903.- O. e-
cretario, Cesar de Oliv !ira.

Registrada, sob n. 3.887 por despacho da
Junta Commercial em sessão do h je. Pa-
gou no primeiro exemplar 6$000 de sollo
por estampilhas. Rio do Janeiro, 28 de de-
zeinbro de 19 (3.-0 secretario, CCM?' de
Oliveira. Ao lado estava o carimbo da Junta
commercial.

.N. .7.3.000
Almeida Cardoso & Comp.. estabelecidos

com laburatorio e pharmaciahom000pathica,
nesta cidade, á rua Visconde de Inhaurria
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n.29, apresentam a marca supra, que con-
sisto na pai tvra Dolorifora, e no emb l ema da
marca registrada nestajunta sob n.I.951.Esta
marca que pólo variar em suas dimensões,
é acompanhada do diversos dizeres e sorvo a
distinguir o medicamento quc auxilia o parto
evitando a suppressão dos lochios, o appa.-
rição das hemorrhagias, combate as colicas
uterinas e mais symptomas das p trturiontes,
regularizando a menstruação,—da fabricação
dos depositantes. Rio do Janeiro, 5 de de-
zembro do 1903. — Jules Geraud, Leclerc &
Co mp. (Sobro uma estampilho no valor
de 300 réis.)

Apresentada na Secretaria da Junta Com-
morcial da Capital Fedoral, ás 2 horas e
30 minutos da tardo 5 de dezembro de 1903.
—O secretario, Cesar d.: Oliveira.

Registrada sob n. 3.906 por despacho da
Junta Commercial em sessão de hoje. Pagou
no primeiro exemplar 6$604 do solto por es-
tampilhas. Riu de Janeiro, 25 do janeiro do
1904.-0 secretario, Casar de Oliveira. (Ao
cado achava-se o carimbo da Junta Commer-
lial da Capital Feaoral.)

---
N. :3.007

Almeida Cardoso & Comp., negociantes,
estabelecidos com laboratorio o phartnacia
homipopathica, nesta cida .e, á rua iscondo
do Inhaurna n. 29, apresentam a marca
supra que consiste na palavra Sanalbres e
no emblema da marco, registrada nesta Junta
sob n. 1.9 )1. Esta marca, que pódo variar
(=suas dimensõas, é acompanhada de di-
versos dizeres o sorve a distinguir o medica-
monto do effoito positivo na cura da leu-
corrha ((Rires brancas), da fabricação dos
depositantes. Rio do Janeiro, 5 de dezembro
de 1903.—Por procuração. fulas Géraud, Le.
clerc & Contp. (Sobro uma estampilha no
valor de 300 reis.)

Aprosonta Ia na Secretaria da Junta Com-
morcial da Capital Fedoral ás 2 horas e 39
minutos da t Irde de 5 do dozembro do 1903.
—O socresario, Casar de Oliveira.

Registrada sob n. 3.907 por despacho da
Junta Commercial em sessão do bojo. Pagou
no primeiro exemplar 6:3600 do sedo por es-
ta.mp.illas. Rio de Janeiro, 25 de janairo do
1904.-0 secretario, Casar de Oliveira. (Ao
lado achava-se o carimbo da Junta Commor-
ciai da Capital Federal.)

RENDAS	 RICAS
ALFANDEOA DO RIO Dg

Renda dos dias 2 a 26 de
janeiro do 1904... ......

Idem do dia 27:
Em papel...	 224:1408078
Em ouro....	 73:9718277

Em igual periodo de 1903..

REICSDEDORIA DO ESTADO DE MUSASOERAES
NA CAPITAL FEDERAL

Rendaarrocadada no dia 27
de janeiro do 1904 	

	
17:1904480

Idem do dia 1 a 27 	
	

364:922s726
- ~--

Em igual periodo de 1903.	 237:3858244

RECREIEDOR/A DO RIO DE JANEIRO

Renda do dia 27 de janeiro de 1904
Interior 	 	 14:2198226

Consumo
Bebidas 	 	 4:814900
Phosphoros 	 	 3:0008000

Calçado 	
	

2:6858000
Perfumarias 	
	

2648000
Especialidades

pharmaceu -
ticas 	
	

4878000
Vinagre 	
	

1018400
Conservas 	
	

8008000
Cartas de jogar
	

1448000
Chaptios 	
	

1:0128400
Tecidos 	
	

3:2638000
Fumo 	
	

4:9868500
Sal 	
	

1008000
Registro. 	
	

5:0008000
	

27:1578200

Extraordinaria 	
	

6:6468982
Deposito 	

	
3:0168000

Renda com applicação cape-
cial 	
	

1:5628770

52:6328178

Renda de 2 a 26 de janeiro
de 1904 	 	 1.790:5138931

1.8 4 3 :146E 100
Renda de igual periodo de

1903 	  1.785:5948603

Diferença para mais 	 ..	 57:55(8506

EDITA ES E AVISOS

Ciiirto do Appollação •

Faço publico que o julgamento da appel-
!ação commercill n. 2.761, appellante,
Dr. Lonpold Victor Duque Estrada de Fi-
gueiredo; appellad ,s, Bonemnoriti. Caixa do
Soccorros de D. Pedro V, terá Jogar na
sessão extraordina aa, da Camara Civil do dia
3) do corrente ou nas seguintes.

Secretaria da Côrte de Appellacão, 27 de
janeiro de 1901. — O secretario, Evaristo da
Veiga Gonzaga.

Obram do 31inistorio da Jau:L-
iaça o Ne;Jocios Interiores

D ) ordem do Sr. engenheiro, enearro,eado
destas obras, faço publico, para conhecimen-
to dos inteross dos, que, neste escript )rio, á
rua dos Invaidlos n. 67, se receberão propos-
tas, ás 12 hor lis do dia 28 do .mez corrente,
para as roptraçõos o pintura geral extorna
do edificio do Instituto Nacional do Musica.

As prJpOSK9 deverão Ser entregues em
duas vias, sondo sCenen to uma estampilhada.
e ambas datadas o assignadas, escriptas com
tinta preta, sem accrescirnos. emendas, ou
rasuras, contundo o preço total, por extenso
o em algarismos, indicanda com wecisão a
residoncia, oscriptorio, ou otlicina dos candi-
d tos.

O,: proponentes deverão apresentar do-
cumentos que provem estar quites com o
The,souro F .deral, para o exercicio do indus-
trias e profissões, o h tver caucionado na
mesma ropartição de f iz .,nda a imnportancii.
de 100$ pari. garantia do suas propostas.

COOCurrellci3, versará sobro os preços
apresentados, prazo para a conclusão da
obra o idonoidado dos proponentes.

Os senhores candidatos encontrarão no
mesmo escriptorio, das 10 ás 3 horas da
tardo, os esclaroci me» tos precisos.

As propostas serão abortas o lidas perante
os i itoressados no dia, hora o local acima in-
dicados.

Escriptorio do engenhoiro das obras, 21 do
janeiro de 1904.-0 escripturario, Antonio
Dellino dos Santos.	 (.

Junta Commorcial
RECTIFICAÇÃO

Na relação dos centrados archivados nesta
Junta no periodo de 21 a 31 do dezembro do
anno proximo findo e publicada no Diario
Official de 24 do corrente moa houve mi omisrdo
do nome de um dos socios da firma E. Johnston
& Comp.; repete-se sua publicação.

De Charles E tward Johnston, Reginald
Eden Johnston, Cyril Earle Johnston, John
Holden Ford e Robert Curwen Brooke, para
o commercio de café, etc., nesta praça, com
o capital de V.50.000, sob a firma E. Johnston
& Comp.

Secretaria da Junta Commercial da Capital
Federal. 26 de janeiro de 1904. — O official-
maior, Ilonorio de Campos.

—
Directoria Geral das Rendas

Publicas do Thosouro Fe-
deral

QuINTA DA DOA VISTA

Concurrencia aberta para o arrendamento de
duas pedreiras existentes na mesma quinta,
sob as condições abaixo mencionadas
Por esta directoria se declara que se acha

ab ida a concurrencia acima referida, du-
rante o prazo da 30 dias, a contar da p-o-
sento data, sobro o preço basico do 1:000$
annuailmente, pago por trimestre vencido
até o dia /0 do moz seguinte ao eia que se
vencer o trimestre, sob pena do despojo e
cobrança executiva.

O prazo do contracto será do dous a cinco
annos.

Os Srs. proponentes deverão garantir as
suas propostas com 200$. o o proponente
preferido pagará, a titulo de joia., a quan
de 1:000$, sendo : metade, inclusive aquella.
caução, no acto da assignatura do contracto,
o a outra metade so:ssonta dias após. O con-
tracto,ate deoositará ainda, para garantir o
pagamento da ronda annutl, a quantia cor-
respondente a um trimestre.

Rio do Janeiro, 9 de janeiro do 1904.—
Luia R. Cavalcardi de Albuquerque, director
das Rondas Publicas. 	 (.

Pandega do Rio do Janeiro
EDITAL COM O PRAZO DE 30 DIAS

Pela inspoctoria desta alfindega 83 faz
publ.co que, achando-s3 as mercadorias con-
tidas n.s volumes abaixo moacionados no
caso do serem arremata ias para consumo,

seus donos ou consignatarios d .verão
despach 11-as e rotiral-as, no prazo de 30 dias,
sob pena de, Ho lo este, serem vendidas por
sua conta, nos termos do lit. 5' cap. 50
da Consolidação das Leis das alfandegas, som
que lhes fique direito do allogar contra os
efeitos desta venda.

Armazoin n. 1 — ASC 8 caixas vindas
no vapor italiano Lis Piabnaç, de Gonova.

ABC : 1 dita n. 144, consignada ao consul
de Radia.

AV : 1 dita n. _ 3.574, consignada ao
[mamo.

EMC : 2 ditas ns. 47 e 49.
LT : 8 ditas ns. 577/584, consignadas a E.

Lambert.
NBLC : 47 engradados ns. 5, 11,15, 47. 18,

50, 11, 12, 11, 12, 14, 16/20, consignados a
Nicoline Lor.,nza,

Idem : 1 dito n. 13.
PC: 1 barril do quint. Todos es f.es volumes

vindos do Mar . edh I no vapor francez Les
-Ilp2s o descarregados eu) jimbo do 1903.

Armazena n. 3 —C-42—B 1 caixa n. 197,
vinda do 'lavro no v :por fraucaz Corsiea,

msignada a Bravo Costa & Comp .
Drogaria Matt . )s : 1 da 1, a. 101. vinda do

Nova Yuri: no vapr allomão Bellagio, con-
signada a Cruz Mattos.

JANEIRO

5.261:8368407

298:1118355

5.559:9478762

6.283:2938630



-nIfande,wa do Rio do Janeiro

Pela Insp ict desta alf ',Mega se faz
publico, pa, a cinhacimen to dos interessados,
(In t foram AI scarregados para esta repirti-
çao o; volumes abaixo mimaionalos. com si-
gamos de avarias e de falta ; ii -vivido seus
d.-nos ou consignatarios apres int:ir-se no
praz . ) do 15 dias, para provi anic.ar a
respoito.

Vapor inglez Pon-t2nei. procedonte de Li-
vel • pool. entrado mu 21 de outuaro ,e 1903.
-N1-1 ni festo n. 667.

Armazena n. 16-El!: 1 caixa n. 103:
prega ia e avariada.

NOE,; Idia n. 12.171. idem Liom.
L1L -ItP:-1 dita n. 82, Liem i lem.
AC: 1 Adia n. 2. 90, Idem ulani.
1.10-n: I di a n. 2.091, tilem idem.
JCN1: 1 dita n. 650, idem tilara.

1 dita n. 8.050, ibm ideai.
ate: 1 dita n. 91, idem alem.
AC: 1 dita ri. 2.- 92, i ..em i lem.
CPC: 1 dita n. 8.137, Minn idem.
NOE: 1 di a n. 12.172, idem idem.
LIC: 1 dita n. 78, idtin idJui.

re-
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: 1 di a n. 2.798, vinda do Bremen no
allemão Borkans.

NIEB: 1 dita n. 1.322, a mesma proceden•
eia e vap•r.

OG: 5 fardos es. 1.411/1.415, devarroga-
d .5 em julho de 1903; a m.tsina procedencia
e vapor.

Caros & Comp.: 2 pacotes, de,carregados
em agosto de 1003, consignados .a. Carlos
Costa & Comp.

Armazom n. 4-C: 1 caixa ri. 2, vinda do
Nova York no vapir inglez Tennyson, dos-
carregada em 22 dejuntio d 10J3,consignada
a TeAxeira Costa & Comp.

Armazena n. 8 - BP&C: 1 caixa n. 37,
vinda de ova, Yurk no vap r inglez !reve-
lias. consigna la a A Vianna & Comp.

FCC-F: 10 ditas, consAgnadas a Fonsec
Costa & Comp.

BB:: 1 dita n. 3.630, consignada a G.
Bosttcher & Comp.

A AFNI: 3 ditas ris. 74/76, consignadas a
Braz Brando & Comp.

GB&C: 1 dita ri. 21; estos volum is vindos
de Southampton no vapor inglez elbde e dis-
carregados om junho do 1903.

Armazena n. 0-B130: 1 ca..xa n. 487, con-
signada a Braz Brando & Comp.

APNL1C: 2 bAITICaS ns. 2/3, consignadas a
P. Nlartin Junior.

1 b
Z.1C: 1 barril consignado a Zenlia, Ramos

& C--inp. ; vindos do Ilavra no vapor franc,--z
Paeamagua.

ESC N: 1 caixa n. 11.6 .51, consignada a
Ferreira, Serpa & Comp.

RNIC : 1 dita ri 321.
113 : 1 barril consignado a II. Boit-mx.
Fe-i; : 1 caixa n. 11.653, consignada a

Feri-cila Serpa, & Comp.
`'.•S : 1 barrica n. r.300; vinda de Ham-

burgo no vapor allam5.o Val descar-
regada em junho ce 1003.

Nul,C : 51 en id is N. s di Genova
no vapor aust.iaco felii, c):] , igilailus a Ni-
cJlino Lorelizo.

L1: 11 cos' .s consignadas a L. O.
.1 1;1 : 1 caixa C01131g11 tda a Froleri..:J key-

pler.
VCO : 2 ditas os. 731 e 732, vindas do SAI-

thampton ai v ip Ar iaglez Nile. To 103 estos
voluinas liscaorag idas mio junho de 1003.

Docas Na .iitnAt-is - VLO: 1 sane° vindo de
Vali) trais., n/ vap ir ingloz Oropisa, descar•
regado em 10 de julho de 10o3.

Alfandega AIO Rio 1 13 Janeiro, 27 de janeiro
de 10-11. - Pelo inspetor, Prancisco Manoel
rernondes, ajudante.

PF: 1 dita n. 1.924. idem iriam.
Idem: 1 dita n 1.022, i tem,
AO: I dita n. 2.097, idem Hom.
Idem: ldia n. 2.056, Liem ¡dam.
ABC: 1 dita n. 2.034. .doin idem.
AC: 1 dita n. 2.095, idem içoin.
NIGC: 1 dit n. 3.563. idem idem.
NOE: 1 dita n. 12.176, idem idem.
GA: I dita n. 5.365, idem idein.
Armazena n. 16-AC: 1 caixa n. 2.094,

repregada e avariada.
Moreno: 1 barrica sem numero, idem

ide ti.
PF: 1 caixa n. 1.023, idom idem.
Vapor inglez Nile, procedente do Sout-

hampton, entrado em 27 do outubro de
1903-Manifesto n. 679.

Arinazedi da Baga gem-Sem marca: 1
suco sem mimar.), aberto.

Idem: 1 balai idem, ideal.
CC: 1 e )IX n. 333, reprog ida.
FA: 3 latas som nume 'o, avariadas.
Idem: 2 ditas idem, idem.
F: 3 ditas idem, idem.
Idem: 3 ditas i lem, idem.
Ideia: 3 ditas idem, id,nn.
IdAtin: 1 dita Lloin, Mein.
(i)P: 1 dita n. 4.021, repreg,ada.
Idem: 1 dita n. 4.018, avariada.
Arina,zein n. 9-HNIC: 2 caix is os. -172 o

riep.-egad
Idem: 2 ditas mm. 4 80 o 403, idem.
lAlein: 2 ditas os. 473 e 488, Hom.
C: 2 di as os. 41 o 43, id
A -W -1: 2 ditas os. 490 e 488, idem.
IIMC: 2 datas as. 330 29, L1 ini.
CC: 2 d.t is os. 320 e 3 15. idem.
AsV: 2 ditas os. 166 e 206. idem.
A-1).1-1: 1 dita n. 486, Hem.
JCVNI: 2 ditas mis. 82 o 81,
IINIC: 2 ditas os. 1.3,13 o 488, Mem.

2 di as os. -19A) e 481. anil.
ASV: 3 litti nt. 168 o 185, i
Arinaz- • in n. 9-	 caixas ns. 340 o33),

repegi las .
liem: 2 ditas lis. 338 e 330, idotn.
Ideai: 2 ditas os. 328 e 342, Liem.

2 dit is os. 31 e 32, ¡dein.

1.11111: 1 dÉl	 n. 3	 idem.
CO: 2dihs ns. 3.8 0 3 ii, idem.
JCVM: 1 dita n. 8 , 1. il -ni.
C: 2 ditas mis. 48 o 45. i lem.
Ideio: 1 dita n. 42. idem
Dds,aclio sobre agua TC: 1 caixa n. 695,

ra:Aran-la.
Vap Ar ingloz Teviot, pr.:eo lente do Londres,

entrado em 22 . di outubro de 13J3.- Nlaiii-
lesto n. 672.

aro AZ2111 n. 14 -CC: 1 caixa n. 1.012,
repi .ega ia.

E \ Uai aaemii.: 1 dita n. 2, idem.
GPC Lr4 1 dita n. 1.700, idem.
' Alain: 1 dita, n. 1.1178, ide n.
Idem: 1 dita mi. 1.670, ¡iam.
JONI: I dita n. 11, idoin.
KEC: (dita n. 871, Wenn.
LR-STA-20.021 tons: 2 ditas ris. 180 19,

ido o.
Idem: 1 dita n. 10, idem.
LN1C: 1 dita n. 9.002., idoin.
HoLio-Mour: 1 dita n. 8.251, idem.
135: 2 ditas as. 27 e 31, idem.
Heir): 1 dit t n. 2, idem.
12.275: 1 dita n. 2, idem.
Rainha: 1 di a n. 6, 41 •n.
T	 2 li ta os. ,̀.V.A e 38, idem.
Ideai: 3 ditas os. 24 03, ident.
TWLO: 2 Adias os. 16 e 19, i .ern.
1 lime 2 ditas es. 1 e 8, liem.
Idem: 1 dit n. 33.
AP: 2 bar,'is som munir°, vasios.
Xexandres: 1 dito 140m, idsin.
Figuoirodo-Antonio: 1 dito idem, idem.
S l'A-20.121-W. Sons: 3 ditos os. 3, 4 e

5, idem.
liem: 2 ditos as. 1 o 2, idem.
Brazil: 1 caixa n. 7.358, ropregada,

Vapor aliena) S. Paulo, procedente de
Hamburg,), entra io em 13 do outubro do
19 )3. -Manifosto n, 649.

Arnia.zom n. 1-CTC: 1 barril sem numero,
vasto,

Freira: 1 dito i lem, idem.
NLIC: 1 dito i(Iem, idem.
Liem: 1 dito idem. idern,
SNIC: 1 dito sem numero. idem.
ZR&C: 3 ditas sem numero, idem.
Nua: 1 dita sem numero, idem.
Vapor alienai() Regiçnuendo, procedente do

Hamburgo, entrado 0111 19 do outubro de
1003.-Manifesto n. 058.

.Artnazein n. 9-CF&C: 1 barrica n. 703,
repregad t.

Vapor allemão Bahia. procelente de Ham-
burgo, entrado em 27 de outubro do 1903.-
Nlanife.-to n. 68.).

Armazein n. 11-BD-11V: 1 caixa n.
repregada.

Idem: 1 di 1 a, n. 7, idem.
Idein: 1 dita n. 8, idem.
Anna Schnucher: 1 dita n. 303, idem.
ARPO: 1 d ta n. 2.744, idem_
Despachos sobro agua-G&S: 2 ditas ns. 5

e 16. idem.
G &I: 2 ditas es. 1 e 15, idem.

. F&C: 1 dita sem numero, idem.
V&II: 1 dita n. 15. idem.
G&1:: 2 fardos sem namoros, rotos.
Idem : . 2 itos som numoros, idem.
Idom : 1 dica sem numero, roto.
V&II: 1 caixa n 10, repregada.

procedente deVapor Tenayson,
Nova Yo--k entrado em 24 d.3 outubro de
10 13.-Mani?esto 	 n. 673.

Arinav-nn n. 9-G&C: 2 caixas n. 14 o 8,
ropragadas.

Idem : 1 dita ti. 41, idem.
JCC-X: 1 dita n. 21. idem.
Jardim Bot inico : 1 dita n. 1.154, idem.
JCV-M : 1 d,ta o. 9. idem.
Companhia NI. de Electricidade: 1 dita,

n. 7. 405. item.
Liam: 1 banca n. 7.46S. idem.
Idnin : 1 dita n. 7.160, ideia.
LR -Gry: 2 ditas os. 5 e 2, idem.

Brazil-Barros Bocha M. : 1 dita

MCC : 1 dita n. 301, idem.
PISO: 2 ditas ns. 18 e 20, idem.
RT: 1 dita n. 238, idem.
SLC: 2 ditas as 100 e 99. idem.
SMR,-11: 1 a.alarrit lo sena numero.
VUC-B: 1 caixa n. 1, ilom.
Al1P-B: 1 dita ri. 11, i
BSNI : 2 ditas ns. 1 o 6, idem.
Idain: 1 barrica n. 12. iAlem.
E81: 2 raiz is ns. 31.473 o 31.474, idem.
UNI : 1 dita sem u utnero.
FCC: 2 ditas os. 611 e 508, idem.
Atanazem n. 9- FCC : 1 caixa n. 454,

ropr..g

1(10111 : 1 dita n. 608, i (em.
G 'AF : 1 dita n. 18, idem.
Gloc : 2 da is ris. 830 44, idem.
!dum : 2 dit ns 400 5, idem.
Vapor francez Ville S.Nicolas, procedente

do llavr.•, entrado em 19 do outubro do
1893.-Manifesto.

Amuem n. 4 - TBC : 1 amarrado som
'minoro, ropregado e avariado.

V&A : 2 caixas sim numero, repregadas o
avariadas.

AO : 1 dita n. 43. idem.
JFBi?C. 1 Lúcia seio [minero, idem.
MOO: 1 dita o.	 iAlom.
Idem : 1 Alita, n. 1.01 8, i
D.) : 1 dita n. 12.906, idein.
FA : 2 ditas seio numero, idom.
TBC: 2 ditas, idem, idein idem.
SPC: 1 dita n. 78. Liam idem.
M \VC: 1 dita n. 3.043, idem ideia.
ABC: 1 uita n. 59, idem idem.
JFPFC: 1 dita, sem numero, idem idem.
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PC: 7 barris, idem, va.sios.
AJCC: 1 dito, idem, idom.
JFG: 1 dito, idom, vagando.
C—M—C: 1 caixa n. 2.814, ropregada e

avariad
ER: rdita n. 100, avariada.
C—A—C: 1 dita n. 8.357, idem.
DD: 1 dita n. 12.952, idein.
JMFC: 1 dita n. 430. idem.	 •
DDC: 1 dita n. 12.953, idem.
Despacho sobre agua —	 I dita,

Bani numero, reprega.da.
C—M—C: 1 dita n, 2.815, repregada o

avariada.
Idem: . 1 dita n. 2.821, idam.
Idem: 1 dita n. 2. 3 16, idem.
Idem: 1 dita n. 2.811, idem.
Idem: 1 dita n. 2.813, idem.
Idem: 1 dita n. 2.817. idem.
Idem: 1 dita n. 2.818. idem.
Idem: 1 dita n. 2.809, Mana.
Idem: 1 dita 2. 2.803, idem.
Idem: dita n. 2.804, idem.
A—C—M-C—S : 1 dita n. 28.316, idem.
Idem: 1 dita n. 28.279; idem.
C—M—C: 2 ditas; sem numero, idem.
Idem: 1 dita som numero, idem idem.
AI: 2 ditas as. 150e 200, .repregada.

1. dita h. 8.228, liem.
0-4—C: 1 dita n. 2.805, idem.
Idem: 1 dita h. 453, idem.
Idem: 1 d,ta n. 475, idem.
Idem: 1 dita n. 487, idena.
Vaper inglez Nysle, procedente de Sou-

thampton, entrado em 27 de outubro 1903—
Manifesto n. 674.	 • •

Ármazem n. 9 — SM:—R—W: 1 cana
n. 8.414, repregada. 	 ,	 •

FSC: 1 dita n. 14.031. idem.
Idem: 1 dita n. 8,116. idem.
OP : 1 dita n. 6.610, avariada.
-H: 1 dita n. 9.052, reoregada.
Idem: 1 dita n. 8.999, idem.
ESC:. 1 dita n. 6.101, idem.

dita a. 9.062, idem.
Vapor alienara° Bahia, procedente de

Hamburgo, entrado em 27 de outubro do
1903—Manifesto n. (18'.

Armazern n. 11— CP: 1 caixa n. 8.117,
repregadà. •

Idem: 1 dita n. 119, idem.
Idem: 1 dita, n. 9.218, rapregada o ava-

riada.
B&S: 1 dita n. 45, idem idem.
ARP&Comn.: 1 dita n. 1.245, idem idem.
Idem: 1 dita n. 1 244. idem i bom:
ATQ: 1 dita n. ,880, idem idem.
ASC—R: 1 dita n. 4.265. idem idem.
LOCC: 1 dita 2.672. idem Hom.
LM: 1 dita n. 4:530. idem idem.
JCC: 1 dita n. 381.349; idem idem.
AR.PC: 1 dita n. 951, Mera idem.
BJC-834: 1	 n. 3.283, idem idem.
CN: 1 dita n. 2.000, idom idem.
CPC: 1 dita n. 8.109, idem idem.
BD: I'dita n. 524, Iriam idem.
Vapor inglez Chance'', entrt lo em 18 de

janeiro do 1904—Manifes10 n. 851.
Trapiche da Saude— OSC: 139 latas som

numero, vagando.
DV: 1 brrrioa som ntimwo, com falta.
Vapor italiano Cdld de Gemam, entrado

em 18 do janeiro de 1904—Manifosto n. 12.
Trapiche ia S tudo—DLL : 6/2 p:pas sem

numero, com falta.
CL: 5 flaCCOi sem numero, alem.
Vapor allemão Norderney, entrado em 18

&janeiro de 1904—Ma.nifosto n. 32.
Trapiche da Saude—Murono: 5 borá sem

numero, vasan.lo.
Idem: 45 tilam som numero, i tom.
Vapor angina° S. Paulo, entrado em 18 do

de janeiro de 1911—Manifosto n. 16
Trapiche da Saudo— Adriana : 12 caixas

sem numero, cum faltas.
MJRC: 3 ditas. idem, iriam.
MVVC : 2 ditas idem, idem.

Vapor allemão Norderney, pr ,cedonta de
Bramou, entra lo em 16 de jan oiro de [904—
Manifesto n. 32.

Trapiche da Ordem—CG-0— 15; 2 caixas
sem numero, cura falta.

Vapor inglez Nile, procelenta de Sou-
thampton, entrado em 27 de outubro de 1903
—Manifesto n. 679.

Armazem n. 9—PM: 1 caixa n. 18, repra-
gada.

Z : 1 dita n. 3.848, idem.
Idem : I dita n. 3.851, id.3M.
0?C : 1 dita n. 4.053, idem.
AR—RJ : 1 dita n. 6.674, alem.
FSC—OU : 1 dita 8.582. idem, idem.
KFC : 1 dita 5.Y/1, idem.
FB—XC : 1 dita n. 5.109, idom.
GC: 2 ditai os. 1.184, 1.548, idem.
ENIC : 1 dita n. 2.392, idarn.

: 1 dita n. 2.410. idem,
CSM : 2 barricas ns. 4.567, 4.5 18, idem.
CPC—D : 1 caixa n. 653. avariada.
GJ : 1 dita n. 1.181, repregadt.
Z: 1 dica n. 2.852. idem.
CF : 1 dita n. 1.488, idem.
CFC—X : 1 dita 713, Mn].
FB—X0 : 1 dita n. 110, repregarla o ava-

riada.
SM—RN : 2 ditas as. 6.401, 1.407, idem,

idem.	 -
CW: 1 cais n. 1, Foro-

grada.
The Garintaw Ministro—Petroplis: 1 dita

sem numero, idem.
Vapor allemão RaMa, procedente de Ham-

burgo. entrado em 27 de outubro de 1913.—
Manifesto n. 680.

Desp , cho sobre agua—TC: 2 caixas sem
num To, reprogadas.

Idem: 1 dita idem, idem.
Idem: 2 ditas idom, idem.
Idem: 2 ditas idem, idem.
Idem: 2 ditas idem. idem.
ot: 1 dita n. 17, ¡dom*.
G&S: 2 ditas ns. 25 e 12, idem.
VII: 2 ditas es. 36 e 16, idem.
OS: 2 ditas as. 20 e 18, Mera.
Variar i tal i ano Rio, tinta zonas, procedente

do Gelova, entra,lo eia 29 do outubro do
1903.—Manithsto n. 888.

Armazem n. 3 — PCC: 1 caixa sem nu-
mero. reprega,da.

P Antoni: 1 dita idem, idem.
Sem marca: 1 inala idem. .aberta.
Princeza, Cairsta: 1 b trril idem, v asando.
Arrnazam da bazagem—Domenleo Leito:

1 mala idem. aberta.
Vapor fr mon ,Vivernais, pronadente

Marie : lia, entra In era 23 do outubro do 1903.
—Manifesto n. 683.

Arrnazom n. 13 — AL: 2 caixas sem nu-
mero, vasando.

Ali .!: 2 ditas es. 6.915 e 6.912, repro-
garlas.

Idem: 2 ditas ns.6.9I4 e 6.916. idem.
Idem: 2 ditas es. 6.917 o 6.913, Hom.
Liame: 1 dita,n. 6.918, idem.
E nilio do Barro;: 2 ditas os. 13 e 5,

idem.
Idem: 1 dita n. 17, idem.
Idem: 3 ditas as. 18. 14 e 11, idem.
('lera: 3 ditai R3. 6. 12 e 7, idem.
Idem: 3 ditas as. 15. 4 e 12, ideia.
Idem: 3 ditas ns. R, 10 e 16.
nom: 3 ditai ns. 3. 9 o 1, idem.
Idem: 1 'dita e. 2. 'dam.
J81: I dita n. 18, idem.
LaMC: 2 dita.1 as. 9 o 76, idem.
Idem: 2 dita. na 61 e 6, idem.
Idem: 1 dita n. 49. Main.
A: 2 ditas as. 174 o 147, idem.
F: 1 diti n. 151. idem.
Vapor inglez Mie, procedente de San-

th impton, entrado em 27 de outubro de
1903.—Manifesto n. 079.

Armazena n. 9•-0P&C: 1 Caixa n. 6.609,
repregaila.

Vapor ingira Túztaraila, procedente do Li-
vorpoal. entrado era 22 d.: outubro do 19:e.
—1Manifosto n. 670.

Armazem n. 1—e&C: 1 caixa u. 123, ro-
pregada e avariada.

Idem: 1 dita n. 120. idem, idem.
JBS&C: . 1 2igo n. 20, idem. idem.
A-22 Sai: 1 barrinai.avariada.
Vap r inglez Tennyson, procedente d.:

Nova-York, entrado era 21 do outub a) de
I903.—Manifost ) n. 815;

Despacho sobre agua.—EX: 1 caixa n. 47.
repregada.

G ;: 2 ditas es. 4 e 6. Mo a.
Idem: 2 ditas ias. 7 e 8. idem.
MRNI: 2 ditas som numero, idem.

gaAda.
rinazain n. 9—AG: 1 caixa, n. 50, rapa:-

13SM: 1 Ata n. 3, idem.
Ge?: 2 ditas as. 6 o 14. idem.

Lieis.a	
a: 2 ditas es. 11 e 16, idem o av

riada	
-

Jardim Botanico: 1 dita n. 7.016, reine).
gada.

M-T-C-C: 1 dita n. 643, idem.
MCC: . 1 dita n. 297. i lern.
P.3N: 1 dita n. 7, 'Wein..
C-P-S-II: 1 dita n. 53, idem.
,aMR: 1 dita s m numero, ideia.
SYLit: 1 amarra io 'dein.
SM—B34: 1 caixa, n. 1, repregada.
Vapor inglez Panam& pr co,  lente do Li-

verpool, entrado em 21 da outubro do 10.)3.
—Manif,ssto n. 667.

ViIn: 1 baixa n. 105, av tria,da.
LJ&C: 1 dita n. 523. i lern.
CPC: 1 dita n 8.151, idem.
AC: 1 dita ri. 2.091, Liem.
Vapor italiana Ri) Anmonas, procedente

de Gamava, entrado o ii 27 da oatubro do
190:3.—Manifesto n. 636.

Arrimem n. 3.—CO-a: 2 caixas as,! o 1,
reprogada,.

Idem: 2 ditas as. 1 e 1, ideia.
NZI-C: 3 ditas na. 1 o 1, ideia.
Item: 2 ditas as. • 1 e 1, ideai.
Vapor Baltia, via:alento de H tina

burgo. o 'traio o n 27 da outubro do 19.)3. —
Manifesto n. 630.

Dospacli sobno agua — S-RG : 1 barrica
n. 118, reprogaila.

Armazom n. 11.— MS: 1 caixa n. 3.231.
reprega,la.

(mora: 1 dita n. 3.23e, idem.
Ser,: 1 dita n. 85. idorn.
Bovios: 1 dita n. 38. i tema.
À-22-S-n: 1 dita n. 533, itiom.
JPR: 1 dita n. 1, ida n.
Vapar allemão Petropolis. precodente do •

Hambur.co, ent lado em 29 do dezeMbro do
1001.—Manifasta a. 846.

Armazena n. 12—M: 1 caixa sem numero,
avariada.

39-137: 1 dita o. 1.150, reproga.da.
21—WW: 1 dita n. 13.143, idem.
S80 1 dita n. 81, repregada e avariada.
FE Casa Edisun: 1 dita som numero. idatti

idarn.
2—M: 5 ditas idorn, avariada.
Hem: 2 ditas idem. idem.
Vapr fro.ncez Co!umbia, procalonta

turra, entrado em 5 da janeiro de 19)4. —
Manifesto n.

Amuem de baa igoin -- Som marca: 1
sacco som numero, rato.

MCG: 1 c ,ix r. alam. r 'pregada.
Sola marca: 1 bala Liem, aberto.
Ideie: 1 inala idem, rapinada.
Idem: 1 caixa filam, idem.
Vapor inglez	 proc.] lenta do Li-

vorpoal. autrado ein 29 dada:saibro do 199:1.
—Manifesto n. 852.

Armazoin n. 8 -GlI: 1 atiaa n. 1.803. aa.
prega ia, e avariada.

MO: 1 dia n. 8.774, idem idom.
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SMC: 1 dita n. 1 460, avariada.
Va Jor inglez Nile, procedente de South-

ampton. entra Io em 4 de jan3iro de 1904.
Amimem de Bagagem-13 mirado Domin-

gos: 1 inala e u mimam, repregada.
Araujo Penna: 1 caixa idem. idem.
Armazera fl. 15 — Areas—C&C: 1 caixa

n. 3 007, repregada.
The Brazilian Coal:'1 dita sem numero,

idem.
212: 1 dita n. 17. idem.
C&C: 1 dita n. 70, idem.
ZC-4: 1 dita n. 3,738, idem.
NO: 1 dita som numero, idem.
FSC: 1 pacote idem. roto.
Armazena n. 15 —HBC: I pacote sem nu-

mero, rapeegado.
Vapor italiano Rd Humberto, procedente

do Santos, entrado em 5 de janeiro de 1904
—M nifesto.

MS: 1 caixa n. 30, repregada e ava-
riada.

Vapor allernão Prins. E. Friederiek. pro-
cedente de H imbiargo, entrado em 2 do ja-
neiro de 1904—Manifa4o n. 3.

Armazem n. 12—JOÃO—Malha: 1 barrica
n. 802, repregada e avariada.

Idem: 1 lata n. 801, idem.
Vaeor allemão Corrientes, procedente de

Hamburgo. entrado em 26 de dezembro de
1904—Manifesto n. 810.

Armazem n. 11—EW-98: 1 caixa n. 102,
repregida e avariada.

HC-2.661: 1 dita n. 9.384. idem idem.
RO-9.722: 1 dita n. XXXVIIC, idem

idem.
ARPC: 1 dita n. 134, idem idem.
AC: 1 dita n 3.371. Idem idem.
LH: 1 fardo n. 627. roto.
RJ: 1 caixa n. 8.613, repragada e ava-

riada.
L: 1 dita n. 2.409, idem hiena.
Dr PP: 1 dita 8.349, idem idem. •
LA: 1 dita n. 1.378. 'dam liam.
SMC: 1 dita n. 3.066. idem Mem.
SM • 1 dRan. 1.564 item idem.
K: 1 dita n. 6 673. item idem.
OS: 1 dila n. 100. idem idem.
RO — XRPC: 1 dita n. 270. idem idem.
P—R' 1 dita n. 87, liem blera.
FSC—K 1 dita n. 12.182, idem idem.
J—R—C—C: 1 dita n. 7.224, idem idem.
JMG: 1 fardo n.1.1 , I, roto.
Despacha sobre agia i*—BS: 2 caixas na. 412

e 378. repregadas.
JNI D: 1 fardo n. 31, roto:
AS: I c iixa n. 352, repre mda.
FGC: 1 barrica n. 2.907, idem.
AS: 1 dit n. 574, idem.
vanor franeez Carolina, procedente do

Havria, entrado em 19 de dezembro de 1903.
—manifesto n. 823.

Armazena n. 10—MWc: 1 caixa n. 3.331,
repregada o avariada.

MMC: 1 dita n. 2.369, idem idem.
ARPO—SGM: 1 dita n. 7.103, avariada.
K: 1 dita n. 4.731. idem.
E. do Minas—Ouro Preto: 1 dita n. 48,

idem.
PBC—K: 1 dita n. 14, idem.
AAC: 1 dita n. 631, idem.
MWC: 1 dita n. 3.28'3, idem.
HEI: 2 ditas na. 2e 11, idem.
:SMC: 1 dita n. 1. idem.
Vapor francez Atlantique, procadente de

Bord.a.m. entra In em 5 de janeiro da 1901.
—Manifesto n.

Armazena n. 4—EL: 1 caixa n. 1, ava-
riada.

OL: 1 dita n. 62, idem.
CDF: 1 dita main n amaro, liem.
Armazena de bagagem —MMOL: 1 barrica

sem numero. repragad
MF: 1 caixa id irra idem.
FA: 1 ditt idem idem.
Som marca: 1 bali idem aberto.

Armazem das Amostras—Danneck Caroli:
1 caixa n. 1, repregada.

Vapor franeez Carolina, procedente do
Havre. entrado em 17 de dezembro de 1901.
—111inifesto n. 823.

Armazom n. 10—HEI : 4 caixas na. 8, 1,
10 e 6, avariadas..

DHB: 2 dicas na. 3.048 o 3.043, idem.
ARBC—JGM: 1 dita n. 6.402, idem.
Idem: 2 dita n. 7.101. idem.
MMG: 2 ditas as. 2.571 e 2.572, idem,
HEI: 1 dita n.501. repregada e avariada.
JOAO: 1 dit n. 1.385, avaria ia.
AR: 1 dita n. 9.206, idem.
EBC—PA: 1 dita a 1.399, idem.
HEI: 2 ditas ns. 9 e 7, id -m.
W.IC: 1 dita n. 3.345, idem.
MWC: 1 dita n. 3.301, idem.
SM': 2.ditas ná. 1 e 1, ilem.
RK: 1 b mica n. 1 3)7. idem.
Vapor ingloz Orita, procedente de Li-

verpool, entrado em 31 de dezembro de 1901
—Manifesta u. 850.

Arm izein n. 16-92: 1 caixa n. 206. re-
preg ida.

Am: 1 lita n. 3.093, liem.
t dita n. 9.916, Mem.

1110E : 1 dita n. 12.192, idem.
R—F-0 : 1 dita n. 1.856, avariada.
Idéia : 1 dita n. 1.847, repragada.
12: 2 diAs na. 259 e 254, idam.
1011130 : 1 dita n. 244. hiena.
CPC : 1 dita n. 675, idem.
MVIC : 1 dita n. 358. idem.
CH—R : I &ta n. 286. dem.
CPC : 2 ditas es. 350 e 353, idem.
BF : I dita n. 303. idem.
JFC : 1 dita n. 22

'
 idem.

BR—HCH : 1 ditan. 2.941, idem.
Ide n : 1 dita n. 2.942, hiena.
CPC : 3 ditas na. 509. 360 e 366, idem.
SFII : I dita n. 305, idem.
B—A : 1 d ta n. 6.569, icigra.
15 : 1 dita n. 273. idem.
EMC : dita n. 137, idem.
Vapor allemão Heidelberg, procedente de

Bremen, entrado em 28 de dezembro de 1903
Amuem n. 6— Sem marca : 2 caixas

sem nurn ern, avariadas.
Vapor allemão P,-teopllis, procedente de

Hamburga, entrado em 29 de dezembro de
1991. —Manife3to n. 846.

Armazena n. 12 —M2 : 2 caixas sem nu-
mera, avariadas:

M 2 ditas idem. idem.
ARPC—OJ: 2 ditas os. 932, repregadas e

avaria.las.
Idem : 2 ditas idem na. 930 e 931, idem

idem.
JMO : 1 dita n. 26. idem idem.
Vapr francez Carolina, procedente do

Havre. entrado era 19 de dezembro da 1903.
—m n.nifesta n. 823.

Armazena n. 10—MWC : 1 caixa n. 3.290
avariada.

D 1 dita n. 2.136, ideia.
M—T—C—C : 1 d ta, n. 69, idem.
ABC: 1 d.ta n. 154. idem.
MMC : 1 dita n. 2.579, flora.
DD: 1 dita n. 13.100. idem.
ENIJ : 1 dita n. 3306. repregada.
SC : 2 ditas os, 8 e 20, idem.
LS : 1 dita n. 4, idem.
SC : 3 ditas na. 21, 65 e 69, avariada.
Pacheco : 2 ditas os. 1.086 e 1.099, idem.
CG : 2 ditas os. 453 e441, Mem.
Idem : 1 dita n. 445, idem.
Idem : 1 dita n. 448, repregada o ava-

riada.
Pacheco : 2 ditas na. 1.090 e 1.089,

idem idem.
GB : I dita n. 141, avariada.
SMC : 1 dita n. 1, ropregada.
WJC : dita n. 3.359, avariada.
JR 1 dita n. 635, idem.
Pacheco : 1 dita n. 1 093, idem.

CRP : 1 dita n. 286, idem.
Vapor allenaão Catania, procedente.

Nova York. entrado em 26 de dezembro de
19J3.—Manifesto n. 829.

Armazena n. 12 — Agricultura : 1 caixa
e. I, repregada.

CRT—F : 1 dita n. 2, idem.
Vapor allemão Corrientes, procedente de

Hamburgo. entrado em 26 de dezembrp do
1903.—Manifesto a. 840.

Armazena n. 11 — VIJC — AGFA : 1 caixa
n. 867, avariala.

J—R—C—C : 1 dita, n. 6.937, repregada.
H-2.661—C: 1 dita n. 9.375, idem.
1 lem : I dita n. 9.176. idem.
Ideia: 1 dita n .9.318, idem.
Idem : 1 dita n. 9 322, item.
Mora : 1 dita n. 9 3 3, idem.
Museu Infantil : 1 dita n. 46/1, idem:
FLD : 1 dita n. 23.798, idem.
Q—S—C—D : 1 dita n. 187, idem.
LEIO : 1 dita n. 3.097, idem.
Araujo Freitas: 1 dita n. 881, iderti.
J1MC—JG : 1 dita n. 1.617, Idem.
FSC—FF: 1 dita n. 46, idem.
GSC : 1 dita n. 32, idem.
Vapor allemão Petropolis, procedente de

Hamburgo, entrado em 29 do dezembro de
1903 — Manifesto n. 846.

Armazem n. 12—J—M—C : 1 caixa n. 25,
avariada.

JMF : 1 dita n. 41.545, ropregada o ava-
riada.

Idem : 1 dita n. 41.546, idem.
E—E : 1 dita n. 1.836, idem, idem.
M : 2 ditas sem numeros, vasaudo e ava-

riadas.
Idem : 1 dita idem, rearogada e avariada.
H — 2.661 — C : I dita n. 9.336, idem

idem.
AT .• 1 dita n. 387. Mera, idem.
MNIC : 2 ditas ns. 103 e 251, idem ideal.
A : 1 dita sem numero, Mim idem.
JASC-827 : 1 alta n. 3.316, idem idem.
SC—C: 1 dita n. 501, idem, idem.
MMC : 1 dita n 146. avariada.
LM : 1 dita n. 130, idem.
MMCC : 1 dita n. 3. 766. idem.
Vapor inglez Grita, procedente de Liver-

pool. entrado em 31 de dezembro de 1903—
Manifesto n. 850.

Armazena n. 16—FSC—DJ : 1 caixa n, 621,
repregada.

ES—C : 1 dita n. 6.487. idem.
Mero: 1 dita n. 6.522, idem.
JR—C : 1 dita n. 8.178. tilam.
FS&C : 1 dita n. 1.569, idem.
CL—CPC : 1 dita n. 685, avariada.
EA—C: 1 dita n. 6.322, repregada.
V 'C—A: 1 dita n. 504. ideni.
EM—XC : 1 dita. n. 2.870. idem.
1.1em : 1 dita n. 2.857. idem.
NOE : 1 dita n.12.188. idem.
mOlic : 1 dita a. 314. idem.
FSC—DJ : 1 dita n. 629, idem.
DV,:F: 1 dita n. 437, idem.
VF: 1 dita n. 2, idem.
EMC: 1 dita n 2.508. Idem.
ES&-e 1 dita n. 6.351. idoni.
DS&F: 1 dita n. 423, idem.
ESC: 1 dita n. 6358. idem.
VCC: 1 dita n. 499, idem.
EM&C: 1 dita n. 2.S61, idem.
EMC: 1 dita n. 2.507, i tem.
DSF: 2 ditls na. 433 e 432, idem.
Idem: 1 dita n. 428, idem.
Idem: 1 Ata n. 114, idem.
ESC: 1 dita n. 6.355, idem.
FM&C: 2 ditas na. 2.855 e 2.865, idem.
SBC": 1 dita n. 321, ide:r...
CM&C.: 1 dita n. 2.505, idem.
DSF: 1 dita. n. 425, idem.
H: 1 dita n. 9.588, idem.
E N4C: 1 dita e. 2.506, idem.
Idem: 1 dita n. 2.567, idem.
ESC: 1 dita n. 20.877, ilem.
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EDITAL
Segunda Pretoria

De citação

O Dr. Raymundo da Motta Azevedo Cor-
rêa. 2 .3 pretor do District° Federal.

Faço saber que por parto da justiça pu-
blica. fui offerecida o por este juizo recebida
uma denuncia pela qual o réo lisa Gomes
Cardoso tem de sor proçossado como in-
curso no art. 303 do Cango Penal ; o
porque não tenha sido possivol citar posso-
al . nente a esse accusado, em razão do não
ser encontrado, nem dello haver noticia,
cito-o pelo presente pra, depois do findo o
prazo do 20 dias, comparecor á primeira.
auliencia deste juizo o ás consocutivas,
até final preparo, afim de assistir á in-
quirição de testemunhas o se ver processar
pelo dito cridio, oba 11 assim a comparecer á.
primeira sessão da junta curroccional, depois
do preparado o processo, afim de ser julgado,
tudo sob pena do revelia. As audioncias
realiza-a-se ás quartas-feiras o siibbados
11 horas, e as juntas corroccianaes rounom-
se ás quartas o sextas-feirai

' 
ás 12 hor ,s. E.

para constar ao dito accusado,mandei passar
o presente odit d, que s rá affixado no togar
do costume. Segunda Pretoila. Capital Fe-
deral, 27 de j tu oro de 1991 . E ou, José Car-
doso de Barros. es a•i vão, o subscrevi. —
Raymundo da Molla Azevedo Corrêa.

PARTE COMERCIAL
Camara Synclical dos Corre-

tores de FuncloR Publicos ate.
Capital Vecloral

CURSO OFFICIAL DR CAMBIO E MOEDA
MICYALLICA

90 d/v A' vista

Sobre Londres 	 	 12 15/64	 12 3/16
•	 Paris 	 	 4779	 4782'
•	 Ilamburgo 	 	 4962	 4966
•	 Italia 	 	 472£
•	 Portugal 	 	 $36g
•	 Nova York 	 	 44056

Libra esterlina em moeda
Ouro nacional em vales, por 14000

204016
242200

CURSO OFFICIAL DOS FUNDOS PUBLICOS

E PARTICULARgs

Apolicesgeraes de 5 o/., de 1:0004	 986$000
Ditas do Emprestimo Nacional

de 1895, port 	 	 9804000
Ditas idem idem de 1897, Nu.	1:0188000
Dias idem idem do 1897, nom 	  1:0204000
Ditas idem idem da 1903, port 	 	 9664000
Ditas idem idem, :ia 1819, 41 2 0 / 	  1:7404000
Ditas do E m p'eestimo Municipal

de 1896, -0 0ri 	 	 1804000
Ditas idem idem de 1896, nom...	 1854000
Ditas Insoripções de 3 0/0 port.	 9074000
Ditas do Estado do Rio de Ja-

neiro, de 5004. 6 o f0, por t 	 	 312$01:30
Ditas idem idem de 1004, 4 oj 	 ,

port 	 	 504500
Banco da Republica do Brasil...	 334500
Comp. Industrial do Cimento o

Ferro 	 	 44500
Dita Sal e Navegação 	 	 94500'
Dita Viação Forres Sapucahy 	 	 254000
Dita Roguro• Lloyd Americano,

c /40 o' Q . 	 	 324000
Dalx. da Comp. Loterias Nacio-

naus do Brazil..,.	 195000

aninta-feira 28	 MAM^ nwr ror ar,	 Janeiro — 1904 4S3

Idem: 1 dita n. 6.379, idem.
EU: I dit t n. 6.516, idem.
V .por inglez Chaticer, proceden l,e do Lon-

dres. entrado oin 29 do dezembro de 1903.—
Manifesto ii. 851.

Armazoin u. 1—R —A : 1 caixa n. 16, ava-
riada.

AH: 1 dita n. 5.532. idem.
Idorn: I dita n. 5.534, idisrn.
Idem: 1 dita n. 5.531, idem.
Armazom n. 1—Ali: 1 caixa n. 5.530,

avariada.
Idem: 1 dita n. 5.533, idem.
A: 2 ditas ns. 4 e 1. idem.
WC: 1 dita n. 26, ropregada.
13C43 'CD: 2 ditas ns. 1 e 2, avariadas.
ltrazil: 1 dita n. 8.709, ropregada.
110N-131C—BMOVO — EFara.zil: 1 bar-

rica n. 9.196. idem.
JP- F3: 1 caixa sem numero, Idem.
FN: 4 d.tas ns. O 19/606, ideai avariadas.
MSC: 1 dita n. 4.940. idni idem.
Vapor ali mão Ileidehgrg, procedente do

Bremen, entrado em 28 de dezembro de
1903—Manifesto n. 845.

Armazem n. 3-11C-3: 1 caixa n. 5.046,
roprogada.

CPC: 1 dita n. 2.095, avariada.
AltPC: 1 dita n. 2.877, reproga.da.
Despacho sobro agua-3 caixas sem nume-

res, repregadas.
-Idem: I dita idem, idem.
Armazem n. 3—MB: 1 dita n. 13.065/11,

idem.
tatP- 3;H: 1 dita n. 19.880, i 1 em.
DC: I dita n. 1.5Si, idem.
5613: 1 dita n. 727, idoin avariada.
CMC: 1 f trilo n. 102, avariado.
SAC: 1 caixa n. 6.761, redrogida.
FM,;:—SLGVIIF 1 dita n. 1.855, idom.
FGO: 1 daa, o. 6.771, idem.
LFC—SAVIIF: 1 dit L n. 165 D, idem.
JM: 1 dita n. 6:113, idem.
Vaoor logra Calderon, procodonto do Li-

verp)ol. entrado om 2) (13 dezembro do 1903
—ManifoSto n. 852.

Aenazoin n. 8—M—G: 1 caixa n 8.791,
repregadt.

CM—VVE: 1 dita n. 9.828, idem.
GPC: I dita n. 1.630, avariada.
090: 1 dita n. 3, ropro rada.
AI—CJ: 1 di-4.1 ti. 4.115, idom.
Despacho sobro agua—CC: 2 caixts sem

numero, reprogadas.
Idem: 1 dita libra, idem.
'stern: 3 di t i lona, Hem.
Idem: 3 ditas i ann, idem.
Idem: :3 ditas idem, idem.
Idem: 3 ditas id 111.
Idem: 3 ditas idem, idem.
Idem: 3 ditas idem, idoin.
Idem: 3 ditais idem, idem.
Idem: 3 ditas idain. idem.
Idem: 1 dita n. 8.754, idem.
HS: 1 dita n. 8.116, idem.
CJ: 1 dita n. 158, idem.
Q: 1 dita n. 3.978, idem.
SM-13,V V: 1 dia n. 6.568, reprogada, e

avariada.
CPC: 1 dita n. 8.2-36, reprogada.
JRSC: 1 dita n. 201, idein.
GII: 1 dita n . 1.925, idem.
Idem: n. 1.807, idem,
Vapor fra.ncez Carolina, procedente do

Havro, entrado em 19 de dezembro do 1903.
— Manifesto n. 823.

Despacho sobro agua — OSC: I caixa
n. 1.343, ropregada,

Idem: 1 dita n. 1 .46. idem.
I,C: I dito. n. 3,112, idoin.
FGC: I dita n. 191, .din.
Momsno: 1 dian. 1.318, jjeni.
s&C: 1 dita sem numero, avariada.
JW: 1 dita n. 47 reprogada.
CR: 1 dita n. 7.077, idem.
Vapor inglez Nile, procedente do Sou-

thampton, entrado em 4 de janeiro de 1904.
—Manifesto n. 4.

Armazem n. 15— AI—DT: 1 caixa n. 567,
reprog.tda.

H de: 1 dita n. 51, idem.
CIO: 1 dita n. 90, idem.
MP—WTO: 1 dita n. 100, idem.
ASV: 1 dita n. 186, idem.
A—AC: 1 dia n. 342, avariada.
Araujo Freitas: 1 barrica n. 2.084, idem.
Idern: 1 dita n. 2.690, idem.
Idem: I dita n. 2.689. idem.
Idem: 1 dita n. 2.680, iriam.
AV: 1 dita n. 291, idem.
Araujo Frei-,as: 1 caixa n. 2.681, repro-

gada o avariada.
Alfandega do Rio de Janeiro, 21 do janeiro

de 19d4.— Pulo inspector, Francisco Manoel
Fernandes, ajudante.

Escola Naval
D3 ordem do Sr. contra almirante dire-

ctor previno aos candid ,tos á matricula no
curso do machinas que o exame do historia
terá log Lr micta:Niro. 29 do corrente, ás 10
horas da manhã.

Haveria conducção na Arsenal do Marinha
ás nove horas e 45 minutos.

Escola Naval, 26 de janairo do 1904.—
1. de Arauto e Stloa, subsecratario.	 (•

31inislerio tlmt Influstria. Via-
tql. • • o Obras Publicas

COMMIS .;.ÃO FISCAL E ADMINISTRATIVA DAS
OBRAS DO PORTO Dl RIO DE JANEIRO

D3 orlem do Sr. Ministro da Industria.
Viação e D in. is Publi c: 'A noa prorogailo até
31 do janeiro proximo o convite aos Srs.

propietari is das pra lios. cáes. pontes, ma-
rinhas e aerweS . sidos desapropriadas pelo de-
coto n. 4.969,d IS de setemb -o de 1903,
e instantes ralaçã) inf:-a. par t compare-
corem, do moi i-dia ás 3 horas da 1:ar lo. no
ewriotorio dista o•ri nissão á rua Primeiro
(1, M troa n. 101. ali o de accordarern wobre
o-valar da indemnização rol • ttva ás sisas
propried :dos, devendo os intoressadas apre-
sentarem-se com os documentos comproba-
torios dos seus direitos.

Rio do .Ianeiro. 21 de janeiro de 1904.—
Manoel Maria de Carvalho, director-gerente.

Retoca°

Largo da Prainha—Ponto auxiliar da Al-
fandega. Trapiche Mauá o Estação da Com-
panhia Leopoldi na .

. Rua d Sadido—Ns. 2. i1e 6 a 64, de 68 a
76, 78 A, do 80 a 111. de 160 a 166, do 174 a
178. do 182 a 190. de 191 a 2P0.

Rua Conselheiro Zacharias—Ns. 1, 3, 4o
12.

Rua do Livramento—N. 2.
Rua da Gamboa—Ns. 1, 3, do 2 a 8, de

14 a 26, de 32 a 40, 56, 58, de 62 a 68 o do
78 a 9

Rua do Propasito—Ns. 87 o 89.
Rua Santo Christo—Do ns. 2 a 14, de 18 a

26, de 40 a, 48, de 52 a 56, do 66 a 80, 83, do
90a 1040 ',o 103 a 116.

Praçm. Santo Cbristo dos Milagres—N. 2 A,
:tua, do Rezende—Entre ns. 100 e 102 (en-

trada). 114 11R, 196, 150 o 158.
Rua do Riztehuelo—Ns. 234, 242, 246, 250,

254 a 253. 262 o 3 )6,
Rum. do Soado—'s. 115, 117, 155, 163,

163. 169. 173. 179e 223.
Rua das Invali los—De es. 02 a 72 o Com.

panhia, Saneamanm.
Rua Senador Euzobio—N. 334,
Roa Coronel Pedro Alves—N. 20, 28 a 34

o de 309 a33.
Boulevard de S. Christuvão — Companhia

Villa Isabel.
Rira Miguel de Frias—Ns. 2 e 4.
Rua Francisco Eugonio —Ns, ;, 3, B 1 o

Companhia do Gaz.

-.na!
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Vendas a prazo
1300 a erõos da Contp.	 NT :o, e;in

Ferroa Sa p uca h y, a 	 ?(;soun
:AO lit	 i(1( . 1() ;dela,	 e db,

dias 	 	 2.n$000
S.;cretaria da Lamara Syndical, 27 de ja-

neiro de 1904.—Pelo syndico, Alfredo G. V.
do Amaral, adjunto.

Junta, dos Corretores
COTAÇÕES DO DIA 26 DE JANEIRO DE 1904
'Algodão em rama, l a sorte, do Pernam-

buco, 15$600 por 10 kilos.
Assucar branco crystal de Campos, 370

réis por kilo.
Dito branco crystal da 13ahia, 370 réis

por kilo,
- Dito branco cristal do Norte, 350 reis por

kilo.
Dito ntascavinho de Nort o , 250 reis

por kilo,
Dito somenos do Norte, 270 róis por kilo.
Dito branco 3. sorte da Pernambuco, 330

réis por kilo.
Ditó- Mascavo de Pernambuco, 260 réis

por kilo.
Dito mascavinho de Sergipe, 300 reis por

kilo. -
Dito mascavo de Sergipe, 205 a 210 por

Dito bruto, secco, bom, a embarcar de
Maceió, 190 réis por kilo.

Bacalhao, de Gaspe. 45$ por tina,
Café 105500 a 10.5900 a arroba,
Farinha de trigo do Moinho Fluminense

marca 00, 25$ por 2/2 saccas,
Farinha do trigo do Moinho Fluminense,

marcas S. Leopoldo, 265500 por 2/2 saccas,
Kerozeze americano, 8$800 a caixa.
Sal claro lavado a embarcar em Macáo.

2$200 por alqueiro do 40 litros,
Sebo do matadouro, 650 por kilo,
Rio de Janeiro, 27 do janeiro de 1904.—

JoeTo Severino	 Stiva, presidente.— Sebas-
tião S. da Rocha, secretario.

-8-001EL;i1)EF-Ai0-RI/MAS
Companli is] Uniiko PorOctl)a-

flr 11 tintinai

ACTA DA AsçEmr3LEA GERAL ExTRAonDINARIA
EM 28 DE DEzENIIIR .1 DE l'.4"13

Aos quarenta minutos depois (lo moio (lia
de 28 do docombro do 101i, ['emulas em as-
sombléa geral 0u,ra,ordin:Irh. em virtude
do annuncios de 3 % convocan:ão pithlinlos n
impren sa, 62 accionistas rape ;ousando por
si o por procuração mais do um torço as
;Loções como so verifica do livro (to presonç
o Sr. commonlador Francisco Gasindro Al-
bort° da. ci.sta, presiente n la Companhia
doclarou aberta a se.são.assuinindo a p:tesi-
&meia dolla ou oboliencia aos estatutos e
convidando pa.ra seoretarios os Srs. cominon-
dador Manoel da Silva Gomos o Nlamoel (Jui-
mão que °cetim os resp ctivos lugares.

E' Ii fGi e app,•ovada, unanirninueto a acta
da reunião (1 ( 16 d ,Ste

O Sr. prosidonto, dopois do alguns pala-
vras dirig,i.las aos aceionis as, procedeu á
leitora da svgainto expo-hão:

«S. accionistas : No empenl y) franco e
leal de auxiliar o k.),.nvoimo a sab r-s' lioni
situ	 em que edloatut a licitou compa-
nhia, 0111.2(1 . 1i	 (t.!11 lo qu p ià 10 4 sa Wel:unos
lionrosamonte. p la porta la -go, da e.incor-
data a lig isi,d nt bolocida na lei ao no mudo
drom i:,0 113 saltiagna ilar I4 IDIVVOS4dS com-
promottalos nas	 iorçadas.

como acabais de verifirar, dei x ou d
compar,,,c-o , a ama	 rouniã o nosso co-a
ciado Ilativo da Repu l dica qit +, seu lo v 0 n 111) é
possuidor do 137 7,i-2 ace3es ro.eus ai seu
concurs) impos , itiilitando a aidrc ;eu ;ação da
proposta de r'oneorilata. A est. , respeito,

jul.-o do meu 'dover cominani rt . '-vos um
(teto.) que ca.ta tt), ,•isa (1 p 'ou)	 P Ipat.ta
ao Gçe'	 Ii iL.itIo a.) 1Z.1)a

intdos-o vii a eonerwaa ..a . 1 t. C001
80...,).a!wil. coal sons cmbres, e a

sitá reorg Liii;ação.
Umg,rtip) (13 . iceimist).s lig1II.t3 ti II una

Hopkini Cansor & 11,1)k ns o In tu 1 in em
1101113 (I .?,sta,o'nrn3r ao Ban3o da IteoablicL.
por in T ermed,o coere 'Inc C. NI. P Golo
tierl I. a compra do 137.782 ;cc5e3. pig 1,1110
Um pelas iide g:radas 50i;	 p.das de 20 .1.
10;5000.

O 8 . 1,nn Itop . thli, r .ensâti a prop (sita
segundo oï1dju o carre;;t )1. fiaria, em
re4pw .a aos scs. flo,kins C .tus.u. &

N10 preciso eoin mie dar rutto 	 (,,tc
,kixati 10 a inteira re s ponsabilidalc de11,3
awerno e	 )

1m o id ida a can . )rila.ta, Ó rios cum-
Ire defon lar os direit is e intensses lá
CompanliiaStiracab ina e dos sais a.eciontst1.4.

os tribal Les de ti tia, do confo,.
adila le com a indicação a ipr . vada, na, pri-
moira i'ell	 •e,sa, as embli.a.

Confio plena:n:3am pio justiça, O iS sorá
feita .»	 •

Torminada a leitura da expos'çl .), poliu a
a palavra o Si'. John Finlay. represou'', into
dos Srs. Ilookins Causar o llopkins, quti lo-
cavou toe ['dto a proposta a que so r x f (riu o
Sr. nrosideote alijado a ou vos accioni , t, is e
convicto que ella seria acc dta, pois ostava
na disp,si,:ã I do promover a re

conuatilli t, s ilvando asin, tinto ia.
"orasses dos accionistas como os do proprio
banco o dos demais oral ,res ; dean • o, po din.
d in ispora,da rocusa, rec irria, a todos os
moios que a lei lhe facultar pari a defesa do
eis interas 04. Reme'le á mesa os do-

comen ,os originaos o pode p ira serem inse-
ridos na acta.

Teor dos documentos:
Rio do J moiro, 22 do dezembro do 1903 —

Sr. Carlos M. Paulo Bela. corretor
do Fundos Publeos.— autorizamos V. S. a
comprar co Bane i dc Itepoblico, por n xss
conta, 100.584 a,cçõos intag 'alas o 37.19R
iieQ5 xs de 20 0f tolda E. da Ferro
União Sor cabana o ltuana, pagando as pri-
meir is a 150$) eincoonta m.1 réis, e as se-
,gon las a (10$) dez mi l réis cala uma.

somos, vont estima.— De V. S. att°R.
llopkins Causar &

II

• 

pkins pp. John A. Finlay.
—

Ria de Jamoi o, 22 de d ezolubro do 1 103 —'
Si'.III uns. s llopkins flatiscr Hopkin3 —

Nevl — Dando cumprimento á s-ossii finfam
escript i. 41i ri g i• ino :co Bano.° da R (pablica
B 'azul e fiz otRaita, ao Sr. Dr. Uh cl fino do
Amaral 4,, comprar-lho as aceões intogra.las
da ti mpanbi m U. s . )roca l tana e luz- na a()
preço de 10$ e as de 20 Of ao preço do
S$0' 0. Recusada osta ;rff!rta melhorei o
preço para, 50; as intograilas o lo$ as de
20 . O Sr. Dr. director disse . mo preAsar
c limitar a directoria o que áS 3 h, rias daria
solueão. A essa hora mais ou monos o
Sr. CIAI tino do maral docia:iou-me que
não a,ccei lava a offerta o doclarutione não
fver

Com cstbita o c rei4lora.cio do V. S. Criado
obr.	 .11, Pauta Rerla, co;tr01.0r

Esto; ( 1 o . mitne ;tos t • S'ã,.) l'OZiStrad0 .4 no Re- •
eistro Espaohl (11 Titillos o Documont ,s
sob os ns. 2. 07 o 2.113, do 21 e 24 t1,3 de-
z mole .° do 1 '03

Eu soguida. Nilo!' o Sr . Dr. Franklin do
Almeida ¡pl.!, d000is do ter se refo..i to em
tormos o icomiasticas ao tino a lininistrativo
e e•lor„ria do Sr p 'osid mio, fez :11g,11:nas
eonEderaçi-io.i sabre as divers ts pliases por
que too ii p tss elo a liquidação forçada da
colnpa 1110a, s L'iantando o tnenosprezo com
(pio taiim sido tratados Os grandes intere.s,e,s

a alta ligados, do modo a fizor suppor que
h t ima vontad °oculta quo quer anniquilar
o c ipital da companh'ii.

O Sr. presidonte expõa aos Srs. aoci -mistas
o; 01601 .31t.s (10 TO disponha para s ilva-
gataria'. seus intorossus que, baseados em
bom direito como estão, serão amparados
pela indefectivel justiça.

O ~mo Sr. prosi lento disse que a enti-
dado Publica da companhia subsistia até os
termos fio ios da liquidação, porquo a lei deu
wtrib iiçõus és socioda 's anomymas para
intorvir im em tolos 03 actos da liquil tção o
afinal roceberem as so'ira,-; que esta apor isso.

E' evidente, portanto, que a entidade ju.
oblica d.n n a a companhia va,o até o torno
final li li.ublaçã,; mas soído certo que
po olferacer ohi icçõos, pois, a intorpro-
tação da lei deponde do modo de pensar do
o cdi o ri dos juizes, torna-se neitos .zari0. para
ficaram acoberto do piai iner sophisma. que
Os Srs recionistas. além da entidado jur.dica
do nossa comp inhia, constituam um coo-
t 'acto do communhão do interesses para,
conjunctamente com a compinhia, defende-
re:n •10113 direit

O Sr. acei mista Finlay concorda com a
ind eição, mas entendo que deve ser falta
fóra çlis trabalhos regulares dc assembléa.
Sojeita a inibo Leão á votação, foi unanime-
mente approvad t.•

iin Ia sobro os incidentes flua se toam
da, lo na liquilação da companhia, o Sr. pra-
si looto foz diversas consi 1 x rac5 xs,conclitindo
p xr dizer que os Srs. accionistas achavam-

desapo-satins da ostra la polo direito da
força o não pai i fina do ilimito; c atilava,
To 'tom. que afinal a força lo direito ven-
ooria.. porque a questa() seria leva Ia aos
tribunaes (indo se encontram juizos do toda
a integridade.

Áo o moluir sou elaqiion i,,i discurso. o Sr.
presidont foi saudado com uma salva do
p tinas.

O Sr. S ntas Lobo pronôz o foi appr virado
que os Sr/. Viscon.lo /to Virei i, conselheiro
Narciso Fernandes'da Silva Neves o John A.
Finlay assignassom a acta com a IlVaa, 0 que
foi u animamonto approvado.

Na la mais havendo a tratar, lavrou-ao
presente acta que é asi..:nada pela mesa o
e immissão norn . i . dc, para esse fim.

F. Cosemiro Alberto da Costa.
Manoel da Silva Gomes.
Manoel G usnp7o
,Piltn A. Finlay.
Narciso F'. da Silva Neve.:.
J. Lei.: Fernandes Villela.

ANNUNCIOS
Nionto	 .Scbcsecbi-1-(•

do Janeiro
Proserovendo no corrente mez os saldos de

penhores veria lios no 1 dlão de 25 do janoiro
do cano do 1899, devoin os mutuam( vir
receber os respectivos saldos, até o dia 31 do
corrente mez, correspondentes ás cautelas
nunieros:

7.251, 7.328, 7.465, 7.560, 7.610, 7.624,
7.637, 7.090, 7.712, 7.779, 7.933, 7.904,
8.013. 8.176, 8.3 4, 8.332, 8.350, 8.380,
8.417. 8.4 7, 8 491, 8.406, 8.580, 8.615,
8.024, 8.037, 8.641, 8.616, 8 74-?, 8.751,
8.769, 8.773, 8.811, 8.851, 8.876. 9.(M9,
9.101, 9.201, 9.209, 9.286, 9 430. 9 495,
9 493, 9 502, 9. '01, 9.532, 9. 69, 9.502,
9.591, 9.695, 9.698, 9.031, 9.665, 9.670,
9.696, 9.860. 9.863.

Rio do janeiro, 11 do janeiro do 1904.
— O gerente, J. A. de Mayalhaes Castro
Sobrinho.	 (•
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